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Alteração 1
Antigoni Papadopoulou

Proposta de resolução
Citação 4

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta as suas resoluções de 13 
de dezembro de 2006 sobre a comunicação 
da Comissão sobre a estratégia de 
alargamento e os principais desafios para 
2006-2007, de 10 de julho de 2008 sobre o 
documento de estratégia da Comissão 
sobre o alargamento, de 2007, e de 26 de 
novembro de 2009 sobre o Documento de 
Estratégia de 2009 da Comissão relativo ao 
alargamento aos países dos Balcãs 
Ocidentais, à Islândia e à Turquia,

– Tendo em conta as suas resoluções de 13 
de dezembro de 2006 sobre a comunicação 
da Comissão sobre a estratégia de 
alargamento e os principais desafios para 
2006-2007, de 10 de julho de 2008 sobre o 
documento de estratégia da Comissão 
sobre o alargamento, de 2007, e de 26 de 
novembro de 2009 sobre o Documento de 
Estratégia de 2009 da Comissão relativo ao 
alargamento aos países dos Balcãs 
Ocidentais, à Islândia e à Turquia, bem 
como a comunicação da Comissão sobre a 
Estratégia de Alargamento para 2009-
2010, 2010-2011 e 2011-2012,

Or. en

Alteração 2
Kristian Vigenin, Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
Citação 4-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta a proposta de 
regulamento do Parlamento Europeu e do 
Conselho relativo ao Instrumento de 
Assistência de Pré-Adesão (IPA II) 
(COM(2011)0838/4),

Or. en

Alteração 3
Emine Bozkurt
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Proposta de resolução
Citação 4-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta a comunicação da 
Comissão sobre a Estratégia de 
Alargamento e Principais Desafios para 
2011-2012, de 12 de outubro de 2011,

Or. en

Alteração 4
Emine Bozkurt

Proposta de resolução
Citação 5-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta as conclusões do 
Conselho de 5 de dezembro de 2011 sobre 
o alargamento e o Processo de 
Estabilização e Associação,

Or. en

Alteração 5
Annemie Neyts-Uyttebroeck

Proposta de resolução
Citação 5-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta a «agenda positiva», 
lançada em maio de 2012 entre a 
Comissão e a Turquia,

Or. en
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Alteração 6
Annemie Neyts-Uyttebroeck

Proposta de resolução
Citação 5-B (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta o consenso renovado 
sobre o alargamento, adotado pelo 
Conselho em 2006, e a estratégia de 
alargamento consolidada executada 
posteriormente pela Comissão,

Or. en

Alteração 7
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que, nos termos do artigo 
49.º do TUE, qualquer Estado europeu que 
respeite e se comprometa a promover os 
valores da dignidade humana, da liberdade, 
da democracia, da igualdade, do Estado de 
direito e do respeito pelos direitos do 
Homem, incluindo os direitos das pessoas 
pertencentes a minorias, pode requerer 
tornar-se um membro da União; 
considerando que estes princípios são 
comuns a todos os Estados-Membros;

A. Considerando que, nos termos do artigo 
49.º do TUE, qualquer Estado europeu que 
respeite e se comprometa a promover os 
valores da dignidade humana, da liberdade, 
da democracia, da igualdade, do Estado de 
direito e do respeito pelos direitos do 
Homem, incluindo os direitos das pessoas 
pertencentes a minorias, pode requerer 
tornar-se um membro da União; 
considerando que estes princípios são a 
base da União Europeia e que também 
orientam a ação da União no palco 
internacional;

Or. en

Alteração 8
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE
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Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que, nos termos do artigo 
49.º do TUE, qualquer Estado europeu que 
respeite e se comprometa a promover os 
valores da dignidade humana, da liberdade, 
da democracia, da igualdade, do Estado de 
direito e do respeito pelos direitos do 
Homem, incluindo os direitos das pessoas 
pertencentes a minorias, pode requerer 
tornar-se um membro da União; 
considerando que estes princípios são 
comuns a todos os Estados-Membros;

A. Considerando que, nos termos do artigo 
49.º do TUE, qualquer Estado europeu que 
respeite e se comprometa a promover os 
valores da dignidade humana, da liberdade, 
da democracia, da igualdade, do Estado de 
direito e do respeito pelos direitos do 
Homem, incluindo os direitos das pessoas 
pertencentes a minorias, pode requerer 
tornar-se um membro da União; 
considerando que estes são os princípios 
fundamentais em que a UE se baseia e 
que devem ser respeitados e defendidos 
por todos os Estados-Membros;

Or. en

Alteração 9
Antigoni Papadopoulou

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que, nos termos do artigo 
49.º do TUE, qualquer Estado europeu que 
respeite e se comprometa a promover os 
valores da dignidade humana, da liberdade, 
da democracia, da igualdade, do Estado de 
direito e do respeito pelos direitos do 
Homem, incluindo os direitos das pessoas 
pertencentes a minorias, pode requerer 
tornar-se um membro da União; 
considerando que estes princípios são 
comuns a todos os Estados-Membros;

A. Considerando que, nos termos do artigo 
49.º do TUE, qualquer Estado europeu que 
respeite e se comprometa plenamente a 
promover e aplicar os valores da dignidade 
humana, da liberdade, da democracia, da 
igualdade, do Estado de direito e do 
respeito pelos direitos do Homem, 
incluindo os direitos das pessoas 
pertencentes a minorias, pode requerer 
tornar-se um membro da União; 
considerando que estes princípios são 
comuns a todos os Estados-Membros, 
numa sociedade onde prevalece o 
pluralismo, a não-discriminação, a 
tolerância, a justiça, a solidariedade e a 
igualdade entre homens e mulheres;
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Or. en

Alteração 10
Barry Madlener

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que, nos termos do 
artigo 49.º do TUE, qualquer Estado 
europeu que respeite e se comprometa a 
promover os valores da dignidade humana, 
da liberdade, da democracia, da igualdade, 
do Estado de direito e do respeito pelos 
direitos do Homem, incluindo os direitos 
das pessoas pertencentes a minorias, pode 
requerer tornar-se um membro da União; 
considerando que estes princípios são 
comuns a todos os Estados-Membros;

A. Considerando que, nos termos do 
artigo 49.º do TUE, qualquer Estado 
europeu que respeite e se comprometa a 
promover os valores da dignidade humana, 
da liberdade, da democracia, da igualdade, 
do Estado de direito e do respeito pelos 
direitos do Homem, incluindo os direitos 
das pessoas pertencentes a minorias, pode 
requerer tornar-se um membro da União; 
considerando que estes princípios são 
comuns a todos os Estados-Membros; caso 
um Estado europeu não cumpra o 
estipulado, não poderá candidatar-se;

Or. nl

Alteração 11
Konrad Szymański

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que, nos termos do artigo 
49.º do TUE, qualquer Estado europeu que 
respeite e se comprometa a promover os 
valores da dignidade humana, da liberdade, 
da democracia, da igualdade, do Estado de 
direito e do respeito pelos direitos do 
Homem, incluindo os direitos das pessoas 
pertencentes a minorias, pode requerer 
tornar-se um membro da União; 
considerando que estes princípios são 

A. Considerando que, nos termos do artigo 
49.º do TUE, qualquer Estado europeu que 
respeite e se comprometa a promover os 
valores da dignidade humana, da liberdade, 
da democracia, da igualdade, do Estado de 
direito e do respeito pelos direitos do 
Homem, incluindo os direitos das pessoas 
pertencentes a minorias, em particular, 
minorias étnicas e religiosas, pode 
requerer tornar-se um membro da União; 
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comuns a todos os Estados-Membros; considerando que estes princípios são 
comuns a todos os Estados-Membros;

Or. en

Alteração 12
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que o alargamento já 
fazia parte da agenda da UE no início da 
década de sessenta do séc. XX; que desde o 
primeiro alargamento, em 1973, a UE tem 
vindo a crescer gradualmente, tendo o 
número de países aumentado dos seis 
membros fundadores para os atuais 27 
Estados-Membros (que em breve serão 28); 
e que vários países ainda continuam a 
desejar tornar-se Estados-Membros da 
UE;

B. Considerando que o alargamento já 
fazia parte da agenda da UE no início da 
década de sessenta do séc. XX; que desde o 
primeiro alargamento, em 1973, a UE tem 
vindo a crescer gradualmente, tendo o 
número de países aumentado dos seis 
países fundadores para os atuais 27 
Estados-Membros (que, muito 
provavelmente, em breve serão 28); 
considerando que a Islândia, a Antiga 
República Jugoslava da Macedónia, o 
Montenegro, a Sérvia e a Turquia são os 
candidatos oficiais à adesão, recebendo 
financiamento de pré-adesão da UE, e se 
encontram no complexo processo de 
cumprimento dos critérios de adesão da 
UE e estão a implementar reformas 
nacionais para este fim; considerando que 
também existem outros potenciais 
candidatos à adesão;

Or. en

Alteração 13
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok

Proposta de resolução
Considerando B
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Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que o alargamento já 
fazia parte da agenda da UE no início da 
década de sessenta do séc. XX; que desde o 
primeiro alargamento, em 1973, a UE tem 
vindo a crescer gradualmente, tendo o 
número de países aumentado dos seis 
membros fundadores para os atuais 27 
Estados-Membros (que em breve serão 28); 
e que vários países ainda continuam a 
desejar tornar-se Estados-Membros da UE;

B. Considerando que o alargamento já 
fazia parte da agenda da UE no início da 
década de sessenta do séc. XX; que desde o 
primeiro alargamento, em 1973, a UE tem 
vindo a crescer gradualmente, tendo o 
número de países aumentado dos seis 
membros fundadores para os atuais 27 
Estados-Membros (que em breve serão 28); 
e que mais países continuam a desejar 
tornar-se Estados-Membros da UE;

Or. en

Alteração 14
Adrian Severin

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que o alargamento já 
fazia parte da agenda da UE no início da 
década de sessenta do séc. XX; que desde o 
primeiro alargamento, em 1973, a UE tem 
vindo a crescer gradualmente, tendo o 
número de países aumentado dos seis 
membros fundadores para os atuais 27 
Estados-Membros (que em breve serão 28); 
e que vários países ainda continuam a 
desejar tornar-se Estados-Membros da UE;

B. Considerando que o alargamento já 
fazia parte da agenda da UE no início da 
década de sessenta do séc. XX; que desde o 
primeiro alargamento, em 1973, a UE tem 
vindo a crescer gradualmente, tendo o 
número de países aumentado dos seis 
membros fundadores para os atuais 27 
Estados-Membros (que em breve serão 28); 
e que vários países ainda continuam a 
desejar tornar-se Estados-Membros da UE, 
já que representa a garantia de um futuro 
seguro, democrático e próspero;

Or. en

Alteração 15
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic

Proposta de resolução
Considerando B-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

B-A. Considerando que a política de 
integração nos últimos dez anos 
demonstrou que o alargamento é benéfico 
para a União no seu conjunto e lhe 
permite estar em melhores condições para 
enfrentar desafios à escala global;

Or. en

Alteração 16
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que o alargamento foi 
uma história de sucesso para a UE e a 
Europa na sua globalidade, ajudando a 
ultrapassar a divisão da Guerra Fria, 
contribuindo para a paz, a estabilidade e a 
prosperidade em toda a Europa, 
estimulando reformas e consolidando a 
liberdade, a democracia e o respeito pelos 
direitos humanos, pelas liberdades 
fundamentais e pelo Estado de direito, 
assim como a economia de mercado,

C. Considerando que o alargamento foi 
uma história de sucesso para a UE e a 
Europa na sua globalidade, ajudando a 
ultrapassar a divisão da Guerra Fria, 
contribuindo para a paz, a estabilidade e a 
prosperidade em toda a Europa, 
estimulando reformas e consolidando a 
liberdade, a democracia e o respeito pelos 
direitos humanos, pelas liberdades 
fundamentais e pelo Estado de direito, 
assim como o desenvolvimento de 
economias de mercado,

Or. en

Alteração 17
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que o alargamento foi C. Considerando que o alargamento foi um 
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uma história de sucesso para a UE e a 
Europa na sua globalidade, ajudando a 
ultrapassar a divisão da Guerra Fria, 
contribuindo para a paz, a estabilidade e a 
prosperidade em toda a Europa, 
estimulando reformas e consolidando a 
liberdade, a democracia e o respeito pelos 
direitos humanos, pelas liberdades 
fundamentais e pelo Estado de direito, 
assim como a economia de mercado,

processo bem-sucedido para a UE e a 
Europa na sua globalidade, ajudando a 
ultrapassar a divisão da Guerra Fria, 
contribuindo para a paz, a estabilidade e a 
prosperidade em toda a Europa, 
estimulando reformas e consolidando a 
liberdade, a democracia e o respeito pelos 
direitos humanos, pelas liberdades 
fundamentais e pelo Estado de direito, 
assim como a economia de mercado,

Or. en

Alteração 18
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que o alargamento foi 
uma história de sucesso para a UE e a 
Europa na sua globalidade, ajudando a 
ultrapassar a divisão da Guerra Fria, 
contribuindo para a paz, a estabilidade e a 
prosperidade em toda a Europa, 
estimulando reformas e consolidando a 
liberdade, a democracia e o respeito pelos 
direitos humanos, pelas liberdades 
fundamentais e pelo Estado de direito, 
assim como a economia de mercado,

C. Considerando que o alargamento foi, em 
muitos domínios, uma história de sucesso 
para a UE e a Europa na sua globalidade, 
podendo ajudar a ultrapassar a divisão da 
Guerra Fria, contribuindo para a paz, a 
estabilidade e a prosperidade em toda a 
Europa, estimulando reformas e 
consolidando a liberdade, a democracia e o 
respeito pelos direitos humanos, pelas 
liberdades fundamentais e pelo Estado de 
direito, assim como a economia de 
mercado,

Or. de

Alteração 19
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando C
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Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que o alargamento foi 
uma história de sucesso para a UE e a 
Europa na sua globalidade, ajudando a 
ultrapassar a divisão da Guerra Fria, 
contribuindo para a paz, a estabilidade e a 
prosperidade em toda a Europa, 
estimulando reformas e consolidando a 
liberdade, a democracia e o respeito pelos 
direitos humanos, pelas liberdades 
fundamentais e pelo Estado de direito, 
assim como a economia de mercado,

C. Considerando que o alargamento foi 
uma história de sucesso para a UE e a 
Europa na sua globalidade, ajudando a 
ultrapassar a divisão da Guerra Fria, 
contribuindo para a paz, a estabilidade e a 
prosperidade em toda a Europa, 
promovendo a prevenção de conflitos, 
estimulando reformas e consolidando a 
liberdade, a democracia e o respeito pelos 
direitos humanos, pelas liberdades 
fundamentais e pelo Estado de direito, 
assim como a economia de mercado e o 
desenvolvimento sustentável a nível social 
e ecológico,

Or. en

Alteração 20
Antigoni Papadopoulou

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que o alargamento foi 
uma história de sucesso para a UE e a 
Europa na sua globalidade, ajudando a 
ultrapassar a divisão da Guerra Fria, 
contribuindo para a paz, a estabilidade e a 
prosperidade em toda a Europa, 
estimulando reformas e consolidando a 
liberdade, a democracia e o respeito pelos 
direitos humanos, pelas liberdades 
fundamentais e pelo Estado de direito, 
assim como a economia de mercado,

C. Considerando que o alargamento foi 
uma história de sucesso para a UE e a 
Europa na sua globalidade, ajudando a 
ultrapassar a divisão da Guerra Fria, 
contribuindo para a paz, a estabilidade e a 
prosperidade em toda a Europa, 
estimulando reformas e consolidando a 
liberdade, a democracia e o respeito pelos 
direitos humanos, pelas liberdades 
fundamentais e pelo Estado de direito, 
assim como a economia de mercado, 
apesar das atuais consequências 
negativas da crise económica mundial,

Or. en
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Alteração 21
Annemie Neyts-Uyttebroeck

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o 
momento de uma reavaliação geral dos 
critérios de adesão, dos processos 
estabelecidos e da política de alargamento 
na sua globalidade; que o Parlamento 
contribui para a melhoria da 
transparência e da prestação de contas em 
matéria de alargamento, aumentando 
desse modo o apoio público a este 
processo;

D. Considerando que os alargamentos de 
2004 e 2006 serão seguidos pela futura 
adesão da Croácia em julho de 2013 e que 
a estratégia de alargamento consolidada e 
a nova focalização na justiça e nos 
assuntos internos, no Estado de direito e 
nos direitos fundamentais provaram ser 
eficazes e eficientes;

Or. en

Alteração 22
Andrew Duff

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o 
momento de uma reavaliação geral dos 
critérios de adesão, dos processos 
estabelecidos e da política de alargamento 
na sua globalidade; que o Parlamento 
contribui para a melhoria da transparência 
e da prestação de contas em matéria de 
alargamento, aumentando desse modo o 
apoio público a este processo;

D. Considerando que, apesar de, após 20 
anos, os critérios de adesão de Copenhaga 
terem passado o teste do tempo, os 
processos de adesão podem ser 
melhorados a fim de aumentar o rigor 
relativamente ao Estado de direito e ao 
respeito pelos direitos fundamentais; que 
o Parlamento contribui para a melhoria da 
transparência e da prestação de contas em 
matéria de alargamento, aumentando desse 
modo o apoio público a este processo;

Or. en
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Alteração 23
Kristian Vigenin

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento contribui para a 
melhoria da transparência e da prestação 
de contas em matéria de alargamento, 
aumentando desse modo o apoio público a 
este processo;

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade;

Or. en

Alteração 24
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua 
globalidade; que o Parlamento contribui 
para a melhoria da transparência e da 
prestação de contas em matéria de 
alargamento, aumentando desse modo o 
apoio público a este processo;

D. Considerando que os critérios de 
Copenhaga, que definem a elegibilidade 
de um país para aderir à UE, estão no 
centro da política de alargamento da UE; 
que os processos estabelecidos e a 
estratégia de alargamento devem ser 
revistos regularmente; que o Parlamento 
contribui para a melhoria da transparência 
e da prestação de contas em matéria de 
alargamento, aumentando desse modo o 
apoio público a este processo;

Or. en
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Alteração 25
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento contribui para a 
melhoria da transparência e da prestação 
de contas em matéria de alargamento, 
aumentando desse modo o apoio público a 
este processo;

D. Considerando que quase vinte anos 
após o Conselho Europeu de 1993 em 
Copenhaga chegou o momento de uma 
reavaliação geral e abrangente dos atuais 
critérios de adesão à UE, dos processos 
conexos estabelecidos, nomeadamente os 
processos de adesão e fiscalização, e da 
política de alargamento da UE na sua 
globalidade; que o Parlamento Europeu, 
através dos seus relatórios de progresso 
anuais, tem contribuído para a 
transparência e a prestação de contas do 
processo de alargamento, algo essencial 
para informar o público europeu e 
aumentar o apoio ao processo de 
alargamento;

Or. en

Alteração 26
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento contribui para a melhoria 
da transparência e da prestação de contas 
em matéria de alargamento, aumentando 
desse modo o apoio público a este 
processo;

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento contribui para a melhoria 
da transparência e da prestação de contas 
em matéria de alargamento;
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Or. en

Alteração 27
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento contribui para a melhoria 
da transparência e da prestação de contas 
em matéria de alargamento, aumentando 
desse modo o apoio público a este 
processo;

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos processos 
estabelecidos e da política de alargamento 
na sua globalidade; que o Parlamento 
contribui para a melhoria da transparência 
e da prestação de contas em matéria de 
alargamento, aumentando desse modo o 
apoio público a este processo;

Or. en

Alteração 28
Helmut Scholz

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento contribui para a 
melhoria da transparência e da prestação de 
contas em matéria de alargamento, 
aumentando desse modo o apoio público a 
este processo;

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento deve contribuir para a 
melhoria da transparência e da prestação de 
contas em matéria de alargamento e para 
que se tirem lições através do diálogo 
social organizado, aumentando desse 
modo o apoio público a este processo;

Or. de
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Alteração 29
Elena Băsescu

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento contribui para a melhoria 
da transparência e da prestação de contas 
em matéria de alargamento, aumentando 
desse modo o apoio público a este 
processo;

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento Europeu contribui para a 
melhoria da transparência e da prestação de 
contas em matéria de alargamento, criando 
desse modo as condições para aumentar o 
apoio público a este processo;

Or. en

Alteração 30
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento contribui para a melhoria 
da transparência e da prestação de contas 
em matéria de alargamento, aumentando 
desse modo o apoio público a este 
processo;

D. Considerando que a Cimeira de 
Copenhaga de 1993 afirmou as 
perspetivas de adesão dos países na 
Europa Central e de Leste e estabeleceu 
os critérios de adesão; que a Cimeira de 
Copenhaga de 2002 confirmou a 
perspetiva europeia dos países dos Balcãs 
Ocidentais; que a Cimeira de Salónica de 
2003 definiu uma agenda para os Balcãs 
Ocidentais; que 20 anos após a Cimeira de 
Copenhaga de 1993 chegou o momento de 
uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento contribui para a melhoria 
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da transparência e da prestação de contas 
em matéria de alargamento, aumentando 
desse modo o apoio público a este 
processo;

Or. en

Alteração 31
Adrian Severin

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento contribui para a melhoria 
da transparência e da prestação de contas 
em matéria de alargamento, aumentando 
desse modo o apoio público a este 
processo;

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento contribui para a melhoria 
da transparência e da prestação de contas 
em matéria de alargamento, aumentando 
desse modo o apoio público a este 
processo, tanto nos Estados-Membros 
como nos países candidatos ou potenciais 
candidatos; que a divisão da opinião 
pública na Croácia quanto à adesão à 
UE, uma situação que será decidida por 
referendo, demonstra que os países 
candidatos não devem sentir-se 
discriminados em relação aos Estados-
Membros da UE;

Or. en

Alteração 32
Emine Bozkurt

Proposta de resolução
Considerando D
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Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento contribui para a melhoria 
da transparência e da prestação de contas 
em matéria de alargamento, aumentando 
desse modo o apoio público a este 
processo;

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade, 
em nada prejudicando as negociações em 
curso com países candidatos, cujos 
processos e princípios são regidos por 
quadros de negociação; que o Parlamento 
contribui para a melhoria da transparência 
e da prestação de contas em matéria de 
alargamento, aumentando desse modo o 
apoio público a este processo;

Or. en

Alteração 33
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento contribui para a melhoria 
da transparência e da prestação de contas 
em matéria de alargamento, aumentando 
desse modo o apoio público a este 
processo;

D. Considerando que, 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga, chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento Europeu contribui para a 
melhoria da transparência e da prestação de 
contas do processo de alargamento, 
reproduzindo a opinião dos cidadãos 
europeus e aumentando desse modo o 
apoio público a este processo;

Or. en

Alteração 34
Antigoni Papadopoulou
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Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral dos critérios de 
adesão, dos processos estabelecidos e da 
política de alargamento na sua globalidade; 
que o Parlamento contribui para a melhoria 
da transparência e da prestação de contas 
em matéria de alargamento, aumentando 
desse modo o apoio público a este 
processo;

D. Considerando que 20 anos após a 
Cimeira de Copenhaga chegou o momento 
de uma reavaliação geral crítica dos 
critérios de adesão, dos processos 
estabelecidos e da política de alargamento 
na sua globalidade; que o Parlamento 
contribui para a melhoria da transparência 
e da prestação de contas em matéria de 
alargamento, aumentando desse modo o 
apoio público a este processo;

Or. en

Alteração 35
Kristian Vigenin

Proposta de resolução
Considerando D-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

D-A. Considerando que o Parlamento 
Europeu contribui para a melhoria da 
transparência e da prestação de contas em 
matéria de alargamento, aumentando 
desse modo o apoio do público a este 
processo; que, após a entrada em vigor do 
Tratado de Lisboa, o papel do Parlamento 
Europeu no exercício do controlo 
democrático da política de alargamento 
foi reforçado através, nomeadamente, da 
introdução do poder colegislativo no que 
diz respeito ao Instrumento de Assistência 
de Pré-Adesão; que as resoluções do 
Parlamento Europeu sobre os países do 
alargamento devem fazer parte integrante 
do quadro político para a assistência ao 
processo de pré-adesão;

Or. en
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Alteração 36
Annemie Neyts-Uyttebroeck

Proposta de resolução
Considerando D-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

D-A. Considerando que a Antiga 
República Jugoslava da Macedónia é um 
Estado candidato desde dezembro de 
2005, mas que a UE ainda não conseguiu 
abrir negociações formais de adesão;

Or. en

Alteração 37
Ramon Tremosa i Balcells, Izaskun Bilbao Barandica, Ana Miranda, Frieda Brepoels, 
Raül Romeva i Rueda

Proposta de resolução
Considerando D-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

D-A. Considerando que a reavaliação dos 
critérios de adesão deve ter em conta a 
possibilidade de alargamento interno no 
seio da UE;

Or. en

Alteração 38
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a perspetiva de 
adesão tem um impacto significativo na 

E. Considerando que a perspetiva de 
adesão à UE tem um impacto significativo 
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paisagem sociopolítica, económica e 
cultural dos países candidatos à adesão e 
funciona como um poderoso incentivo à 
prossecução das reformas necessárias a 
nível político, económico e legislativo, 
bem como ao reforço da paz, da 
estabilidade e da reconciliação com base 
em relações de boa vizinhança; 
considerando que estes aspetos tornam o 
alargamento na essência do poder de 
influência da UE e são uma importante 
componente da sua ação externa;

na ordem jurídica, na paisagem 
sociopolítica, económica e cultural dos 
(potenciais) países candidatos à adesão e é 
a alavanca mais poderosa que a UE 
possui para incentivar a prossecução de 
todas as reformas necessárias a nível 
legislativo, político e económico, bem 
como o reforço da paz, da estabilidade e da 
reconciliação com base em relações de boa 
vizinhança; considerando que estes aspetos 
tornam o processo de alargamento uma 
das principais manifestações do poder de 
influência da UE e são uma componente 
crucial das suas ações externas;

Or. en

Alteração 39
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a perspetiva de 
adesão tem um impacto significativo na 
paisagem sociopolítica, económica e 
cultural dos países candidatos à adesão e 
funciona como um poderoso incentivo à 
prossecução das reformas necessárias a 
nível político, económico e legislativo, 
bem como ao reforço da paz, da 
estabilidade e da reconciliação com base 
em relações de boa vizinhança; 
considerando que estes aspetos tornam o 
alargamento na essência do poder de 
influência da UE e são uma importante 
componente da sua ação externa;

E. Considerando que a perspetiva de 
adesão tem um impacto transformador 
significativo na paisagem política, 
socioeconómica e cultural dos países 
candidatos à adesão e funciona como um 
poderoso incentivo à prossecução das 
reformas necessárias a nível político, 
económico e legislativo, bem como ao 
reforço da paz, da estabilidade, da 
reconciliação e das relações de boa 
vizinhança; considerando que estes aspetos 
tornam o alargamento na essência do poder 
de influência da UE e são uma importante 
componente da sua ação externa; 

Or. en

Alteração 40
Francisco José Millán Mon
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Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a perspetiva de 
adesão tem um impacto significativo na 
paisagem sociopolítica, económica e 
cultural dos países candidatos à adesão e 
funciona como um poderoso incentivo à 
prossecução das reformas necessárias a 
nível político, económico e legislativo, 
bem como ao reforço da paz, da 
estabilidade e da reconciliação com base 
em relações de boa vizinhança; 
considerando que estes aspetos tornam o 
alargamento na essência do poder de 
influência da UE e são uma importante 
componente da sua ação externa;

E. Considerando que a perspetiva de 
adesão tem um impacto significativo na 
paisagem sociopolítica, económica e 
cultural dos países candidatos à adesão e 
funciona como um poderoso incentivo à 
prossecução das reformas necessárias a 
nível político, económico e legislativo, 
bem como ao reforço da paz, da 
estabilidade e da reconciliação com base 
em relações de boa vizinhança; 
considerando que, graças a este poder 
transformador, estes aspetos tornam o 
alargamento a essência do poder de 
influência da UE e são uma importante 
componente da sua ação externa;

Or. es

Alteração 41
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a perspetiva de 
adesão tem um impacto significativo na 
paisagem sociopolítica, económica e 
cultural dos países candidatos à adesão e 
funciona como um poderoso incentivo à 
prossecução das reformas necessárias a 
nível político, económico e legislativo, 
bem como ao reforço da paz, da 
estabilidade e da reconciliação com base 
em relações de boa vizinhança; 
considerando que estes aspetos tornam o 
alargamento na essência do poder de 
influência da UE e são uma importante 
componente da sua ação externa;

E. Considerando que a perspetiva de 
adesão tem um impacto positivo na 
paisagem sociopolítica, económica e 
cultural dos países candidatos à adesão e 
funciona como um poderoso incentivo e 
catalisador da prossecução das reformas 
necessárias a nível político, económico e 
legislativo, bem como do reforço da paz, 
da estabilidade e da reconciliação com base 
em relações de boa vizinhança; 
considerando que estes aspetos tornam o 
alargamento na essência do poder de 
influência da UE e são uma importante 
componente da sua ação externa;
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Or. en

Alteração 42
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Considerando que é extremamente 
importante que os Estados-Membros 
continuem a respeitar e a defender 
plenamente os critérios de adesão e os 
direitos fundamentais, a fim de reforçar a 
credibilidade e a coerência do processo de 
alargamento e evitar qualquer tipo de 
discriminação face a potenciais novos 
membros;

Or. en

Alteração 43
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok, Andrew Duff

Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Considerando que o compromisso de 
reformas políticas, económicas e 
legislativas é, acima de tudo, do interesse 
dos países candidatos e dos potenciais 
candidatos e dos seus cidadãos;

Or. en

Alteração 44
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic



AM\900193PT.doc 25/172 PE487.935v01-00

PT

Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Considerando que o empenhamento, 
o respeito das condições estabelecidas e a 
credibilidade constituem a pedra angular 
do processo de adesão;

Or. en

Alteração 45
Barry Madlener

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que cada país deve ser 
avaliado em função das suas características 
próprias quando se trata de cumprir o 
mesmo conjunto de critérios; considerando 
que o ritmo do processo de adesão devia 
ser ditado pelo cumprimento efetivo dos 
critérios de adesão, assim como pelo 
cumprimento das prioridades da parceria 
de adesão e do quadro de negociação; 
considerando que o grau de conformidade 
com os requisitos de adesão deve ser 
avaliado da forma mais justa e transparente 
possível; 

F. Considerando que cada país deve ser 
avaliado em função das suas características 
próprias quando se trata de cumprir o 
mesmo conjunto de critérios; considerando 
que o ritmo do processo de adesão devia 
ser ditado pelo cumprimento dos critérios 
de adesão; considerando que a 
conformidade com os requisitos de adesão 
deve ser avaliada da forma mais justa e 
transparente possível;

Or. nl

Alteração 46
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando F
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Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que cada país deve ser 
avaliado em função das suas características 
próprias quando se trata de cumprir o 
mesmo conjunto de critérios; considerando 
que o ritmo do processo de adesão devia 
ser ditado pelo cumprimento efetivo dos 
critérios de adesão, assim como pelo 
cumprimento das prioridades da parceria 
de adesão e do quadro de negociação; 
considerando que o grau de conformidade 
com os requisitos de adesão deve ser 
avaliado da forma mais justa e transparente 
possível;

F. Considerando que cada (potencial) país 
candidato à UE deve ser avaliado em 
função das suas características próprias no 
processo de cumprimento, aplicação e 
respeito do mesmo conjunto de critérios de 
adesão acordados; considerando que o 
ritmo de progresso do processo de adesão 
devia ser determinado pela medida de 
cumprimento e aplicação efetiva dos 
critérios de adesão à UE, assim como pelo 
cumprimento das prioridades da parceria 
de adesão e do quadro de negociação; 
considerando que o grau de conformidade 
com os requisitos de adesão deve ser 
avaliado da forma mais justa e transparente 
possível; considerando que o Parlamento 
Europeu deve ser envolvido o mais 
possível neste processo; considerando que 
o público europeu tem de ser informado 
contínua e plenamente sobre os custos, o 
progresso e as expectativas do processo de 
alargamento, a fim de manter o seu apoio 
ao processo como tal;

Or. en

Alteração 47
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que cada país deve ser 
avaliado em função das suas características 
próprias quando se trata de cumprir o 
mesmo conjunto de critérios; considerando 
que o ritmo do processo de adesão devia 
ser ditado pelo cumprimento efetivo dos 
critérios de adesão, assim como pelo 
cumprimento das prioridades da parceria 
de adesão e do quadro de negociação; 

F. Considerando que cada país que 
ambiciona aderir à UE deve ser avaliado 
em função das suas características próprias 
quando se trata de cumprir o mesmo 
conjunto de critérios; considerando que o 
ritmo do processo de adesão devia ser 
ditado pelo cumprimento efetivo dos 
critérios de adesão, assim como pelo 
cumprimento das prioridades da parceria 
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considerando que o grau de conformidade 
com os requisitos de adesão deve ser 
avaliado da forma mais justa e transparente 
possível;

de adesão e do quadro de negociação; 
considerando que o grau de conformidade 
com os requisitos de adesão deve ser 
avaliado da forma mais justa e transparente 
possível;

Or. en

Alteração 48
Adrian Severin

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que cada país deve ser 
avaliado em função das suas características 
próprias quando se trata de cumprir o 
mesmo conjunto de critérios; considerando 
que o ritmo do processo de adesão devia 
ser ditado pelo cumprimento efetivo dos 
critérios de adesão, assim como pelo 
cumprimento das prioridades da parceria 
de adesão e do quadro de negociação; 
considerando que o grau de conformidade 
com os requisitos de adesão deve ser 
avaliado da forma mais justa e transparente 
possível;

F. Considerando que cada país deve ser 
avaliado em função das suas características 
próprias quando se trata de cumprir o 
mesmo conjunto de critérios; considerando 
que o ritmo do processo de adesão devia 
ser ditado pelo cumprimento efetivo dos 
critérios de adesão, assim como pelo 
cumprimento das prioridades da parceria 
de adesão e do quadro de negociação; 
considerando que o grau de conformidade 
com os requisitos de adesão deve ser 
avaliado da forma mais justa e transparente 
possível; considerando que a perceção de 
linhas de divisão por motivos políticos 
entre Estados fundadores e novos 
Estados-Membros pode limitar a 
mobilização social nos países candidatos e 
potenciais candidatos no sentido do 
cumprimento das condições de adesão;

Or. en

Alteração 49
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
Considerando F
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Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que cada país deve ser 
avaliado em função das suas características 
próprias quando se trata de cumprir o 
mesmo conjunto de critérios; considerando 
que o ritmo do processo de adesão devia 
ser ditado pelo cumprimento efetivo dos 
critérios de adesão, assim como pelo 
cumprimento das prioridades da parceria 
de adesão e do quadro de negociação; 
considerando que o grau de conformidade 
com os requisitos de adesão deve ser 
avaliado da forma mais justa e transparente 
possível;

F. Considerando que cada país deve ser 
avaliado em função das suas características 
próprias quando se trata de cumprir o 
mesmo conjunto de critérios; considerando 
que o ritmo do processo de adesão devia 
ser ditado pelo cumprimento efetivo dos 
critérios de adesão, assim como pelo 
cumprimento das prioridades da parceria 
europeia e de adesão e do quadro de 
negociação; considerando que o grau de 
conformidade com os requisitos de adesão 
deve ser avaliado da forma mais justa e 
transparente possível;

Or. en

Alteração 50
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
Considerando F-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

F-A. Considerando que o processo de 
alargamento também tem um impacto 
significativo na própria União Europeia, 
servindo como uma oportunidade para 
definir melhor a sua identidade, objetivos, 
valores e políticas, e também como um 
momento adequado para melhor os 
comunicar aos seus cidadãos;

Or. en

Alteração 51
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando G
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Proposta de resolução Alteração

G. Considerando que, em conformidade 
com o consenso renovado sobre o 
alargamento de 2006, este processo devia 
basear-se na consolidação, 
condicionalidade e comunicação, aliadas à 
capacidade da UE de integrar novos 
membros; considerando que a capacidade 
de integração é um facto relevante e 
condição prévia para a sustentabilidade da 
política de alargamento e do processo 
global de integração; considerando que este 
facto tem constituído um incentivo positivo 
ao aprofundamento institucional, 
demonstrado pelas consecutivas revisões 
do tratado que acompanharam as 
diferentes vagas de alargamento, com o 
intuito de ampliar as funções e atividades 
da União;

G. Considerando que, em conformidade 
com o consenso renovado sobre o 
alargamento de 2006, este processo devia 
basear-se na consolidação, 
condicionalidade e comunicação, aliadas à 
capacidade da UE de integrar novos 
Estados-Membros; considerando que a 
capacidade de integração da UE é um facto 
relevante e condição prévia para a 
sustentabilidade da atual política de 
alargamento da UE e do processo global de 
integração de novos Estados-Membros; 
considerando que este facto tem 
constituído um incentivo positivo ao 
aprofundamento institucional do processo 
de alargamento, demonstrado pelas 
consecutivas revisões do Tratado que 
acompanharam os diferentes processos de 
alargamento, com o intuito de ampliar o 
alcance e as atividades da União;

Or. en

Alteração 52
Charles Tannock, Tomasz Piotr Poręba, Ryszard Antoni Legutko

Proposta de resolução
Considerando G

Proposta de resolução Alteração

G. Considerando que, em conformidade 
com o consenso renovado sobre o 
alargamento de 2006, este processo devia 
basear-se na consolidação, 
condicionalidade e comunicação, aliadas à 
capacidade da UE de integrar novos 
membros; considerando que a capacidade 
de integração é um facto relevante e 
condição prévia para a sustentabilidade da 
política de alargamento e do processo 
global de integração; considerando que este 
facto tem constituído um incentivo positivo 

G. Considerando que, em conformidade 
com o consenso renovado sobre o 
alargamento de 2006, este processo devia 
basear-se na consolidação, 
condicionalidade e comunicação, aliadas à 
capacidade da UE de integrar novos 
membros; considerando que a capacidade 
de integração é um facto relevante e 
condição prévia para a sustentabilidade da 
política de alargamento e do processo 
global de integração; considerando que este 
facto tem constituído um incentivo ao 
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ao aprofundamento institucional, 
demonstrado pelas consecutivas revisões 
do tratado que acompanharam as diferentes 
vagas de alargamento, com o intuito de 
ampliar as funções e atividades da União;

aprofundamento institucional, demonstrado 
pelas consecutivas revisões do tratado que 
acompanharam as diferentes vagas de 
alargamento, com o intuito de ampliar as 
funções e atividades da União;

Or. en

Alteração 53
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando G

Proposta de resolução Alteração

G. Considerando que, em conformidade 
com o consenso renovado sobre o 
alargamento de 2006, este processo devia 
basear-se na consolidação, 
condicionalidade e comunicação, aliadas à 
capacidade da UE de integrar novos 
membros; considerando que a capacidade 
de integração é um facto relevante e 
condição prévia para a sustentabilidade da 
política de alargamento e do processo 
global de integração; considerando que este 
facto tem constituído um incentivo positivo 
ao aprofundamento institucional, 
demonstrado pelas consecutivas revisões 
do tratado que acompanharam as diferentes 
vagas de alargamento, com o intuito de 
ampliar as funções e atividades da União;

G. Considerando que, em conformidade 
com o consenso renovado sobre o 
alargamento de 2006, este processo devia 
basear-se na consolidação, 
condicionalidade e comunicação, aliadas à 
capacidade da UE de integrar novos 
membros; considerando que a capacidade 
de integração é um facto relevante e 
condição prévia para a sustentabilidade da 
política de alargamento e do processo 
global de integração; considerando que este 
facto tem constituído um incentivo ao 
aprofundamento institucional, demonstrado 
pelas consecutivas revisões do tratado que 
acompanharam as diferentes vagas de 
alargamento, com o intuito de ampliar as 
funções e atividades da União;

Or. de

Alteração 54
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando G
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Proposta de resolução Alteração

G. Considerando que, em conformidade 
com o consenso renovado sobre o 
alargamento de 2006, este processo devia 
basear-se na consolidação, 
condicionalidade e comunicação, aliadas à 
capacidade da UE de integrar novos 
membros; considerando que a capacidade 
de integração é um facto relevante e 
condição prévia para a sustentabilidade da 
política de alargamento e do processo 
global de integração; considerando que este 
facto tem constituído um incentivo positivo 
ao aprofundamento institucional, 
demonstrado pelas consecutivas revisões 
do tratado que acompanharam as diferentes 
vagas de alargamento, com o intuito de 
ampliar as funções e atividades da União;

G. Considerando que, em conformidade 
com o consenso renovado sobre o 
alargamento de 2006, este processo devia 
basear-se na consolidação, 
condicionalidade e comunicação, aliadas à 
capacidade da UE de integrar novos 
membros; considerando que a capacidade 
de integração é um facto relevante e 
condição prévia para a sustentabilidade da 
política de alargamento e do processo 
global de integração; considerando que este 
facto tem constituído um incentivo positivo 
ao aprofundamento institucional, 
demonstrado pelas consecutivas revisões 
do tratado que acompanharam as diferentes 
vagas de alargamento, com o intuito de 
ampliar as funções e atividades da União, 
mas que não deve ser utilizado como um 
pretexto para negar ou recusar as 
aspirações europeias legítimas dos países 
candidatos ou potenciais candidatos;

Or. en

Alteração 55
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
Considerando G

Proposta de resolução Alteração

G. Considerando que, em conformidade 
com o consenso renovado sobre o 
alargamento de 2006, este processo devia 
basear-se na consolidação, 
condicionalidade e comunicação, aliadas à 
capacidade da UE de integrar novos 
membros; considerando que a capacidade 
de integração é um facto relevante e 
condição prévia para a sustentabilidade da 
política de alargamento e do processo 
global de integração; considerando que este 

G. Considerando que, em conformidade 
com o consenso renovado sobre o 
alargamento de 2006, este processo devia 
basear-se na consolidação, 
condicionalidade e comunicação, aliadas à 
capacidade da UE de integrar novos 
membros; considerando que a capacidade 
de integração da UE é um facto relevante e 
condição prévia para a sustentabilidade da 
política de alargamento e do processo 
global de integração; considerando que este 
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facto tem constituído um incentivo positivo 
ao aprofundamento institucional, 
demonstrado pelas consecutivas revisões 
do tratado que acompanharam as diferentes 
vagas de alargamento, com o intuito de 
ampliar as funções e atividades da União;

facto tem constituído um incentivo positivo 
ao aprofundamento institucional, 
demonstrado pelas consecutivas revisões 
do tratado que acompanharam as diferentes 
vagas de alargamento, com o intuito de 
ampliar as funções e atividades da União;

Or. en

Alteração 56
Elena Băsescu

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que a verdadeira 
reconciliação entre diferentes povos e o 
estabelecimento de boas relações de 
vizinhança entre países contribuem 
substancialmente para um genuíno 
processo de integração europeia e se 
revestem de uma importância fulcral para o 
processo de alargamento; considerando que 
uma série de países candidatos e potenciais 
candidatos continuam a ter questões não 
resolvidas com os seus vizinhos;

H. Considerando que a verdadeira 
reconciliação entre diferentes povos e o 
estabelecimento de boas relações de 
vizinhança entre países são essenciais para 
a estabilidade e a paz sustentável e 
contribuem substancialmente para um 
genuíno processo de integração europeia, 
revestindo-se, portanto, de uma 
importância fulcral para o processo de 
alargamento; considerando que uma série 
de países candidatos e potenciais 
candidatos continuam a ter questões não 
resolvidas com os seus vizinhos;

Or. en

Alteração 57
Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que a verdadeira 
reconciliação entre diferentes povos e o 
estabelecimento de boas relações de 

H. Considerando que a verdadeira 
reconciliação entre diferentes sociedades e 
o estabelecimento de boas relações de 
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vizinhança entre países contribuem 
substancialmente para um genuíno 
processo de integração europeia e se 
revestem de uma importância fulcral para o 
processo de alargamento; considerando que 
uma série de países candidatos e potenciais 
candidatos continuam a ter questões não 
resolvidas com os seus vizinhos;

vizinhança entre países europeus 
contribuem substancialmente para um 
genuíno processo de integração europeia e 
se revestem de uma importância fulcral 
para o processo de alargamento; 
considerando que uma série de países 
candidatos e potenciais candidatos 
continuam a ter questões não resolvidas 
com os seus vizinhos;

Or. en

Alteração 58
György Schöpflin

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que a verdadeira 
reconciliação entre diferentes povos e o 
estabelecimento de boas relações de 
vizinhança entre países contribuem 
substancialmente para um genuíno 
processo de integração europeia e se 
revestem de uma importância fulcral para o 
processo de alargamento; considerando que 
uma série de países candidatos e potenciais 
candidatos continuam a ter questões não 
resolvidas com os seus vizinhos;

H. Considerando que a verdadeira 
reconciliação entre diferentes povos e o 
estabelecimento de boas relações de 
vizinhança entre países contribuem 
substancialmente para um genuíno 
processo de integração europeia e se 
revestem de uma importância fulcral para o 
processo de alargamento; considerando que 
uma série de países candidatos e potenciais 
candidatos continuam a ter questões não 
resolvidas com os seus vizinhos, pelo que 
todas as partes afetadas devem trabalhar 
abertamente no sentido de resolver 
tensões bilaterais;

Or. en

Alteração 59
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok, Maria Eleni Koppa, Andrew Duff

Proposta de resolução
Considerando H
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Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que a verdadeira 
reconciliação entre diferentes povos e o 
estabelecimento de boas relações de 
vizinhança entre países contribuem 
substancialmente para um genuíno 
processo de integração europeia e se 
revestem de uma importância fulcral para o 
processo de alargamento; considerando que 
uma série de países candidatos e potenciais 
candidatos continuam a ter questões não 
resolvidas com os seus vizinhos;

H. Considerando que a verdadeira 
reconciliação entre diferentes povos e o 
estabelecimento de boas relações de 
vizinhança entre países contribuem 
substancialmente para um genuíno 
processo de integração europeia e se 
revestem de uma importância fulcral para o 
processo de alargamento; considerando que 
uma série de países candidatos e potenciais 
candidatos continuam a ter questões não 
resolvidas com os seus vizinhos; 
considerando que estas questões devem 
ser resolvidas antes da adesão;

Or. en

Alteração 60
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que a verdadeira 
reconciliação entre diferentes povos e o 
estabelecimento de boas relações de 
vizinhança entre países contribuem 
substancialmente para um genuíno 
processo de integração europeia e se 
revestem de uma importância fulcral para o 
processo de alargamento; considerando que 
uma série de países candidatos e potenciais 
candidatos continuam a ter questões não 
resolvidas com os seus vizinhos;

H. Considerando que a verdadeira 
reconciliação entre diferentes povos, a 
resolução pacífica de controvérsias e o 
estabelecimento de boas relações de 
vizinhança entre países contribuem 
substancialmente para um genuíno 
processo de integração europeia e se 
revestem de uma importância fulcral para o 
processo de alargamento; considerando que 
uma série de países candidatos e potenciais 
candidatos continuam a ter questões não 
resolvidas com os seus vizinhos;

Or. en
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Alteração 61
Kinga Gál

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que a verdadeira 
reconciliação entre diferentes povos e o 
estabelecimento de boas relações de 
vizinhança entre países contribuem 
substancialmente para um genuíno 
processo de integração europeia e se 
revestem de uma importância fulcral para o 
processo de alargamento; considerando que 
uma série de países candidatos e potenciais 
candidatos continuam a ter questões não 
resolvidas com os seus vizinhos;

H. Considerando que a verdadeira 
reconciliação entre diferentes nações e 
povos e o estabelecimento de boas relações 
de vizinhança entre países contribuem 
substancialmente para um genuíno 
processo de integração europeia e se 
revestem de uma importância fulcral para o 
processo de alargamento; considerando que 
uma série de países candidatos e potenciais 
candidatos continuam a ter questões não 
resolvidas com os seus vizinhos;

Or. en

Alteração 62
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível; considera, por 
conseguinte, importante que a UE cumpra 
as promessas já feitas e crie condições 
para assegurar o êxito de futuros 
alargamentos;

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível; considera, por 
conseguinte, importante que a UE respeite 
rigorosamente os critérios de adesão;

Or. nl

Alteração 63
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic
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Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível; considera, por 
conseguinte, importante que a UE cumpra 
as promessas já feitas e crie condições 
para assegurar o êxito de futuros 
alargamentos;

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve permanecer uma 
política credível; salienta, por conseguinte, 
a importância de cumprir os 
compromissos já assumidos em relação a 
países candidatos e potenciais candidatos 
e criar condições para assegurar o êxito de 
futuros alargamentos;

Or. en

Alteração 64
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível; considera, por 
conseguinte, importante que a UE cumpra 
as promessas já feitas e crie condições para 
assegurar o êxito de futuros alargamentos;

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
a credibilidade é fundamental para o 
apoio público continuado ao atual 
processo de alargamento, tanto na UE 
como nos (potenciais) países candidatos; 
considera extremamente importante que a 
UE cumpra todas as promessas já feitas a 
(potenciais) países candidatos e crie 
condições para assegurar o êxito de futuros 
alargamentos; assinala as 
responsabilidades e obrigações mútuas da 
UE e dos (potenciais) países candidatos a 
este respeito;

Or. en

Alteração 65
Elena Băsescu



AM\900193PT.doc 37/172 PE487.935v01-00

PT

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível; considera, por 
conseguinte, importante que a UE cumpra 
as promessas já feitas e crie condições para 
assegurar o êxito de futuros alargamentos;

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política de êxito e credível, contribuindo 
para a difusão e a consolidação da paz, da 
estabilidade, da democracia, do Estado de 
direito e da prosperidade na Europa; 
considera, por conseguinte, importante que 
a UE não abandone as promessas que já 
fez a países que ambicionam aderir à UE 
e faça todo o possível para o êxito de 
futuros alargamentos, nomeadamente, 
criando as condições necessárias e 
auxiliando os candidatos nos seus 
esforços para cumprir os critérios de 
adesão à UE;

Or. en

Alteração 66
Antigoni Papadopoulou

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível; considera, por 
conseguinte, importante que a UE cumpra 
as promessas já feitas e crie condições para 
assegurar o êxito de futuros alargamentos;

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível; considera, contudo, 
importante que a UE garanta que todos os 
compromissos, promessas e obrigações 
dos países candidatos sejam plenamente 
cumpridas, a fim de criar condições para 
assegurar o êxito de futuros alargamentos e 
assegurar que estes permitam realizar o 
objetivo da UE de coesão social;

Or. en
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Alteração 67
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok, Maria Eleni Koppa, Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível; considera, por 
conseguinte, importante que a UE cumpra 
as promessas já feitas e crie condições 
para assegurar o êxito de futuros 
alargamentos;

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível; considera, por 
conseguinte, importante que a UE e os 
países candidatos e potenciais candidatos 
respeitem os compromissos já feitos e 
criem condições para assegurar o êxito de 
futuros alargamentos;

Or. en

Alteração 68
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível; considera, por 
conseguinte, importante que a UE cumpra 
as promessas já feitas e crie condições para 
assegurar o êxito de futuros alargamentos;

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível; considera, por 
conseguinte, importante, por um lado, que 
a UE cumpra as promessas já feitas, mas 
que, por outro lado, atenda mais à 
situação política atual, devendo estar 
reunidas as condições para assegurar o 
êxito de futuros alargamentos;

Or. de

Alteração 69
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 1



AM\900193PT.doc 39/172 PE487.935v01-00

PT

Proposta de resolução Alteração

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível; considera, por 
conseguinte, importante que a UE cumpra 
as promessas já feitas e crie condições para 
assegurar o êxito de futuros alargamentos;

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível e de longo prazo; 
considera, por conseguinte, importante que 
a UE cumpra, num prazo razoável, as 
promessas já feitas e crie condições para 
assegurar o êxito de futuros alargamentos;

Or. en

Alteração 70
György Schöpflin

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível; considera, por 
conseguinte, importante que a UE cumpra 
as promessas já feitas e crie condições para 
assegurar o êxito de futuros alargamentos;

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível; considera, por 
conseguinte, importante que a UE cumpra 
as promessas já feitas e crie condições para 
assegurar o êxito de futuros alargamentos, 
pelo que é vital definir os critérios de êxito 
adequados;

Or. en

Alteração 71
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Manifesta a sua firme convicção de que 
o alargamento deve continuar a ser uma 
política credível; considera, por 

1. Apoia vivamente o processo de 
alargamento e manifesta a sua firme 
convicção de que o alargamento deve 
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conseguinte, importante que a UE cumpra 
as promessas já feitas e crie condições para 
assegurar o êxito de futuros alargamentos;

continuar a ser uma política credível; 
considera, por conseguinte, importante que 
a UE cumpra as promessas já feitas e crie 
condições para assegurar o êxito de futuros 
alargamentos;

Or. en

Alteração 72
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 1-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

1-A. Reconhece os benefícios do processo 
de alargamento e adesão tanto para os 
cidadãos nos (potenciais) candidatos à 
adesão à UE como para os cidadãos 
europeus;

Or. en

Alteração 73
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 1-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

1-B. Salienta que, para permanecer um 
parceiro credível para os (potenciais) 
candidatos à adesão, a própria UE deve 
respeitar, promover e proteger 
inequivocamente toda a legislação, 
critérios e requisitos adicionais que 
determina para a adesão à UE;

Or. en
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Alteração 74
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Considera que os critérios de 
Copenhaga continuam a representar uma 
base valiosa e deviam continuar a ocupar 
o cerne da política de alargamento; realça, 
porém, a necessidade de manter os 
critérios económicos secundários 
atualizados e ajustados à recente evolução 
na esfera da governação económica, 
levando simultaneamente em conta as 
suas implicações sociais para os países 
candidatos e potenciais candidatos;

2. Salienta que os critérios de Copenhaga 
devem estar no cerne da política de 
alargamento;

Or. en

Alteração 75
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok, Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Considera que os critérios de Copenhaga 
continuam a representar uma base valiosa e 
deviam continuar a ocupar o cerne da 
política de alargamento; realça, porém, a 
necessidade de manter os critérios 
económicos secundários atualizados e 
ajustados à recente evolução na esfera da 
governação económica, levando 
simultaneamente em conta as suas 
implicações sociais para os países 
candidatos e potenciais candidatos;

2. Considera que os critérios de Copenhaga 
continuam a representar uma base valiosa e 
deviam continuar a ocupar o cerne da 
política de alargamento; salienta que o 
cumprimento pleno e rigoroso dos 
critérios de Copenhaga é imperativo e que 
a capacidade de integração da União 
Europeia deve ser inteiramente tomada 
em consideração;

Or. en
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Alteração 76
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Considera que os critérios de Copenhaga 
continuam a representar uma base valiosa e 
deviam continuar a ocupar o cerne da 
política de alargamento; realça, porém, a 
necessidade de manter os critérios 
económicos secundários atualizados e 
ajustados à recente evolução na esfera da 
governação económica, levando 
simultaneamente em conta as suas 
implicações sociais para os países 
candidatos e potenciais candidatos;

2. Considera que os critérios de Copenhaga 
continuam a representar uma base valiosa e 
deviam continuar a ocupar o cerne da 
política de alargamento; salienta, porém, a 
importância sistémica da estabilidade 
orçamental nacional e da crescente 
focalização da UE sobre a governação 
económica; recomenda, assim, que o 
diálogo de pré-adesão trate do papel que 
desempenha a existência de finanças 
públicas saudáveis; recomenda também 
que os objetivos da política de 
alargamento sejam cuidadosamente 
alinhados de forma a refletirem a agenda 
da UE orientada para o crescimento, a 
fim de modernizar a economia, 
impulsionar a competitividade, melhorar 
as condições para as PME e tratar da 
questão do desemprego jovem; recomenda 
que os progressos ao nível das iniciativas 
emblemáticas da Estratégia Europa 2020 
sejam incluídos no diálogo de pré-adesão, 
dado que este programa está concebido 
em torno de princípios universais que são 
uma importante força motriz do bem-estar 
económico;

Or. en

Alteração 77
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Considera que os critérios de Copenhaga 2. Considera que os critérios de Copenhaga 
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continuam a representar uma base valiosa e 
deviam continuar a ocupar o cerne da 
política de alargamento; realça, porém, a 
necessidade de manter os critérios 
económicos secundários atualizados e 
ajustados à recente evolução na esfera da 
governação económica, levando 
simultaneamente em conta as suas 
implicações sociais para os países 
candidatos e potenciais candidatos;

continuam a representar uma base valiosa e 
deviam continuar a ocupar o cerne da 
política de alargamento; realça, porém, a 
necessidade de manter os critérios 
económicos secundários atualizados e 
ajustados à recente evolução na esfera da 
governação económica;

Or. en

Alteração 78
Helmut Scholz

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Considera que os critérios de Copenhaga 
continuam a representar uma base valiosa e 
deviam continuar a ocupar o cerne da 
política de alargamento; realça, porém, a 
necessidade de manter os critérios 
económicos secundários atualizados e 
ajustados à recente evolução na esfera da 
governação económica, levando 
simultaneamente em conta as suas 
implicações sociais para os países 
candidatos e potenciais candidatos;

2. Considera que os critérios de Copenhaga 
continuam a representar uma base valiosa e 
deviam continuar a ocupar o cerne da 
política de alargamento; realça, porém, a 
necessidade de examinar os critérios e de 
os manter atualizados e ajustados à recente 
evolução social e económica, bem como 
aos crescentes desafios ambientais da UE, 
levando simultaneamente em conta as suas 
implicações sociais para os países 
candidatos e potenciais candidatos.

Or. de

Alteração 79
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Considera que os critérios de Copenhaga 2. Considera que os critérios de Copenhaga 
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continuam a representar uma base valiosa 
e deviam continuar a ocupar o cerne da 
política de alargamento; realça, porém, a 
necessidade de manter os critérios 
económicos secundários atualizados e 
ajustados à recente evolução na esfera da 
governação económica, levando 
simultaneamente em conta as suas 
implicações sociais para os países 
candidatos e potenciais candidatos;

continuam a representar a base e os valores 
fundamentais da adesão à UE e deviam 
continuar a ocupar o cerne da política de 
alargamento; realça, porém, a necessidade 
de manter os critérios económicos 
secundários atualizados e ajustados à 
recente evolução na esfera da governação 
económica, levando simultaneamente em 
conta as suas implicações sociais para os 
países candidatos e potenciais candidatos;

Or. en

Alteração 80
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Considera que os critérios de Copenhaga 
continuam a representar uma base valiosa e 
deviam continuar a ocupar o cerne da 
política de alargamento; realça, porém, a 
necessidade de manter os critérios 
económicos secundários atualizados e 
ajustados à recente evolução na esfera da 
governação económica, levando 
simultaneamente em conta as suas 
implicações sociais para os países 
candidatos e potenciais candidatos;

2. Considera que os critérios de Copenhaga 
continuam a representar uma base 
fundamental e deviam continuar a ocupar 
o cerne da política de alargamento; realça, 
porém, a necessidade de manter os critérios 
económicos secundários atualizados e 
ajustados à recente evolução na esfera da 
governação económica, levando 
simultaneamente em conta as suas 
implicações sociais para os países 
candidatos e potenciais candidatos;

Or. en

Alteração 81
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Considera que os critérios de Copenhaga 2. Considera que os critérios de Copenhaga 
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continuam a representar uma base valiosa e 
deviam continuar a ocupar o cerne da 
política de alargamento; realça, porém, a 
necessidade de manter os critérios 
económicos secundários atualizados e 
ajustados à recente evolução na esfera da 
governação económica, levando 
simultaneamente em conta as suas 
implicações sociais para os países 
candidatos e potenciais candidatos;

continuam a representar uma base valiosa e 
deviam continuar a ocupar o cerne da 
política de alargamento; realça, porém, a 
necessidade de manter os critérios 
económicos secundários atualizados e 
ajustados à recente evolução na esfera da 
governação económica, levando 
simultaneamente em conta as suas 
implicações sociais para os países 
candidatos e potenciais candidatos; exorta 
a Comissão a tornar claros e 
transparentes os critérios atualizados para 
todos os países candidatos, para que estes 
estejam cientes de todos os compromissos 
que assumem a fim de se tornarem 
membros da UE;

Or. en

Alteração 82
Kinga Gál

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Considera que os critérios de Copenhaga 
continuam a representar uma base valiosa e 
deviam continuar a ocupar o cerne da 
política de alargamento; realça, porém, a 
necessidade de manter os critérios 
económicos secundários atualizados e 
ajustados à recente evolução na esfera da 
governação económica, levando 
simultaneamente em conta as suas 
implicações sociais para os países 
candidatos e potenciais candidatos;

2. Considera que os critérios de Copenhaga 
continuam a representar uma base valiosa e 
deviam continuar a ocupar o cerne da 
política de alargamento, especialmente o 
respeito e a proteção dos direitos 
humanos, incluindo a proteção dos 
direitos das minorias nacionais; realça, 
porém, a necessidade de manter os critérios 
económicos secundários atualizados e 
ajustados à recente evolução na esfera da 
governação económica, levando 
simultaneamente em conta as suas 
implicações sociais para os países 
candidatos e potenciais candidatos;

Or. en
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Alteração 83
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok, Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 2-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

2-A. Considera que o conceito de 
capacidade de integração compreende 
quatro elementos:
i) os países candidatos à adesão devem 
incentivar, e não impedir, a capacidade de 
a União manter o dinamismo na 
prossecução dos seus objetivos políticos;
ii) o quadro institucional da União deve 
ter capacidade para garantir uma 
governação eficaz e efetiva;
iii) os recursos financeiros da União 
devem ser suficientes para fazer face aos 
desafios da coesão social e económica e 
das políticas comuns da União;
iv) deve definir-se uma estratégia de 
comunicação global para informar a 
opinião pública sobre as implicações do 
alargamento;

Or. en

Alteração 84
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 

Suprimido
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Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social 
que é nociva para as empresas e 
trabalhadores da Europa;

Or. en

Alteração 85
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social 
que é nociva para as empresas e 
trabalhadores da Europa;

Suprimido

Or. en



PE487.935v01-00 48/172 AM\900193PT.doc

PT

Alteração 86
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social 
que é nociva para as empresas e 
trabalhadores da Europa;

3. Salienta que a UE continua a ser atraente 
por várias razões e que as especificidades 
de cada país candidato ou potencial 
candidato devem ser tomadas em 
consideração, a fim de assegurar o êxito 
do processo de alargamento;

Or. en

Alteração 87
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 

3. Salienta que a adesão à UE continua a 
ser atraente por múltiplas razões, que 
podem incluir a forma única como 
combina dinamismo económico com um 
modelo social;
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um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social 
que é nociva para as empresas e 
trabalhadores da Europa;

Or. en

Alteração 88
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social 
que é nociva para as empresas e 
trabalhadores da Europa;

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com uma dimensão social; 
salienta que o fracasso no ajustamento aos 
modelos sociais da UE impede 
efetivamente um Estado candidato de 
participar no mercado único;

Or. en

Alteração 89
Francisco José Millán Mon
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Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social que 
é nociva para as empresas e trabalhadores 
da Europa;

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social que 
é nociva para as empresas e trabalhadores 
da Europa;

Or. es

Alteração 90
Annemie Neyts-Uyttebroeck

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social que 
é nociva para as empresas e trabalhadores 
da Europa;



AM\900193PT.doc 51/172 PE487.935v01-00

PT

futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social que 
é nociva para as empresas e trabalhadores 
da Europa;

Or. en

Alteração 91
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social que 
é nociva para as empresas e trabalhadores 
da Europa;

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; salienta que o 
fracasso no cumprimento dos padrões 
sociais comuns de base da UE constitui 
uma forma de dumping social que é nociva 
para as empresas e trabalhadores da 
Europa;

Or. en

Alteração 92
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 3
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Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social 
que é nociva para as empresas e 
trabalhadores da Europa;

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
regista que esta dimensão social tenha sido 
em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE;

Or. en

Alteração 93
Tunne Kelam

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE;
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padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social 
que é nociva para as empresas e 
trabalhadores da Europa;

Or. en

Alteração 94
Helmut Scholz

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social que 
é nociva para as empresas e trabalhadores 
da Europa;

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; insta a 
Comissão, num diálogo aberto com 
parceiros sociais e representantes da 
sociedade civil, a desenvolver critérios 
para o reforço da coesão social, a luta 
contra a pobreza e o desenvolvimento dos 
sistemas de proteção social e diálogo 
social, os quais deverão ser 
obrigatoriamente integrados na estratégia 
de alargamento e nos seus instrumentos e 
padrões de referência, a dar resposta a esta 
deficiência e a promover uma 
transformação socialmente equilibrada nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social que 
é nociva para as empresas e trabalhadores 
da Europa;

Or. de
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Alteração 95
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social que 
é nociva para as empresas e trabalhadores 
da Europa;

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, especialmente no âmbito do 
capítulo 19 (Política social e de emprego), 
a dar resposta a esta deficiência e a 
promover uma transformação social 
positiva nos futuros Estados-Membros da 
UE; recorda que o acervo no domínio 
social inclui requisitos mínimos em áreas 
como o direito laboral, a igualdade de 
tratamento entre homens e mulheres, a 
saúde e a segurança no trabalho e a luta 
contra a discriminação, e que os tratados 
da UE confirmam a adesão à Carta Social 
Europeia, de 1961, e à Carta Comunitária 
dos Direitos Sociais Fundamentais dos 
Trabalhadores de 1989, ao mesmo tempo 
que a Carta dos Direitos Fundamentais 
da UE inclui vários direitos sociais 
fundamentais; salienta que o fracasso no 
cumprimento dos padrões sociais comuns 
de base da UE constitui uma forma de 
dumping social que é nociva para as 
empresas e trabalhadores da Europa; 
salienta que os parceiros sociais e, em 
particular, os sindicatos necessitam de 
assistência da UE para reforçar as suas 
capacidades;

Or. en
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Alteração 96
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social que 
é nociva para as empresas e trabalhadores 
da Europa;

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis a dar resposta a esta deficiência e 
a promover uma transformação social 
positiva nos futuros Estados-Membros da 
UE; salienta que o fracasso no 
cumprimento dos padrões sociais comuns 
de base da UE constitui uma forma de 
dumping social que é nociva para as 
empresas e trabalhadores da Europa;

Or. en

Alteração 97
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina economia com um 
modelo social, e lamenta que esta 
dimensão social tenha sido em grande 
medida negligenciada no processo de 
alargamento; exorta a Comissão a refletir 
sobre as opções possíveis, incluindo o 
desenvolvimento de um conjunto de 
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um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social que 
é nociva para as empresas e trabalhadores 
da Europa;

critérios sociais, a dar resposta a esta 
deficiência e a promover uma 
transformação social positiva nos futuros 
Estados-Membros da UE; salienta que o 
fracasso no cumprimento dos padrões 
sociais comuns de base da UE constitui 
uma forma de dumping social que é nociva 
para as empresas e trabalhadores da 
Europa;

Or. en

Alteração 98
Lívia Járóka

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social que 
é nociva para as empresas e trabalhadores 
da Europa;

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; 
adicionalmente, exorta a Comissão a 
associar os países do alargamento às suas 
iniciativas que visam a inclusão social - 
por exemplo, as estratégias nacionais de 
integração dos ciganos -, a mobilizar 
melhor o Instrumento de Assistência de 
Pré-Adesão (IPA) para este efeito, bem 
como a incitar os países do alargamento, 
através do mecanismo do processo de 
estabilização e de associação (PAAE,) a 
realizar estes objetivos; salienta que o 
fracasso no cumprimento dos padrões 
sociais comuns de base da UE constitui 
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uma forma de dumping social que é nociva 
para as empresas e trabalhadores da 
Europa;

Or. en

Alteração 99
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social que 
é nociva para as empresas e trabalhadores 
da Europa;

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social que 
é nociva para as empresas e trabalhadores 
da Europa; salienta também que manter 
grandes diferenças entre 
Estados-Membros e países candidatos, ou 
mesmo aumentá-las, enfraquece a coesão 
social e política; assinala que a perspetiva 
de construir um "demos" europeu é mais 
ameaçada por diferenças sociais do que 
culturais;

Or. en

Alteração 100
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
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em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social que 
é nociva para as empresas e trabalhadores 
da Europa;

3. Salienta que a UE continua a ser 
atraente, inclusive em virtude da forma 
única como combina dinamismo 
económico com um modelo social, e 
lamenta que esta dimensão social tenha 
sido em grande medida negligenciada no 
processo de alargamento; exorta a 
Comissão a atribuir a importância 
necessária e a prestar a devida atenção à 
justiça social e a refletir sobre as opções 
possíveis, incluindo o desenvolvimento de 
um conjunto de critérios sociais, a dar 
resposta a esta deficiência e a promover 
uma transformação social positiva nos 
futuros Estados-Membros da UE; salienta 
que o fracasso no cumprimento dos 
padrões sociais comuns de base da UE 
constitui uma forma de dumping social que 
é nociva para as empresas e trabalhadores 
da Europa;

Or. en

Alteração 101
Kristian Vigenin, Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 3-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

3-A. Defende que o conjunto de critérios 
de adesão deve ser traduzido 
adequadamente em objetivos claros, 
específicos e mensuráveis no Instrumento 
de Assistência de Pré-Adesão (IPA), com 
vista a demonstrar claramente a ligação 
entre as políticas financiadas pela União 
nos países do alargamento e os progressos 
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no cumprimento dos critérios gerais de 
adesão;

Or. en

Alteração 102
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 3-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

3-A. Reconhece a necessidade de as 
economias dos países em vias de adesão se 
desenvolverem na mesma direção que as 
dos Estados-Membros da UE, com vista a 
facilitar o alinhamento; incentiva, por 
conseguinte, os países em vias de adesão a 
formularem objetivos exequíveis 
específicos por país para cada um dos 
grandes objetivos da estratégia 
Europa 2020 para uma economia 
inteligente, sustentável e inclusiva;

Or. en

Alteração 103
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para 
outra apenas quando tiverem cumprido 
todas as condições em cada uma das 
fases; regista, no entanto, a existência de 

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo; salienta a importância do acordo 
de padrões de referência transparentes e 
justos ao longo do processo;
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determinadas tendências para se 
exagerar, e recomenda que se evite 
obrigar os países candidatos e potenciais 
candidatos a respeitarem padrões mais 
elevados do que aqueles que se aplicam à 
UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

Or. en

Alteração 104
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância 
do estabelecimento de padrões de 
referência transparentes e justos ao longo 
do processo;

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; salienta 
a importância do estabelecimento de 
padrões de referência transparentes e 
justos ao longo do processo; salienta que, 
a fim de reforçar a credibilidade e a 
eficácia da estratégia de alargamento, os 
critérios de Copenhaga devem também ser 
plenamente respeitados e cumpridos pelos 
Estados-Membros, para evitar que se 
exija dos países candidatos padrões mais 
elevados do que aqueles que se aplicam em 
determinados países da UE;

Or. en

Alteração 105
Antigoni Papadopoulou
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Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país 
candidato e/ou potencial candidato sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas depois de terem cumprido todas as 
condições prévias necessárias para a 
adesão em cada uma das fases; salienta a 
importância do estabelecimento de padrões 
de referência transparentes e justos ao 
longo do processo;

Or. en

Alteração 106
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 

4. É de opinião que o ritmo a que cada 
país avança em direção à adesão depende 
sobretudo do cumprimento dos critérios e 
das condições estabelecidas; entende que o 
princípio da estrita condicionalidade 
requer que os progressos da adoção e 
aplicação dos critérios de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; salienta 
igualmente a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
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transparentes e justos ao longo do 
processo;

transparentes e justos ao longo do 
processo, os quais devem traduzir os 
critérios gerais de adesão em passos 
concretos para a adesão, sem criar 
requisitos suplementares para os países 
candidatos e potenciais candidatos;

Or. en

Alteração 107
Jelko Kacin

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; salienta 
a importância do estabelecimento de 
padrões de referência transparentes e justos 
ao longo do processo;

Or. en

Alteração 108
Eleni Theocharous

Proposta de resolução
N.º 4
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Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; salienta 
a importância do estabelecimento de 
padrões de referência transparentes e justos 
ao longo do processo;

Or. en

Alteração 109
Annemie Neyts-Uyttebroeck

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para 
outra apenas quando tiverem cumprido 
todas as condições em cada uma das 
fases; regista, no entanto, a existência de 
determinadas tendências para se exagerar, 
e recomenda que se evite obrigar os países 
candidatos e potenciais candidatos a 
respeitarem padrões mais elevados do que 
aqueles que se aplicam à UE; salienta a 
importância do estabelecimento de padrões 
de referência transparentes e justos ao 
longo do processo;

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo; regista, no entanto, a existência 
de determinadas tendências para se 
exagerar, e recomenda que se evite obrigar 
os países candidatos e potenciais 
candidatos a respeitarem padrões mais 
elevados do que aqueles que se aplicam à 
UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;
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Or. en

Alteração 110
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; 
recomenda que se evite obrigar os países 
candidatos e potenciais candidatos a 
respeitarem padrões mais elevados do que 
aqueles que se aplicam à UE; salienta a 
importância do estabelecimento de padrões 
transparentes e justos ao longo do 
processo, estabelecidos após consulta 
prévia do Parlamento Europeu;

Or. en

Alteração 111
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo com base num conjunto claro de 
critérios, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
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no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

condições em cada uma das fases; 
recomenda que se evite obrigar os países 
candidatos e potenciais candidatos a 
respeitarem padrões mais elevados do que 
aqueles que se aplicam à UE; salienta a 
importância do estabelecimento de 
critérios e padrões transparentes e justos ao 
longo do processo e de o mesmo conjunto 
de condições ser aplicado a todos os 
candidatos;

Or. en

Alteração 112
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; 
recomenda que se evite obrigar os países 
candidatos e potenciais candidatos a 
respeitarem padrões mais elevados do que 
aqueles que se aplicam à UE; salienta a 
importância do estabelecimento de padrões 
de referência transparentes e justos ao 
longo do processo e de evitar definir ou 
prometer uma data de adesão sem as 
negociações estarem finalizadas;

Or. en

Alteração 113
Maria Eleni Koppa
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Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; 
recomenda que se evite obrigar os países 
candidatos e potenciais candidatos a 
respeitarem padrões mais elevados do que 
aqueles que se aplicam à UE; salienta a 
importância da definição mais clara das 
diferentes fases e do estabelecimento de 
padrões de referência transparentes e justos 
ao longo do processo;

Or. en

Alteração 114
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; 
recomenda que se evite obrigar os países 
candidatos e potenciais candidatos a 
respeitarem padrões mais elevados do que 
aqueles que se aplicam à UE; salienta a 
importância do estabelecimento de padrões 
de referência transparentes e justos ao 
longo do processo;
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transparentes e justos ao longo do 
processo;

Or. de

Alteração 115
Kinga Gál

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições; salienta que todos os requisitos 
dos critérios de Copenhaga devem ser 
considerados na mesma medida ao longo 
de todo o processo de negociação; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite exigir aos países candidatos e 
potenciais candidatos que respeitem 
requisitos diferentes daqueles que se 
aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

Or. en

Alteração 116
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 4. Chama a atenção para a importância 
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requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

dos critérios de Madrid (tal como 
definidos pelo Conselho Europeu de 
Madrid, de dezembro de 1995), que 
enfatizaram a capacidade de aplicação 
das regras e dos procedimentos da UE por 
parte dos países candidatos; entende 
também que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

Or. en

Alteração 117
György Schöpflin

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
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estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo; deve também ficar claro que um 
padrão de referência, uma vez alcançado, 
deve ser sustentado e que os deslizes 
devem provocar a reação adequada por 
parte de quem define os padrões de 
referência;

Or. en

Alteração 118
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos a fim de avaliar se 
as condições supramencionadas foram 
cumpridas ao longo do processo;

Or. en

Alteração 119
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 4
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Proposta de resolução Alteração

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando tiverem cumprido todas as 
condições em cada uma das fases; regista, 
no entanto, a existência de determinadas 
tendências para se exagerar, e recomenda 
que se evite obrigar os países candidatos e 
potenciais candidatos a respeitarem 
padrões mais elevados do que aqueles que 
se aplicam à UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

4. Entende que a estrita condicionalidade 
requer que os progressos de um país sejam 
efetivamente avaliados em cada fase do 
processo, e que os países que desejam 
aderir à UE passem de uma fase para outra 
apenas quando for confirmado que todas 
as condições foram cumpridas em cada 
uma das fases; regista, no entanto, a 
existência de determinadas tendências para 
se exagerar, e recomenda que se evite 
obrigar os países candidatos e potenciais 
candidatos a respeitarem padrões mais 
elevados do que aqueles que se aplicam à 
UE; salienta a importância do 
estabelecimento de padrões de referência 
transparentes e justos ao longo do 
processo;

Or. en

Alteração 120
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Entende também que, no âmbito do 
processo de alargamento, a UE deve 
distinguir entre os critérios de 
desempenho que devem ou podem ser 
cumpridos de uma forma melhor e/ou 
mais rápida antes da adesão e os critérios 
de desempenho que podem ser cumpridos 
de uma forma melhor e/ou mais rápida 
após a adesão sem perturbar os 
macroequilíbrios internos da UE; para 
este efeito, a UE deve reconhecer que os 
países candidatos à adesão não podem ter 
o mesmo nível de desenvolvimento e 
desempenho que os atuais 
Estados-Membros e que, por conseguinte, 
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tem de pedir àqueles progressos de 
desempenho não superiores aos 
necessários para uma interoperabilidade e 
compatibilidade básica legislativa, social, 
económica e institucional entre os países 
candidatos à adesão e os antigos Estados-
Membros;

Or. en

Alteração 121
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen, Hélène Flautre
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Salienta que o objetivo do processo 
de adesão é a plena adesão à UE e que 
este não deve, de forma alguma, 
transformar-se num processo sem prazo 
determinado, com táticas dilatórias 
conducentes a eventuais soluções 
diferentes, salvo em caso de acordo entre 
as partes relativamente a uma nova 
perspetiva;

Or. en

Alteração 122
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Exorta a Comissão a manter e 
desenvolver ainda mais um 
instrumentário que aposte na 
condicionalidade, e a intensificar a sua 
monitorização dos progressos realizados 

Suprimido
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no processo de adesão, de forma a 
garantir que os países candidatos e 
potenciais candidatos alcancem um 
elevado grau de preparação que se revele 
vantajoso para eles próprios e também 
para a UE;

Or. en

Alteração 123
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Exorta a Comissão a manter e 
desenvolver ainda mais um instrumentário 
que aposte na condicionalidade, e a 
intensificar a sua monitorização dos 
progressos realizados no processo de 
adesão, de forma a garantir que os países 
candidatos e potenciais candidatos 
alcancem um elevado grau de preparação 
que se revele vantajoso para eles próprios e 
também para a UE;

5. Exorta a Comissão a manter e a 
intensificar ainda mais a sua monitorização 
dos progressos realizados no processo de 
adesão, de forma a garantir que os países 
candidatos e potenciais candidatos 
alcancem um elevado grau de preparação 
que se revele vantajoso para eles próprios e 
também para a UE;

Or. en

Alteração 124
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Exorta a Comissão a manter e 
desenvolver ainda mais um instrumentário 
que aposte na condicionalidade, e a 
intensificar a sua monitorização dos 
progressos realizados no processo de 
adesão, de forma a garantir que os países 

5. Exorta a Comissão a manter e 
desenvolver ainda mais um instrumentário 
que aposte na condicionalidade, e a 
intensificar a sua monitorização dos 
progressos realizados no processo de 
adesão, bem como a sua assistência aos 
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candidatos e potenciais candidatos 
alcancem um elevado grau de preparação 
que se revele vantajoso para eles próprios e 
também para a UE;

países candidatos e potenciais candidatos, 
de forma a garantir que alcancem um 
elevado grau de preparação que se revele 
vantajoso para eles próprios e também para 
a UE;

Or. en

Alteração 125
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Exorta a Comissão a manter e 
desenvolver ainda mais um instrumentário 
que aposte na condicionalidade, e a 
intensificar a sua monitorização dos 
progressos realizados no processo de 
adesão, de forma a garantir que os países 
candidatos e potenciais candidatos 
alcancem um elevado grau de preparação 
que se revele vantajoso para eles próprios e 
também para a UE;

5. Exorta a Comissão a manter e 
desenvolver ainda mais um instrumentário 
que aposte na condicionalidade e na 
experiência de alargamentos anteriores, e 
a intensificar a sua monitorização dos 
progressos realizados no processo de 
adesão, de forma a garantir que os países 
candidatos e potenciais candidatos 
alcancem um elevado grau de preparação 
que se revele vantajoso para eles próprios e 
também para a UE;

Or. en

Alteração 126
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Exorta a Comissão a manter e 
desenvolver ainda mais um instrumentário 
que aposte na condicionalidade, e a 
intensificar a sua monitorização dos 
progressos realizados no processo de 
adesão, de forma a garantir que os países 

5. Exorta a Comissão a manter e 
desenvolver ainda mais um instrumentário 
que aposte na condicionalidade rigorosa e 
justa, e a intensificar a sua monitorização 
dos progressos realizados no processo de 
adesão, de forma a garantir que os países 
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candidatos e potenciais candidatos 
alcancem um elevado grau de preparação 
que se revele vantajoso para eles próprios e 
também para a UE;

candidatos e potenciais candidatos 
alcancem um elevado grau de preparação 
que se revele vantajoso para eles próprios e 
também para a UE;

Or. en

Alteração 127
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Considera essencial, com vista a 
salvaguardar a integração pós-adesão no 
seio da União, que, com cada tratado de 
adesão, a Comissão receba o poder de 
monitorizar os Estados-Membros, tanto 
antigos como novos, por um período de, 
no mínimo, cinco anos a seguir a cada 
nova adesão à UE, no que diz ao 
cumprimento dos critérios de Copenhaga, 
aos princípios básicos da coesão 
económica, social e territorial e à 
obrigação de cooperação leal entre si; é 
de opinião que, em caso de violações 
relacionadas com as obrigações 
monitorizadas, a Comissão deve ter os 
meios para aplicar medidas adequadas, 
que poderão chegar à suspensão do 
direito de voto por um período limitado; 
este mecanismo pós-alargamento não 
pode ser interpretado de forma a garantir 
às instituições da UE mais poderes sobre 
os novos Estados-Membros do que sobre 
outros membros através dos tratados de 
adesão ou acordos bilaterais;

Or. en

Alteração 128
Antigoni Papadopoulou
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Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Exorta a Comissão a analisar, em 
casos de incumprimento e não execução 
de obrigações por parte de países 
candidatos, as razões na sua base e, caso 
necessário, a tomar medidas corretivas, 
não excluindo a possibilidade de impor 
sanções ou mesmo congelar o processo de 
negociação;

Or. en

Alteração 129
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
avaliada numa fase precoce e 
devidamente ponderada no «parecer» da 
Comissão sobre cada país potencialmente 
candidato, traçando as linhas gerais das 
principais preocupações nesta matéria; 
defende que deve depois seguir-se uma 
avaliação abrangente do impacto;

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
ponderada durante o processo de 
negociação, tomando em consideração a 
evolução socioeconómica na União; 
defende a realização de uma avaliação 
abrangente do impacto da adesão de cada 
país «potencial candidato» quando o 
estatuto é elevado para país «candidato»;

Or. en

Alteração 130
Kristian Vigenin

Proposta de resolução
N.º 6



PE487.935v01-00 76/172 AM\900193PT.doc

PT

Proposta de resolução Alteração

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
avaliada numa fase precoce e 
devidamente ponderada no «parecer» da 
Comissão sobre cada país potencialmente 
candidato, traçando as linhas gerais das 
principais preocupações nesta matéria; 
defende que deve depois seguir-se uma 
avaliação abrangente do impacto;

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
devidamente ponderada no «parecer» da 
Comissão sobre cada país potencialmente 
candidato, traçando as linhas gerais das 
principais preocupações nesta matéria; 
defende que deve depois seguir-se uma 
avaliação abrangente do impacto;

Or. en

Alteração 131
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
avaliada numa fase precoce e devidamente 
ponderada no «parecer» da Comissão 
sobre cada país potencialmente candidato, 
traçando as linhas gerais das principais 
preocupações nesta matéria; defende que 
deve depois seguir-se uma avaliação 
abrangente do impacto;

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
ponderada em qualquer fase e 
devidamente refletida no «parecer» da 
Comissão sobre cada país potencialmente 
candidato, traçando as linhas gerais das 
principais preocupações nesta matéria; 
defende que deve depois seguir-se uma 
avaliação abrangente do impacto;

Or. en

Alteração 132
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 6
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Proposta de resolução Alteração

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
avaliada numa fase precoce e devidamente 
ponderada no «parecer» da Comissão sobre 
cada país potencialmente candidato, 
traçando as linhas gerais das principais 
preocupações nesta matéria; defende que 
deve depois seguir-se uma avaliação 
abrangente do impacto;

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
avaliada numa fase precoce e devidamente 
ponderada no «parecer» da Comissão sobre 
cada país potencialmente candidato, 
traçando as linhas gerais das principais 
preocupações nesta matéria; defende que 
deve depois seguir-se uma avaliação 
abrangente do impacto; insiste em que, se 
por razões objetivas, o processo de adesão 
de um determinado Estado se prolongar 
por um período de tempo excecionalmente 
longo, para garantir a sua credibilidade e 
manter a sua dinâmica, a UE pode 
realizar uma adesão gradual através da 
concessão ao respetivo Estado candidato 
de um estatuto provisório, nomeadamente, 
partilhar as políticas e os recursos e 
conceder direitos de voto consultivos no 
processo de decisão das instituições;

Or. en

Alteração 133
Elmar Brok

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
avaliada numa fase precoce e devidamente 
ponderada no «parecer» da Comissão sobre 
cada país potencialmente candidato, 
traçando as linhas gerais das principais 
preocupações nesta matéria; defende que 
deve depois seguir-se uma avaliação 
abrangente do impacto;

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
avaliada numa fase precoce e devidamente 
ponderada no «parecer» da Comissão sobre 
cada país potencialmente candidato, 
traçando as linhas gerais das principais 
preocupações nesta matéria; defende que 
deve depois seguir-se uma avaliação 
abrangente do impacto; neste contexto, 
considera essencial a capacidade da 



PE487.935v01-00 78/172 AM\900193PT.doc

PT

União de atuar e tomar decisões de um 
modo democrático e eficiente, a 
contribuição geral dos recursos 
financeiros da União para a coesão 
económica e social, bem como a 
capacidade da União de prosseguir os 
seus objetivos políticos;

Or. en

Alteração 134
Elisabeth Jeggle

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
avaliada numa fase precoce e devidamente 
ponderada no «parecer» da Comissão sobre 
cada país potencialmente candidato, 
traçando as linhas gerais das principais 
preocupações nesta matéria; defende que 
deve depois seguir-se uma avaliação 
abrangente do impacto;

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
avaliada numa fase precoce e devidamente 
ponderada no «parecer» da Comissão sobre 
cada país potencialmente candidato, 
traçando as linhas gerais das principais 
preocupações nesta matéria; defende que 
deve depois seguir-se uma avaliação 
abrangente do impacto; salienta, neste 
contexto, que, para o êxito do processo de 
alargamento, deve garantir-se a 
capacidade de ação e a evolução da UE;

Or. de

Alteração 135
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, a 

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
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capacidade de integração da UE deve ser 
avaliada numa fase precoce e devidamente 
ponderada no «parecer» da Comissão sobre 
cada país potencialmente candidato, 
traçando as linhas gerais das principais 
preocupações nesta matéria; defende que 
deve depois seguir-se uma avaliação 
abrangente do impacto;

a capacidade de integração da UE deve ser 
avaliada numa fase precoce e devidamente 
ponderada no «parecer» da Comissão sobre 
cada país potencialmente candidato, 
traçando as linhas gerais das principais 
preocupações nesta matéria; defende que 
deve depois seguir-se uma avaliação 
abrangente do impacto; salienta que o 
alargamento não deve ser um fim em si 
mesmo;

Or. nl

Alteração 136
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
avaliada numa fase precoce e devidamente 
ponderada no «parecer» da Comissão sobre 
cada país potencialmente candidato, 
traçando as linhas gerais das principais 
preocupações nesta matéria; defende que 
deve depois seguir-se uma avaliação 
abrangente do impacto;

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
avaliada numa fase precoce e devidamente 
ponderada no «parecer» da Comissão sobre 
cada país potencialmente candidato, 
traçando as linhas gerais das principais 
preocupações nesta matéria e as formas de 
as ultrapassar; defende que deve depois 
seguir-se uma avaliação abrangente do 
impacto;

Or. en

Alteração 137
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 6
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Proposta de resolução Alteração

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
avaliada numa fase precoce e devidamente 
ponderada no «parecer» da Comissão sobre 
cada país potencialmente candidato, 
traçando as linhas gerais das principais 
preocupações nesta matéria; defende que 
deve depois seguir-se uma avaliação 
abrangente do impacto;

6. É de opinião que, para se manter a 
credibilidade do processo de alargamento, 
a capacidade de integração da UE deve ser 
avaliada numa fase precoce e devidamente 
ponderada no «parecer» da Comissão sobre 
cada país potencialmente candidato, 
traçando as linhas gerais das eventuais 
principais preocupações nesta matéria, 
caso existam; defende que deve depois 
seguir-se uma avaliação abrangente do 
impacto;

Or. en

Alteração 138
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Frisa a importância do conceito de 
capacidade de integração, o qual 
compreende os seguintes aspetos: não 
permitir que o país candidato à adesão 
interfira com a capacidade da União de 
manter a sua dinâmica relativamente ao 
cumprimento dos seus objetivos políticos; 
desenvolver um quadro institucional 
dotado de capacidade de governação 
eficaz; garantir recursos suficientes para 
dar resposta aos desafios de coesão social 
e económica e para as políticas comuns 
da União, bem como uma estratégia de 
comunicação completa nos termos 
explicitados nos números seguintes;

Or. es
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Alteração 139
Annemie Neyts-Uyttebroeck

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Exorta o Conselho e os 
Estados-Membros a serem mais 
responsáveis pelo cumprimento dos 
compromissos assumidos e a evitarem 
bloquear os progressos, como, por 
exemplo, é o caso da longa prorrogação 
da abertura das negociações com a Antiga 
República Jugoslava da Macedónia; 
salienta que os Estados-Membros têm a 
responsabilidade conjunta de encontrar 
soluções para situações de bloqueio desta 
natureza;

Or. en

Alteração 140
Eleni Theocharous

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Congratula-se com a nova abordagem 
negocial que dá prioridade a questões 
relacionadas com o sistema judicial e os 
direitos fundamentais, bem como a justiça 
e os assuntos internos; concorda que estas 
questões deviam ser tratadas na fase inicial 
do processo de adesão e que os capítulos 
correspondentes deviam ser abertos em 
conformidade e com base em planos de 
ação, uma vez que requerem o 
estabelecimento de registos convincentes; 
exorta a Comissão a comunicar 
regularmente ao Parlamento os progressos 
nestes domínios, apelando a que os 
relatórios mensais das delegações da UE 

7. Congratula-se com a nova abordagem 
negocial para futuros quadros de 
negociação, que dá prioridade a questões 
relacionadas com o sistema judicial e os 
direitos fundamentais, bem como a justiça 
e os assuntos internos; concorda que estas 
questões deviam ser tratadas na fase inicial 
do processo de adesão e que os capítulos 
correspondentes deviam ser abertos em 
conformidade e com base em planos de 
ação, concedendo tempo suficiente para a 
criação da legislação necessária, de 
instituições e de registos de aplicação 
robustos antes da conclusão das 
negociações; exorta a Comissão a 
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sobre a pré-adesão sejam enviados aos 
membros da Comissão dos Assuntos 
Externos;

comunicar regularmente ao Parlamento os 
progressos nestes domínios, apelando a que 
os relatórios mensais das delegações da UE 
sobre a pré-adesão sejam enviados aos 
membros da Comissão dos Assuntos 
Externos;

Or. en

Alteração 141
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Congratula-se com a nova abordagem 
negocial que dá prioridade a questões 
relacionadas com o sistema judicial e os 
direitos fundamentais, bem como a justiça 
e os assuntos internos; concorda que estas 
questões deviam ser tratadas na fase inicial 
do processo de adesão e que os capítulos 
correspondentes deviam ser abertos em 
conformidade e com base em planos de 
ação, uma vez que requerem o 
estabelecimento de registos convincentes; 
exorta a Comissão a comunicar 
regularmente ao Parlamento os progressos 
nestes domínios, apelando a que os 
relatórios mensais das delegações da UE 
sobre a pré-adesão sejam enviados aos 
membros da Comissão dos Assuntos 
Externos;

7. Congratula-se com a nova abordagem 
negocial que dá prioridade a questões 
relacionadas com o sistema judicial e os 
direitos fundamentais, bem como a justiça 
e os assuntos internos; concorda que estas 
questões deviam ser tratadas na fase inicial 
do processo de adesão e que, regra geral, 
os capítulos 23 e 24 deviam ser abertos em 
conformidade e com base em planos de 
ação, uma vez que requerem o 
estabelecimento de registos convincentes; 
exorta a Comissão a comunicar 
regularmente ao Parlamento os progressos 
nestes domínios, apelando a que os 
relatórios mensais das delegações da UE 
sobre a pré-adesão sejam enviados aos 
membros da Comissão dos Assuntos 
Externos;

Or. en

Alteração 142
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok, Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 7
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Proposta de resolução Alteração

7. Congratula-se com a nova abordagem 
negocial que dá prioridade a questões 
relacionadas com o sistema judicial e os 
direitos fundamentais, bem como a justiça 
e os assuntos internos; concorda que estas 
questões deviam ser tratadas na fase inicial 
do processo de adesão e que os capítulos 
correspondentes deviam ser abertos em 
conformidade e com base em planos de 
ação, uma vez que requerem o 
estabelecimento de registos convincentes; 
exorta a Comissão a comunicar 
regularmente ao Parlamento os progressos 
nestes domínios, apelando a que os 
relatórios mensais das delegações da UE 
sobre a pré-adesão sejam enviados aos 
membros da Comissão dos Assuntos 
Externos;

7. Congratula-se com a nova abordagem 
negocial que dá prioridade a questões 
relacionadas com o sistema judicial e os 
direitos fundamentais, bem como a justiça 
e os assuntos internos; concorda que estas 
questões deviam ser tratadas na fase inicial 
do processo de adesão e que os capítulos 
correspondentes deviam ser abertos em 
conformidade e com base em planos de 
ação, uma vez que requerem o 
estabelecimento de registos convincentes; 
exorta a Comissão a comunicar 
regularmente ao Parlamento os progressos 
nestes domínios, apelando a que os 
relatórios mensais das delegações da UE 
sobre a pré-adesão sejam disponibilizados 
aos membros da Comissão dos Assuntos 
Externos, mediante pedido;

Or. en

Alteração 143
Kristian Vigenin

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Congratula-se com a nova abordagem 
negocial que dá prioridade a questões 
relacionadas com o sistema judicial e os 
direitos fundamentais, bem como a justiça 
e os assuntos internos; concorda que estas 
questões deviam ser tratadas na fase inicial 
do processo de adesão e que os capítulos 
correspondentes deviam ser abertos em 
conformidade e com base em planos de 
ação, uma vez que requerem o 
estabelecimento de registos convincentes; 
exorta a Comissão a comunicar 
regularmente ao Parlamento os progressos 
nestes domínios, apelando a que os 

7. Congratula-se com a nova abordagem 
negocial que dá prioridade a questões 
relacionadas com o sistema judicial e os 
direitos fundamentais, bem como a justiça 
e os assuntos internos; concorda que estas 
questões deviam ser tratadas na fase inicial 
do processo de adesão e que os capítulos 
correspondentes deviam ser abertos em 
conformidade e com base em planos de 
ação, uma vez que requerem o 
estabelecimento de registos convincentes; 
exorta a Comissão a comunicar 
regularmente ao Parlamento os progressos 
nestes domínios, apelando a que os 
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relatórios mensais das delegações da UE 
sobre a pré-adesão sejam enviados aos 
membros da Comissão dos Assuntos 
Externos;

relatórios mensais das delegações da UE 
sobre a pré-adesão sejam enviados aos 
membros da Comissão dos Assuntos 
Externos; regista, porém, que a 
focalização nos domínios em questão não 
deve ocorrer em detrimento dos esforços e 
progressos nos outros domínios definidos 
na agenda de alargamento de cada país 
candidato e potencial candidato;

Or. en

Alteração 144
Antigoni Papadopoulou

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Congratula-se com a nova abordagem 
negocial que dá prioridade a questões 
relacionadas com o sistema judicial e os 
direitos fundamentais, bem como a justiça 
e os assuntos internos; concorda que estas 
questões deviam ser tratadas na fase inicial 
do processo de adesão e que os capítulos 
correspondentes deviam ser abertos em 
conformidade e com base em planos de 
ação, uma vez que requerem o 
estabelecimento de registos convincentes; 
exorta a Comissão a comunicar 
regularmente ao Parlamento os progressos 
nestes domínios, apelando a que os 
relatórios mensais das delegações da UE 
sobre a pré-adesão sejam enviados aos 
membros da Comissão dos Assuntos 
Externos;

7. Congratula-se com a nova abordagem 
negocial para futuros países candidatos 
que dá prioridade a questões relacionadas 
com o sistema judicial e os direitos 
fundamentais, bem como a justiça e os 
assuntos internos; concorda que estas 
questões deviam ser tratadas na fase inicial 
do processo de adesão e que, com base no 
cumprimento das obrigações, os capítulos 
correspondentes deviam ser abertos em 
conformidade e com base em planos de 
ação, uma vez que requerem o 
estabelecimento de registos convincentes; 
exorta a Comissão a comunicar 
regularmente ao Parlamento os progressos 
nestes domínios, apelando a que os 
relatórios mensais das delegações da UE 
sobre a pré-adesão sejam enviados aos 
membros da Comissão dos Assuntos 
Externos;

Or. en
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Alteração 145
Emine Bozkurt

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Congratula-se com a nova abordagem 
negocial que dá prioridade a questões 
relacionadas com o sistema judicial e os 
direitos fundamentais, bem como a justiça 
e os assuntos internos; concorda que estas 
questões deviam ser tratadas na fase inicial 
do processo de adesão e que os capítulos 
correspondentes deviam ser abertos em 
conformidade e com base em planos de 
ação, uma vez que requerem o 
estabelecimento de registos convincentes; 
exorta a Comissão a comunicar 
regularmente ao Parlamento os progressos 
nestes domínios, apelando a que os 
relatórios mensais das delegações da UE 
sobre a pré-adesão sejam enviados aos 
membros da Comissão dos Assuntos 
Externos;

7. Congratula-se com a nova abordagem 
negocial para futuros quadros de 
negociação que dá prioridade a questões 
relacionadas com o sistema judicial e os 
direitos fundamentais, bem como a justiça 
e os assuntos internos; concorda que estas 
questões deviam ser tratadas na fase inicial 
do processo de adesão e que os capítulos 
correspondentes deviam ser abertos em 
conformidade e com base em planos de 
ação, uma vez que requerem o 
estabelecimento de registos convincentes; 
exorta a Comissão a comunicar 
regularmente ao Parlamento os progressos 
nestes domínios, apelando a que os 
relatórios mensais das delegações da UE 
sobre a pré-adesão sejam enviados aos 
membros da Comissão dos Assuntos 
Externos;

Or. en

Alteração 146
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Considera importante que se dê uma 
prioridade adequada, no âmbito da política 
de alargamento, à criação de um sistema 
judiciário eficiente, independente e 
imparcial, capaz de reforçar a confiança 
dos cidadãos no Estado de direito; salienta, 
ao mesmo tempo, a necessidade de se 
garantir a liberdade dos meios de 

8. Considera importante que se dê uma 
prioridade adequada, no âmbito da política 
de alargamento, à criação de um sistema 
judiciário eficiente, independente e 
imparcial, capaz de reforçar a confiança no 
Estado de direito; salienta, ao mesmo 
tempo, a necessidade de se garantir a 
liberdade dos meios de comunicação social 
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comunicação social à face da lei e na 
prática, bem como de se combater 
eficazmente a corrupção e o crime 
organizado;

à face da lei e na prática, bem como de se 
combater eficazmente a corrupção e o 
crime organizado;

Or. en

Alteração 147
Emine Bozkurt

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Considera importante que se dê uma 
prioridade adequada, no âmbito da política 
de alargamento, à criação de um sistema 
judiciário eficiente, independente e 
imparcial, capaz de reforçar a confiança 
dos cidadãos no Estado de direito; salienta, 
ao mesmo tempo, a necessidade de se 
garantir a liberdade dos meios de 
comunicação social à face da lei e na 
prática, bem como de se combater 
eficazmente a corrupção e o crime 
organizado;

8. Considera importante que se dê uma 
prioridade adequada, no âmbito da política 
de alargamento, à criação de um sistema 
judiciário eficiente, independente e 
imparcial, capaz de reforçar a confiança 
dos cidadãos no Estado de direito; salienta, 
ao mesmo tempo, a necessidade de se 
garantir a liberdade dos meios de 
comunicação social à face da lei e na 
prática, bem como de se combater 
eficazmente a corrupção, o crime 
organizado e o terrorismo;

Or. en

Alteração 148
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Considera importante que se dê uma 
prioridade adequada, no âmbito da política 
de alargamento, à criação de um sistema 
judiciário eficiente, independente e 
imparcial, capaz de reforçar a confiança 
dos cidadãos no Estado de direito; salienta, 

8. Considera importante que se dê uma 
prioridade adequada, no âmbito da política 
de alargamento, à criação de um sistema 
judiciário eficiente, independente e 
imparcial, capaz de reforçar a confiança 
dos cidadãos no Estado de direito; salienta, 
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ao mesmo tempo, a necessidade de se 
garantir a liberdade dos meios de 
comunicação social à face da lei e na 
prática, bem como de se combater 
eficazmente a corrupção e o crime 
organizado;

ao mesmo tempo, a necessidade de se 
garantir a liberdade dos meios de 
comunicação social à face da lei e na 
prática, bem como de se combater 
eficazmente a corrupção e o crime 
organizado; defende que, ao fazer isso, a 
Comissão deve abordar apenas questões 
de legislação e de construção 
institucional, a fim de evitar politizar e 
personalizar a questão da corrupção; 
considera que a Comissão deve evitar 
transformar o combate à corrupção numa 
forma de resolução de rivalidades 
políticas nos Estados candidatos, 
reconhecendo simultaneamente o caráter 
transnacional da corrupção e do crime 
organizado, por vezes envolvendo também 
os Estados-Membros;

Or. en

Alteração 149
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Considera importante que se dê uma 
prioridade adequada, no âmbito da política 
de alargamento, à criação de um sistema 
judiciário eficiente, independente e 
imparcial, capaz de reforçar a confiança 
dos cidadãos no Estado de direito; salienta, 
ao mesmo tempo, a necessidade de se 
garantir a liberdade dos meios de 
comunicação social à face da lei e na 
prática, bem como de se combater 
eficazmente a corrupção e o crime 
organizado;

8. Considera importante que se dê uma 
prioridade adequada, no âmbito da política 
de alargamento, à criação de um sistema 
judiciário eficiente, independente e 
imparcial, capaz de reforçar a confiança 
dos cidadãos no Estado de direito; salienta, 
ao mesmo tempo, a necessidade de se 
garantir a liberdade dos meios de 
comunicação social à face da lei e na 
prática, bem como de se combater 
eficazmente a corrupção e o crime 
organizado; exorta, a este respeito, a 
Comissão a tomar uma posição mais 
firme, ativa e atempada relativamente aos 
Estados-Membros cujas políticas internas 
reduzem a credibilidade da UE nestes 
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domínios;

Or. en

Alteração 150
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Considera importante que se dê uma 
prioridade adequada, no âmbito da política 
de alargamento, à criação de um sistema 
judiciário eficiente, independente e 
imparcial, capaz de reforçar a confiança 
dos cidadãos no Estado de direito; salienta, 
ao mesmo tempo, a necessidade de se 
garantir a liberdade dos meios de 
comunicação social à face da lei e na 
prática, bem como de se combater 
eficazmente a corrupção e o crime 
organizado;

8. Considera importante que se dê uma 
prioridade adequada, no âmbito da política 
de alargamento, à criação de um sistema 
judiciário eficiente, independente e 
imparcial, capaz de reforçar a confiança 
dos cidadãos no Estado de direito; salienta, 
ao mesmo tempo, a importância da 
liberdade de expressão, tanto em linha 
como fora de linha, a necessidade de se 
garantir a liberdade dos meios de 
comunicação social à face da lei e na 
prática, bem como de se combater 
eficazmente a corrupção e o crime 
organizado;

Or. en

Alteração 151
György Schöpflin

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Considera importante que se dê uma 
prioridade adequada, no âmbito da política 
de alargamento, à criação de um sistema 
judiciário eficiente, independente e 
imparcial, capaz de reforçar a confiança 
dos cidadãos no Estado de direito; salienta, 
ao mesmo tempo, a necessidade de se 

8. Considera importante que se dê uma 
prioridade adequada, no âmbito da política 
de alargamento, à criação de um sistema 
judiciário eficiente, independente e 
imparcial e de um sistema político 
democrático transparente, capaz de 
reforçar a confiança dos cidadãos no 
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garantir a liberdade dos meios de 
comunicação social à face da lei e na 
prática, bem como de se combater 
eficazmente a corrupção e o crime 
organizado;

Estado de direito; salienta, ao mesmo 
tempo, a necessidade de se garantir a 
liberdade dos meios de comunicação social 
à face da lei e na prática, bem como de se 
combater eficazmente a corrupção e o 
crime organizado;

Or. en

Alteração 152
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Considera importante que se dê uma 
prioridade adequada, no âmbito da política 
de alargamento, à criação de um sistema 
judiciário eficiente, independente e 
imparcial, capaz de reforçar a confiança 
dos cidadãos no Estado de direito; salienta, 
ao mesmo tempo, a necessidade de se 
garantir a liberdade dos meios de 
comunicação social à face da lei e na 
prática, bem como de se combater 
eficazmente a corrupção e o crime 
organizado; 

8. Considera importante que se dê uma 
prioridade adequada, no âmbito da política 
de alargamento, à criação de um sistema 
judiciário eficiente, independente e 
imparcial, capaz de reforçar a confiança 
dos cidadãos no Estado de direito; salienta, 
ao mesmo tempo, a necessidade de se 
garantir a liberdade dos meios de 
comunicação social e da Internet à face da 
lei e na prática, bem como de se combater 
eficazmente a corrupção e o crime 
organizado; 

Or. nl

Alteração 153
Göran Färm

Proposta de resolução
N.º 8-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

8-A. Congratula-se com a nova 
abordagem da Comissão no Instrumento 
Europeu de Vizinhança, incluindo os 
princípios de «mais por mais» e da 
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«responsabilidade mútua»; reitera, a este 
respeito, também a posição de que a 
repartição de fundos entre as dimensões 
oriental e meridional devia ser flexível e 
adequada para as duas regiões, 
mantendo-se o equilíbrio regional, com 
uma abordagem centrada no desempenho, 
nos compromissos e nos progressos em 
matéria de reformas em países parceiros;

Or. en

Alteração 154
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 8-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

8-A. Salienta, contudo, que devem 
considerar-se devidamente as 
especificidades de cada país candidato e 
que os capítulos que abordam direitos 
fundamentais e a independência da 
justiça deviam ter prioridade apenas em 
negociações com países que enfrentam 
desafios no que toca ao pleno respeito por 
estas partes do acervo;

Or. en

Alteração 155
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 8-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

8-A. Salienta que a liberalização dos 
vistos é um bom exemplo da 
condicionalidade da UE, combinando 
critérios políticos e técnicos com um 
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objetivo desejável e benefícios tangíveis; 
apoia e congratula-se, por conseguinte, 
com os esforços da Comissão e dos países 
interessados neste domínio;

Or. en

Alteração 156
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 8-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

8-A. Salienta que, se um país tiver uma 
classificação inferior a 6,0 no Índice de 
Perceção da Corrupção publicado pela 
Transparency International1, o mesmo 
não deve poder candidatar-se à adesão à 
UE;
__________________
1 Índice de Perceção da Corrupção 
(Transparency International: 
http://cpi.transparency.org/cpi2011/result
s).

Or. nl

Alteração 157
Göran Färm

Proposta de resolução
N.º 8-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

8-B. Exorta a Comissão a simplificar o 
procedimento administrativo e a reduzir o 
ónus administrativo do financiamento do 
Instrumento de Assistência de Pré-Adesão 
(IPA), com o objetivo de o tornar mais 
acessível e de aumentar a participação de 
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organizações civis menores e não 
centralizadas, sindicatos e outros 
beneficiários;

Or. en

Alteração 158
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil 
pode funcionar como um motor de 
aproximação à UE e criar uma pressão da 
base para o topo para a implementação da 
agenda europeia; solicita uma ajuda 
financeira suplementar, entre outros, 
através do Instrumento para a Sociedade 
Civil;

Suprimido

Or. nl

Alteração 159
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; solicita uma ajuda financeira 

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia;
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suplementar, entre outros, através do 
Instrumento para a Sociedade Civil;

Or. de

Alteração 160
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok, Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; solicita uma ajuda financeira 
suplementar, entre outros, através do 
Instrumento para a Sociedade Civil;

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; salienta a importância de uma 
ajuda financeira adequada, entre outros, 
através do Instrumento para a Sociedade 
Civil;

Or. en

Alteração 161
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; solicita uma ajuda financeira 
suplementar, entre outros, através do 

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil no processo 
de adesão; salienta que a sociedade civil 
pode funcionar como um motor de 
aproximação à UE e criar uma pressão da 
base para o topo para a implementação da 
agenda europeia; solicita uma ajuda 
financeira suplementar, entre outros, 
através do Instrumento para a Sociedade 
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Instrumento para a Sociedade Civil; Civil;

Or. en

Alteração 162
Helmut Scholz

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; solicita uma ajuda financeira 
suplementar, entre outros, através do 
Instrumento para a Sociedade Civil;

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais, 
nomeadamente, dos parceiros sociais, no 
processo de adesão; salienta que estes 
podem funcionar como um motor de 
aproximação à UE e criar uma pressão da 
base para o topo para a implementação da 
agenda europeia; solicita uma ajuda 
financeira suplementar, entre outros, 
através do Instrumento para a Sociedade 
Civil;

Or. de

Alteração 163
Maria Eleni Koppa, Kristian Vigenin

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; solicita uma ajuda financeira 
suplementar, entre outros, através do 

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para o avanço da agenda europeia; 
solicita uma ajuda financeira suplementar, 
entre outros, através do Instrumento para a 
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Instrumento para a Sociedade Civil; Sociedade Civil, sobretudo a fim de 
aumentar as suas capacidades de 
monitorização da implementação do 
acervo;

Or. en

Alteração 164
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; solicita uma ajuda financeira 
suplementar, entre outros, através do 
Instrumento para a Sociedade Civil;

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão e exorta os países candidatos e 
potenciais candidatos a assegurar o seu 
envolvimento em todas as fases; salienta 
que a sociedade civil pode funcionar como 
um motor de aproximação à UE e criar 
uma pressão da base para o topo para a 
implementação da agenda europeia, 
melhorar a transparência do processo e 
promover um debate aberto e equilibrado 
nos fóruns e nas opiniões públicas 
pertinentes; solicita uma ajuda financeira 
suplementar, entre outros, através do 
Instrumento para a Sociedade Civil; deseja 
incentivar os países em vias de adesão a 
não poupar esforços na disponibilização a 
organizações da sociedade civil de 
informações sobre o processo de 
alargamento, a fim de facilitar o seu 
envolvimento;

Or. en

Alteração 165
Adrian Severin
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Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; solicita uma ajuda financeira 
suplementar, entre outros, através do 
Instrumento para a Sociedade Civil;

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; considera essencial que um 
diálogo estruturado entre a Comissão e 
todos os órgãos/estruturas pertinentes da 
sociedade civil dos Estados candidatos 
(sindicatos, ONG profissionais, PME, 
etc.) seja organizado como uma dimensão 
distinta das negociações de adesão, com 
vista a assegurar a integração europeia 
apropriada ao nível social e a aceitação 
popular das negociações para a adesão; 
defende, neste contexto, que o 
envolvimento da sociedade civil no 
processo de adesão só pode ser 
bem-sucedido se as ONG atuarem de uma 
forma transparente e não partidária, 
evitando tornar-se pseudopartidos ou 
veículos de grupos de interesses 
económicos nacionais ou transnacionais; 
solicita uma ajuda financeira suplementar, 
entre outros, através do Instrumento para a 
Sociedade Civil;

Or. en

Alteração 166
Göran Färm

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 



AM\900193PT.doc 97/172 PE487.935v01-00

PT

intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; solicita uma ajuda financeira 
suplementar, entre outros, através do 
Instrumento para a Sociedade Civil;

intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta a importância de 
organizações da sociedade civil ativas e 
independentes para a democracia; destaca 
a importância do diálogo com as 
organizações da sociedade civil e do seu 
adequado financiamento pelo 
Instrumento Europeu de Vizinhança; 
sublinha o contributo crucial dos atores 
da sociedade civil para o reforço da 
cooperação regional em matéria social e 
política e para o desenvolvimento 
democrático; salienta que a sociedade civil 
pode funcionar como um motor de 
aproximação à UE e criar uma pressão da 
base para o topo para a implementação da 
agenda europeia; solicita uma ajuda 
financeira suplementar, entre outros, 
através do Instrumento para a Sociedade 
Civil;

Or. en

Alteração 167
Emine Bozkurt

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; solicita uma ajuda financeira 
suplementar, entre outros, através do 
Instrumento para a Sociedade Civil;

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; solicita uma ajuda financeira 
suplementar, entre outros, através do 
Instrumento para a Sociedade Civil; 
sublinha também a importância de 
facilitar o contacto e a cooperação entre 
organizações da sociedade civil europeia e 
as suas contrapartes em países candidatos 
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e potenciais candidatos;

Or. en

Alteração 168
Charles Tannock, Ryszard Antoni Legutko, Tomasz Piotr Poręba

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; solicita uma ajuda financeira 
suplementar, entre outros, através do 
Instrumento para a Sociedade Civil;

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia e o reforço do apoio democrático 
à adesão nos países candidatos; solicita 
uma ajuda financeira suplementar, entre 
outros, através do Instrumento para a 
Sociedade Civil;

Or. en

Alteração 169
Tunne Kelam

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; solicita uma ajuda financeira 
suplementar, entre outros, através do 

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão e, por conseguinte, insta a 
Comissão a manter um diálogo contínuo 
com a sociedade civil e os intervenientes 
não estatais; salienta que a sociedade civil 
pode funcionar como um motor de 
aproximação à UE e criar uma pressão da 
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Instrumento para a Sociedade Civil; base para o topo para a implementação da 
agenda europeia; solicita uma ajuda 
financeira suplementar, entre outros, 
através do Instrumento para a Sociedade 
Civil;

Or. en

Alteração 170
Kinga Gál

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 
à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; solicita uma ajuda financeira 
suplementar, entre outros, através do 
Instrumento para a Sociedade Civil;

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais dos países 
candidatos e dos Estados-Membros; no 
processo de adesão; salienta que a 
sociedade civil pode funcionar como um 
motor de aproximação à UE e criar uma 
pressão da base para o topo para a 
implementação da agenda europeia; 
solicita uma ajuda financeira suplementar, 
entre outros, através do Instrumento para a 
Sociedade Civil;

Or. en

Alteração 171
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deseja incentivar uma maior 
participação da sociedade civil e de 
intervenientes não estatais no processo de 
adesão; salienta que a sociedade civil pode 
funcionar como um motor de aproximação 

9. Deseja incentivar uma maior 
participação significativa da sociedade 
civil e de intervenientes não estatais no 
processo de adesão; salienta que a 
sociedade civil pode funcionar como um 
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à UE e criar uma pressão da base para o 
topo para a implementação da agenda 
europeia; solicita uma ajuda financeira 
suplementar, entre outros, através do 
Instrumento para a Sociedade Civil;

motor importante de aproximação à UE e 
criar uma pressão da base para o topo para 
a implementação da agenda europeia; 
solicita uma ajuda financeira suplementar, 
entre outros, através do Instrumento para a 
Sociedade Civil;

Or. en

Alteração 172
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 9-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

9-A. Salienta firmemente a necessidade de 
melhorar as capacidades administrativas 
e os recursos humanos capazes de 
transpor, aplicar e fazer cumprir o 
acervo; defende que os processos no 
âmbito do alargamento não devem ser 
meramente «técnicos» e salienta a 
necessidade de tornar o processo de 
pré-seleção mais ligado às realidades no 
terreno; exorta, por conseguinte, a 
Comissão a envolver ONG, sindicatos e os 
principais intervenientes, conforme 
adequado, neste exercício;

Or. en

Alteração 173
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 9-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

9-A. Reconhecendo o papel importante 
que o diálogo social desempenha na 
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tomada de decisões na UE, exorta a que 
se dê uma ênfase acrescida ao reforço das 
capacidades dos parceiros sociais e ao 
papel do diálogo social no processo de 
alargamento; adicionalmente, pede que 
seja dada mais atenção ao 
desenvolvimento de mecanismos de 
execução, como a inspeção laboral para 
proteger trabalhadores, a fim de 
assegurar os seus direitos sociais, padrões 
de saúde e segurança e combater a 
exploração de, sobretudo, trabalhadores 
não declarados;

Or. en

Alteração 174
Göran Färm

Proposta de resolução
N.º 9-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

9-A. Defende que a igualdade entre 
homens e mulheres e as medidas contra a 
discriminação devem receber maior 
prioridade na política de alargamento; 
deseja incentivar a participação das 
mulheres no processo de adesão e 
sublinha a importância da integração das 
políticas de igualdade entre homens e 
mulheres;

Or. en

Alteração 175
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 9-B (novo)
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Proposta de resolução Alteração

9-B. Exorta a um maior envolvimento do 
Comité Económico e Social Europeu 
(CESE) no processo de alargamento; 
sublinha o seu papel na transmissão de 
boas práticas a países candidatos e 
potenciais candidatos, bem como na 
mobilização da sociedade civil para a 
causa da integração europeia na UE; 
apoia a continuação do reforço do diálogo 
entre organizações da sociedade civil da 
UE e dos países do alargamento e deseja 
incentivar uma maior cooperação entre o 
CESE, a Comissão e o Parlamento 
Europeu;

Or. en

Alteração 176
Maria Eleni Koppa, Kristian Vigenin

Proposta de resolução
N.º 9-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

9-C. Recorda que alcançar uma retoma 
económica sustentável é um grande 
desafio para a maior parte dos países do 
alargamento e sublinha a necessidade de 
promover uma economia inteligente, 
sustentável e inclusiva em consonância 
com a Estratégia Europa 2020; insta ao 
reforço do apoio a pequenas e médias 
empresas (PME), crítico para o progresso 
socioeconómico em todos os países do 
alargamento, e exorta a Comissão a 
insistir na realização de reformas 
prioritárias que criem um ambiente 
regulador favorável a PME inovadoras e 
de elevado potencial; salienta, 
simultaneamente, a necessidade de se 
prestar uma atenção contínua às questões 
de um setor informal crescente, do 
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elevado desemprego e da integração das 
pessoas mais vulneráveis na sociedade;

Or. en

Alteração 177
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Acredita firmemente na necessidade 
de se fomentar um clima de tolerância, 
boas relações de vizinhança e cooperação 
regional enquanto requisitos prévios de 
estabilidade e como forma de facilitar a 
reconciliação; considera que o julgamento 
de crimes de guerra e a reintegração de 
refugiados e deslocados devem ser 
elementos fundamentais do processo de 
adesão nas regiões com um historial 
recente de conflitos;

10. Salienta que um clima de tolerância e 
respeito, boas relações de vizinhança e 
cooperação regional são requisitos prévios 
de estabilidade e uma forma indispensável 
de facilitar uma reconciliação genuína e 
duradoura; considera que o julgamento de 
crimes de guerra, a coexistência pacífica 
de diferentes comunidades em Estados 
multiétnicos, multiculturais e 
multirreligiosos, a proteção de minorias e 
a reintegração de refugiados e deslocados 
devem ser elementos fundamentais do 
processo de adesão nas regiões com um 
historial recente de conflitos;

Or. en

Alteração 178
Antigoni Papadopoulou

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de tolerância, boas 
relações de vizinhança e cooperação 
regional enquanto requisitos prévios de 
estabilidade e como forma de facilitar a 

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de respeito mútuo, 
boas relações de vizinhança e cooperação 
regional enquanto requisitos prévios de 
estabilidade e como forma de facilitar a 
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reconciliação; considera que o julgamento 
de crimes de guerra e a reintegração de 
refugiados e deslocados devem ser 
elementos fundamentais do processo de 
adesão nas regiões com um historial 
recente de conflitos;

reconciliação; considera que o julgamento 
de crimes de guerra, o restabelecimento de 
direitos humanos violados e a reintegração 
de refugiados e deslocados devem ser 
elementos fundamentais do processo de 
adesão nas regiões com um historial 
recente de conflitos;

Or. en

Alteração 179
Eleni Theocharous

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de tolerância, boas 
relações de vizinhança e cooperação 
regional enquanto requisitos prévios de 
estabilidade e como forma de facilitar a 
reconciliação; considera que o julgamento 
de crimes de guerra e a reintegração de 
refugiados e deslocados devem ser 
elementos fundamentais do processo de 
adesão nas regiões com um historial 
recente de conflitos;

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de tolerância, boas 
relações de vizinhança e cooperação 
regional enquanto requisitos prévios de 
estabilidade e como forma de facilitar a 
reconciliação; considera que o julgamento 
de crimes de guerra e a reintegração de 
refugiados e deslocados devem ser 
elementos fundamentais do processo de 
adesão nas regiões com um historial de 
conflitos;

Or. en

Alteração 180
Kinga Gál

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de tolerância, boas 
relações de vizinhança e cooperação 
regional enquanto requisitos prévios de 

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de tolerância, 
coexistência pacífica, boas relações de 
vizinhança e cooperação regional enquanto 
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estabilidade e como forma de facilitar a 
reconciliação; considera que o julgamento 
de crimes de guerra e a reintegração de 
refugiados e deslocados devem ser 
elementos fundamentais do processo de 
adesão nas regiões com um historial 
recente de conflitos;

requisitos prévios de estabilidade e como 
forma de facilitar a reconciliação; sublinha 
que a coexistência pacífica da população 
maioritária e das comunidades de 
minorias nacionais tradicionais é uma 
arte de viver em conjunto e não apenas 
uns ao lado dos outros; sugere, por 
conseguinte, que a promoção do ensino e 
da aprendizagem da história, da língua e 
do património cultural durante e após o 
processo de adesão facilitaria a 
compreensão mútua e a reconciliação 
histórica; considera que o julgamento de 
crimes de guerra e a reintegração de 
refugiados e deslocados devem ser 
elementos fundamentais do processo de 
adesão nas regiões com um historial 
recente de conflitos;

Or. en

Alteração 181
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de tolerância, boas 
relações de vizinhança e cooperação 
regional enquanto requisitos prévios de 
estabilidade e como forma de facilitar a 
reconciliação; considera que o julgamento 
de crimes de guerra e a reintegração de 
refugiados e deslocados devem ser 
elementos fundamentais do processo de 
adesão nas regiões com um historial 
recente de conflitos;

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de tolerância, boas 
relações de vizinhança e cooperação 
regional enquanto requisitos prévios de 
estabilidade e como forma de facilitar a 
reconciliação; reitera, a este respeito, que 
a cooperação regional e o compromisso 
inequívoco com boas relações de 
vizinhança permanecem partes essenciais 
do processo de adesão; considera que o 
julgamento de crimes de guerra e a 
reintegração de refugiados e deslocados 
devem ser elementos fundamentais do 
processo de adesão nas regiões com um 
historial recente de conflitos;

Or. en
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Alteração 182
Helmut Scholz

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de tolerância, boas 
relações de vizinhança e cooperação 
regional enquanto requisitos prévios de 
estabilidade e como forma de facilitar a 
reconciliação; considera que o julgamento 
de crimes de guerra e a reintegração de 
refugiados e deslocados devem ser 
elementos fundamentais do processo de 
adesão nas regiões com um historial 
recente de conflitos;

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de tolerância, de 
não-discriminação, de proteção e de 
integração de minorias, boas relações de 
vizinhança e cooperação regional enquanto 
requisitos prévios de estabilidade e como 
forma de facilitar a reconciliação; 
considera que o julgamento de crimes de 
guerra e a reintegração de refugiados e 
deslocados, bem como a proteção de 
minorias, devem ser elementos 
fundamentais do processo de adesão nas 
regiões com um historial recente de 
conflitos;

Or. de

Alteração 183
Krzysztof Lisek

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de tolerância, boas 
relações de vizinhança e cooperação 
regional enquanto requisitos prévios de 
estabilidade e como forma de facilitar a 
reconciliação; considera que o julgamento 
de crimes de guerra e a reintegração de 
refugiados e deslocados devem ser 
elementos fundamentais do processo de 
adesão nas regiões com um historial 
recente de conflitos;

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de tolerância, boas 
relações de vizinhança e cooperação 
regional enquanto requisitos prévios de 
estabilidade e como forma de facilitar a 
reconciliação; considera que o julgamento 
de crimes de guerra, a recusa de 
pretensões territoriais em relação a 
Estados terceiros e de secessão, o regresso 
e a reintegração de refugiados e deslocados 
devem ser elementos fundamentais do 
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processo de adesão nas regiões com um 
historial recente de conflitos;

Or. en

Alteração 184
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de tolerância, boas 
relações de vizinhança e cooperação 
regional enquanto requisitos prévios de 
estabilidade e como forma de facilitar a 
reconciliação; considera que o julgamento 
de crimes de guerra e a reintegração de 
refugiados e deslocados devem ser 
elementos fundamentais do processo de 
adesão nas regiões com um historial 
recente de conflitos;

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de tolerância, boas 
relações de vizinhança e cooperação 
regional e transfronteiriça enquanto 
requisitos prévios de estabilidade e como 
forma de facilitar a reconciliação; 
considera que o julgamento de crimes de 
guerra e a reintegração de refugiados e 
deslocados devem ser elementos 
fundamentais do processo de adesão nas 
regiões com um historial recente de 
conflitos;

Or. en

Alteração 185
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de tolerância, boas 
relações de vizinhança e cooperação 
regional enquanto requisitos prévios de 
estabilidade e como forma de facilitar a 
reconciliação; considera que o julgamento 
de crimes de guerra e a reintegração de 
refugiados e deslocados devem ser 

10. Acredita firmemente na necessidade de 
se fomentar um clima de tolerância, boas 
relações de vizinhança e cooperação 
regional enquanto requisitos prévios de 
estabilidade e como forma de facilitar a 
reconciliação; considera que o julgamento 
de crimes de guerra e a reintegração de 
refugiados e deslocados devem ser 
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elementos fundamentais do processo de 
adesão nas regiões com um historial 
recente de conflitos;

elementos fundamentais do processo de 
adesão à UE nas regiões com um historial 
recente de conflitos;

Or. en

Alteração 186
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-A. Sublinha a importância do respeito 
pelos direitos das pessoas pertencentes a 
minorias, bem como da legislação e das 
políticas antidiscriminação; encoraja os 
países candidatos e potenciais candidatos 
que ainda não ratificaram a 
Convenção-Quadro para a Proteção das 
Minorias Nacionais, a Carta Europeia 
das Línguas Regionais e Minoritárias e o 
Protocolo n.º 12 à Convenção para a 
Proteção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais a fazerem-no 
sem mais demoras;

Or. en

Alteração 187
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-A. Destaca que, para evitar tensões 
sociais e/ou desequilíbrios 
socioeconómicos na União alargada, a 
Comissão deve promover políticas de 
pré-adesão que visem mitigar as 
desigualdades sociais estruturais, bem 
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como ultrapassar as clivagens culturais 
nos Estados em vias de adesão antes de 
esta ter lugar; defende que a integração 
nacional de minorias sociais e culturais 
deve ser considerada uma prioridade, 
evitando-se assim a sua deslocação em 
massa para outros Estados-Membros após 
a adesão;

Or. en

Alteração 188
Emine Bozkurt

Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-A. Salienta que a igualdade entre 
homens e mulheres como um direito 
fundamental é um valor central da UE e 
um princípio chave da sua ação externa, 
tendo igualmente um grande potencial 
para a realização dos objetivos da 
Estratégia Europa 2020, pois contribui 
para o crescimento e o pleno emprego; 
exorta, por conseguinte, a Comissão a 
tornar a questão dos direitos das mulheres 
central para as negociações com países 
candidatos;

Or. en

Alteração 189
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-A. Realça a situação particularmente 
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vulnerável da população cigana na 
maioria dos países em vias de adesão; 
exorta esses países a participar ativamente 
na Década da Integração dos Ciganos e a 
melhorar a posição social e económica do 
povo cigano, a assegurar o seu acesso à 
habitação e a garantir os seus direitos 
fundamentais;

Or. en

Alteração 190
Emine Bozkurt

Proposta de resolução
N.º 10-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-B. Exorta a que a avaliação da 
existência de políticas antidiscriminação e 
a efetiva implementação das mesmas 
sejam uma parte importante do processo 
de adesão, a fim de garantir que todos os 
tipos de discriminação sejam proibidos; 
salienta que esta avaliação deve incluir os 
direitos da comunidade LGBT e a 
integração das minorias na vida política, 
social e económica;

Or. en

Alteração 191
Antigoni Papadopoulou

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam 
representar ou ser utilizadas como um 
obstáculo no processo de adesão, mas 

Suprimido
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deviam pelo contrário ser abordadas com 
um espírito construtivo e o mais cedo 
possível, tendo em consideração os 
interesses gerais e os valores da UE; 
salienta que as negociações de adesão não 
deviam ser usadas para evitar a resolução 
definitiva de tais questões, em 
conformidade com a obrigação de 
respeitar na íntegra o acervo e observar os 
princípios em que a própria UE assenta;

Or. en

Alteração 192
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok, Maria Eleni Koppa, Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam 
representar ou ser utilizadas como um 
obstáculo no processo de adesão, mas 
deviam pelo contrário ser abordadas com 
um espírito construtivo e o mais cedo 
possível, tendo em consideração os 
interesses gerais e os valores da UE; 
salienta que as negociações de adesão não 
deviam ser usadas para evitar a resolução 
definitiva de tais questões, em 
conformidade com a obrigação de respeitar 
na íntegra o acervo e observar os princípios 
em que a própria UE assenta;

11. Defende que qualquer Estado em vias 
de adesão devia resolver os seus 
principais problemas internos e bilaterais, 
particularmente os relativos a questões 
territoriais, antes de poder aderir à União; 
estas questões deviam ser abordadas com 
um espírito construtivo e o mais cedo 
possível, tendo em consideração os 
interesses gerais e os valores da UE e a 
obrigação de respeitar na íntegra o acervo e 
observar os princípios em que a própria UE 
assenta;

Or. en

Alteração 193
Nikolaos Salavrakos, Niki Tzavela, Fiorello Provera

Proposta de resolução
N.º 11
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Proposta de resolução Alteração

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam 
representar ou ser utilizadas como um 
obstáculo no processo de adesão, mas 
deviam pelo contrário ser abordadas com 
um espírito construtivo e o mais cedo 
possível, tendo em consideração os 
interesses gerais e os valores da UE; 
salienta que as negociações de adesão não 
deviam ser usadas para evitar a resolução 
definitiva de tais questões, em 
conformidade com a obrigação de respeitar 
na íntegra o acervo e observar os princípios 
em que a própria UE assenta;

11. Reitera a sua posição de que o 
estabelecimento de boas relações de 
vizinhança entre países influencia 
significativamente as perspetivas de 
adesão, sendo fundamentais para o 
processo de integração europeia; defende 
que as questões bilaterais têm de ser 
abordadas com um espírito construtivo, 
tendo em consideração os interesses gerais 
e os valores da UE; salienta que as 
negociações de adesão deviam estar em 
conformidade com a obrigação de respeitar 
na íntegra o acervo e observar os princípios 
em que a própria UE assenta;

Or. en

Alteração 194
Takis Hadjigeorgiou

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam representar 
ou ser utilizadas como um obstáculo no 
processo de adesão, mas deviam pelo 
contrário ser abordadas com um espírito 
construtivo e o mais cedo possível, tendo 
em consideração os interesses gerais e os 
valores da UE; salienta que as negociações 
de adesão não deviam ser usadas para 
evitar a resolução definitiva de tais 
questões, em conformidade com a 
obrigação de respeitar na íntegra o acervo e 
observar os princípios em que a própria UE 
assenta;

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam representar 
ou ser utilizadas como um obstáculo no 
processo de adesão, mas deviam pelo 
contrário ser abordadas com um espírito 
construtivo com base no direito 
internacional e nos valores da UE; salienta 
que as negociações de adesão não deviam 
ser usadas para evitar a resolução definitiva 
de tais questões, em conformidade com a 
obrigação de respeitar na íntegra o acervo e 
observar os princípios em que a própria UE 
assenta;

Or. el
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Alteração 195
Kyriakos Mavronikolas

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam representar 
ou ser utilizadas como um obstáculo no 
processo de adesão, mas deviam pelo 
contrário ser abordadas com um espírito 
construtivo e o mais cedo possível, tendo 
em consideração os interesses gerais e os 
valores da UE; salienta que as negociações 
de adesão não deviam ser usadas para 
evitar a resolução definitiva de tais 
questões, em conformidade com a 
obrigação de respeitar na íntegra o acervo e 
observar os princípios em que a própria UE 
assenta;

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais fora da competência da 
UE deviam ser abordadas com um espírito 
construtivo e o mais cedo possível, tendo 
em consideração os interesses gerais e os 
valores da UE; salienta que as negociações 
de adesão não deviam ser usadas para 
evitar a resolução definitiva de tais 
questões, em conformidade com a 
obrigação de respeitar na íntegra o acervo e 
observar os princípios em que a própria UE 
assenta;

Or. en

Alteração 196
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam representar 
ou ser utilizadas como um obstáculo no 
processo de adesão, mas deviam pelo 
contrário ser abordadas com um espírito 
construtivo e o mais cedo possível, tendo 
em consideração os interesses gerais e os 
valores da UE; salienta que as negociações 
de adesão não deviam ser usadas para 
evitar a resolução definitiva de tais 
questões, em conformidade com a 
obrigação de respeitar na íntegra o acervo e 
observar os princípios em que a própria UE 

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam representar 
ou ser utilizadas como um obstáculo no 
processo de adesão, mas deviam pelo 
contrário ser abordadas com um espírito 
construtivo e de boa vizinhança, o mais 
cedo possível no processo de adesão, 
tendo em consideração os interesses gerais 
e os valores da UE; salienta que as 
negociações de adesão não deviam ser 
usadas para evitar a resolução definitiva de 
tais questões, em conformidade com a 
obrigação de respeitar na íntegra o acervo e 



PE487.935v01-00 114/172 AM\900193PT.doc

PT

assenta; observar os princípios em que a própria UE 
assenta;

Or. en

Alteração 197
Eleni Theocharous

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam representar 
ou ser utilizadas como um obstáculo no 
processo de adesão, mas deviam pelo 
contrário ser abordadas com um espírito 
construtivo e o mais cedo possível, tendo 
em consideração os interesses gerais e os 
valores da UE; salienta que as negociações 
de adesão não deviam ser usadas para 
evitar a resolução definitiva de tais 
questões, em conformidade com a 
obrigação de respeitar na íntegra o acervo e 
observar os princípios em que a própria UE 
assenta;

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam representar 
ou ser utilizadas como um obstáculo no 
processo de adesão, desde que o país 
candidato cumpra plenamente e ponha 
em prática as suas obrigações contratuais 
e outras internacionais e perante a UE em 
conformidade com os valores e os 
princípios da UE, e deviam ser abordadas 
com um espírito construtivo e o mais cedo 
possível, tendo em consideração os 
interesses gerais e os valores da UE; 
salienta que as negociações de adesão não 
deviam ser usadas para evitar a resolução 
definitiva de tais questões, em 
conformidade com a obrigação de respeitar 
na íntegra o acervo e observar os princípios 
em que a própria UE assenta;

Or. en

Alteração 198
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam representar 

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam representar 
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ou ser utilizadas como um obstáculo no 
processo de adesão, mas deviam pelo 
contrário ser abordadas com um espírito 
construtivo e o mais cedo possível, tendo 
em consideração os interesses gerais e os 
valores da UE; salienta que as negociações 
de adesão não deviam ser usadas para 
evitar a resolução definitiva de tais 
questões, em conformidade com a 
obrigação de respeitar na íntegra o acervo e 
observar os princípios em que a própria UE 
assenta;

ou ser utilizadas como um obstáculo no 
processo de adesão, mas deviam pelo 
contrário ser abordadas com um espírito 
construtivo e o mais cedo possível, tendo 
em consideração os interesses gerais e os 
valores da UE; salienta que as negociações 
de adesão não deviam ser usadas para 
evitar a resolução definitiva de tais 
questões, em conformidade com a 
obrigação de respeitar na íntegra o acervo e 
observar os princípios em que a própria UE 
assenta; recomenda vivamente a resolução 
das principais disputas com países 
vizinhos antes do início das negociações 
de adesão, com vista a não afetar 
negativamente as mesmas;

Or. en

Alteração 199
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam representar 
ou ser utilizadas como um obstáculo no 
processo de adesão, mas deviam pelo 
contrário ser abordadas com um espírito 
construtivo e o mais cedo possível, tendo 
em consideração os interesses gerais e os 
valores da UE; salienta que as negociações 
de adesão não deviam ser usadas para 
evitar a resolução definitiva de tais 
questões, em conformidade com a 
obrigação de respeitar na íntegra o acervo e 
observar os princípios em que a própria UE 
assenta;

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais entre Estados-Membros 
da UE e (potenciais) países candidatos à 
UE não deviam representar ou ser 
utilizadas como um obstáculo no processo 
de adesão, mas deviam pelo contrário ser 
abordadas com um espírito construtivo e o 
mais cedo possível, tendo em consideração 
os interesses gerais e os valores da UE; 
salienta que as negociações de adesão não 
deviam ser usadas para evitar a resolução 
definitiva de tais questões, em 
conformidade com a obrigação de respeitar 
na íntegra o acervo e observar os princípios 
em que a própria UE assenta;

Or. en
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Alteração 200
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam representar 
ou ser utilizadas como um obstáculo no 
processo de adesão, mas deviam pelo 
contrário ser abordadas com um espírito 
construtivo e o mais cedo possível, tendo 
em consideração os interesses gerais e os 
valores da UE; salienta que as negociações 
de adesão não deviam ser usadas para 
evitar a resolução definitiva de tais 
questões, em conformidade com a 
obrigação de respeitar na íntegra o acervo e 
observar os princípios em que a própria UE 
assenta;

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam representar 
ou ser utilizadas como um obstáculo no 
processo de adesão, mas deviam pelo 
contrário ser abordadas com um espírito 
construtivo e o mais cedo possível, 
preferencialmente antes do início das 
negociações de adesão, tendo em 
consideração os interesses gerais e os 
valores da UE; salienta que as negociações 
de adesão não deviam ser usadas para 
evitar a resolução definitiva de tais 
questões, em conformidade com a 
obrigação de respeitar na íntegra o acervo e 
observar os princípios em que a própria UE 
assenta;

Or. en

Alteração 201
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam representar 
ou ser utilizadas como um obstáculo no 
processo de adesão, mas deviam pelo 
contrário ser abordadas com um espírito 
construtivo e o mais cedo possível, tendo 
em consideração os interesses gerais e os 
valores da UE; salienta que as negociações 
de adesão não deviam ser usadas para 
evitar a resolução definitiva de tais 
questões, em conformidade com a 

11. Reitera a sua posição de que as 
questões bilaterais não deviam representar 
ou ser utilizadas como um obstáculo no 
processo de adesão, mas deviam pelo 
contrário ser abordadas com um espírito 
construtivo e o mais cedo possível, tendo 
em consideração os interesses gerais e os 
valores da UE; salienta que as negociações 
de adesão não deviam ser usadas para 
evitar a resolução definitiva de tais 
questões, nem impor soluções unilaterais, 
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obrigação de respeitar na íntegra o acervo e 
observar os princípios em que a própria UE 
assenta;

em conformidade com a obrigação de 
respeitar na íntegra o acervo e observar os 
princípios em que a própria UE assenta;

Or. en

Alteração 202
Antigoni Papadopoulou

Proposta de resolução
N.º 11-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-A. Reitera a sua posição de que, para 
futuros quadros de negociação, as 
questões bilaterais deviam ser abordadas 
com um espírito construtivo e o mais cedo 
possível, tendo em consideração os 
interesses gerais e os valores da UE, bem 
como o cumprimento dos critérios de 
adesão por parte dos países candidatos; 
salienta que as negociações de adesão 
deviam estar em conformidade com a 
obrigação de respeitar na íntegra o acervo 
e observar os princípios em que a própria 
UE assenta;

Or. en

Alteração 203
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 11-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-A. É de opinião de que, sempre que 
seja possível antecipar a necessidade de 
tomar decisões controversas sobre 
questões sensíveis num período de tempo 
relativamente breve após a adesão de um 
ou mais Estados, a Comissão deve 
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assegurar que os Estados em vias de 
adesão se comprometem a abster-se de 
bloquear essas decisões após a conclusão 
da sua adesão;

Or. en

Alteração 204
Nikolaos Salavrakos, Niki Tzavela, Fiorello Provera

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um 
mecanismo de arbitragem vinculativo da 
sua escolha;

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a segurança e a estabilidade 
regionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica, 
com respeito pelos princípios e pelos 
valores da UE, impedindo ações que 
possam influenciar as boas relações de 
vizinhança;

Or. en

Alteração 205
Takis Hadjigeorgiou

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
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incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um 
mecanismo de arbitragem vinculativo da 
sua escolha;

incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e exorta os países candidatos ou 
potenciais candidatos a evitarem ações ou 
comportamentos contrários aos expostos;

Or. en

Alteração 206
Eleni Theocharous

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um 
mecanismo de arbitragem vinculativo da 
sua escolha;

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e exorta os países candidatos e/ou 
potenciais candidatos a evitarem e 
absterem-se de ações ou comportamentos 
contrários ao direito internacional, ao 
acervo comunitário e aos valores e 
princípios em que a UE assenta;

Or. en
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Alteração 207
Kyriakos Mavronikolas

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um 
mecanismo de arbitragem vinculativo da 
sua escolha;

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e insta a que se evite qualquer tipo de 
ameaça ou ação dirigida contra um 
Estado-Membro, ou fontes de fricção ou 
ações suscetíveis de prejudicar as boas 
relações de vizinhança e a resolução 
pacífica de disputas;

Or. en

Alteração 208
Antigoni Papadopoulou

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições do acervo da UE, as 
resoluções e a Carta das Nações Unidas e 
a globalidade do direito internacional, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
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em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um 
mecanismo de arbitragem vinculativo da 
sua escolha;

construtivamente na sua resolução pacífica;

Or. en

Alteração 209
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se 
empenharem construtivamente na sua 
resolução pacífica e, em caso de 
comprovada incapacidade em alcançarem 
um acordo bilateral, submeterem a questão 
ao Tribunal Penal Internacional ou 
aceitarem um mecanismo de arbitragem 
vinculativo da sua escolha;

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas a se 
empenharem construtivamente na sua 
resolução pacífica e, em caso de 
comprovada incapacidade em alcançarem 
um acordo bilateral, submeterem a questão 
ao Tribunal Penal Internacional;

Or. en

Alteração 210
Eduard Kukan

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Apela à UE para que apoie os esforços 12. Apela à UE para que apoie os esforços 
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de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um mecanismo 
de arbitragem vinculativo da sua escolha;

de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; reitera o seu apelo à Comissão e 
ao Conselho no sentido de começarem a 
desenvolver, em conformidade com os 
Tratados da UE, um mecanismo de 
arbitragem de âmbito geral vocacionado 
para a resolução de disputas bilaterais 
entre países em processo de adesão e 
Estados-Membros; adicionalmente, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
em conformidade com as disposições do 
direito internacional e da Carta das 
Nações Unidas e, em caso de comprovada 
incapacidade em alcançarem um acordo 
bilateral, submeterem a questão ao 
Tribunal Penal Internacional;

Or. en

Alteração 211
Emine Bozkurt

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um mecanismo 

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, caso não alcancem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um mecanismo 
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de arbitragem vinculativo da sua escolha; de arbitragem vinculativo da sua escolha;

Or. en

Alteração 212
Krzysztof Lisek

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um mecanismo 
de arbitragem vinculativo da sua escolha;

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas e 
da Ata Final da Conferência de 
Helsínquia, incentiva todas as partes em 
disputas cuja prossecução seja suscetível 
de comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
com base nas normas e nos princípios do 
direito internacional e nas decisões e nos 
documentos aprovados neste quadro, em 
particular, nas resoluções do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas e, em caso 
de comprovada incapacidade em 
alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um mecanismo 
de arbitragem vinculativo da sua escolha; 
salienta a extrema importância de o 
exercício do direito à autodeterminação se 
encontrar sempre em conformidade com 
os objetivos e os princípios da Carta das 
Nações Unidas e com as normas 
pertinentes do direito internacional, 
incluindo as relativas à integridade 
territorial dos Estados;

Or. en
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Alteração 213
Kristian Vigenin

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um mecanismo 
de arbitragem vinculativo da sua escolha;

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um mecanismo 
de arbitragem vinculativo da sua escolha; 
reitera o seu apelo à Comissão e ao 
Conselho no sentido de começarem a 
desenvolver, em conformidade com os 
Tratados da UE, um mecanismo de 
arbitragem de âmbito geral vocacionado 
para a resolução de questões bilaterais 
entre países em processo de adesão e 
Estados-Membros;

Or. en

Alteração 214
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
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adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um mecanismo 
de arbitragem vinculativo da sua escolha;

adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um mecanismo 
de arbitragem vinculativo da sua escolha; 
exorta a Comissão a explorar a 
possibilidade de criação de um 
mecanismo de arbitragem da UE para a 
resolução de disputas bilaterais ou 
multilaterais;

Or. en

Alteração 215
Ioannis Kasoulides, Ria Oomen-Ruijten

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um mecanismo 
de arbitragem vinculativo da sua escolha;

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional, se adequado, ou aceitarem 
um mecanismo de arbitragem vinculativo 
da sua escolha, ou a colaborarem 
construtivamente com uma mediação 
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intensiva;

Or. en

Alteração 216
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um mecanismo 
de arbitragem vinculativo da sua escolha;

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições do direito internacional e da 
Carta das Nações Unidas, incentiva todas 
as partes em disputas cuja prossecução seja 
suscetível de comprometer a preservação 
da paz e da segurança internacionais a se 
empenharem construtivamente na sua 
resolução pacífica e, se adequado, em caso 
de comprovada incapacidade em 
alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um mecanismo 
de arbitragem vinculativo da sua escolha;

Or. en

Alteração 217
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
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incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um mecanismo 
de arbitragem vinculativo da sua escolha;

incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de prejudicar a 
implementação do acervo ou comprometer 
a preservação da paz e da segurança 
internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um mecanismo 
de arbitragem vinculativo da sua escolha;

Or. en

Alteração 218
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo disputas fronteiriças, antes da 
adesão; em conformidade com as 
disposições da Carta das Nações Unidas, 
incentiva todas as partes em disputas cuja 
prossecução seja suscetível de 
comprometer a preservação da paz e da 
segurança internacionais a se empenharem 
construtivamente na sua resolução pacífica 
e, em caso de comprovada incapacidade 
em alcançarem um acordo bilateral, 
submeterem a questão ao Tribunal Penal 
Internacional ou aceitarem um mecanismo 
de arbitragem vinculativo da sua escolha;

12. Apela à UE para que apoie os esforços 
de resolução das disputas existentes, 
incluindo conflitos congelados e disputas 
fronteiriças, antes da adesão; em 
conformidade com as disposições da Carta 
das Nações Unidas, incentiva todas as 
partes em disputas cuja prossecução seja 
suscetível de comprometer a preservação 
da paz e da segurança internacionais a se 
empenharem construtivamente na sua 
resolução pacífica e, em caso de 
comprovada incapacidade em alcançarem 
um acordo bilateral, submeterem a questão 
ao Tribunal Penal Internacional ou 
aceitarem um mecanismo de arbitragem 
vinculativo da sua escolha;

Or. en

Alteração 219
Adrian Severin
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Proposta de resolução
N.º 12-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-A. Defende que todas as decisões da 
UE que reconheçam o estatuto de 
candidato de um Estado que tenha 
apresentado um pedido de adesão devem 
ser consideradas juridicamente 
vinculativas; defende, consequentemente, 
que a Comissão, os Estados-Membros e os 
Estados candidatos devem ter o direito a 
recorrer ao Tribunal de Justiça Europeu 
sempre que uma instituição europeia ou 
um ou mais Estados-Membros procurem 
entravar, protelar ou abrandar o processo 
de adesão e/ou promover políticas que 
levantem barreiras artificiais contra os 
esforços no sentido da integração 
europeia dos Estados candidatos e/ou 
adotem uma abordagem discriminatória 
face a um Estado candidato, que não 
possa ser justificada pela especificidade 
do respetivo Estado nem pelo contexto 
histórico específico em que a sua adesão 
ocorre;

Or. en

Alteração 220
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Toma nota de iniciativas como a 
agenda positiva para a Turquia e o diálogo 
de alto nível sobre a adesão da Antiga 
República Jugoslava da Macedónia; 
congratula-se com o objetivo de se criar 
uma nova dinâmica no processo de 
reformas, salientando, no entanto, que estas 
iniciativas não devem de forma alguma 

13. Congratula-se com iniciativas como a 
agenda positiva para a Turquia e o diálogo 
de alto nível lançado com vista a 
ultrapassar a disputa em nome do Estado 
macedónio; congratula-se com o objetivo 
de se criar uma nova dinâmica no processo 
de reformas, salientando, no entanto, que 
estas iniciativas não devem de forma 
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substituir os processos formais de 
negociação;

alguma substituir os processos formais de 
negociação;

Or. en

Alteração 221
Emine Bozkurt

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Toma nota de iniciativas como a 
agenda positiva para a Turquia e o diálogo 
de alto nível sobre a adesão da Antiga 
República Jugoslava da Macedónia; 
congratula-se com o objetivo de se criar 
uma nova dinâmica no processo de 
reformas, salientando, no entanto, que estas 
iniciativas não devem de forma alguma 
substituir os processos formais de 
negociação;

13. Congratula-se com iniciativas como a 
agenda positiva para a Turquia e o diálogo 
de alto nível sobre a adesão da Antiga 
República Jugoslava da Macedónia; 
congratula-se com o objetivo de se criar 
uma nova dinâmica no processo de 
reformas, salientando, no entanto, que estas 
iniciativas não devem de forma alguma 
substituir os processos formais de 
negociação atuais;

Or. en

Alteração 222
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Toma nota de iniciativas como a 
agenda positiva para a Turquia e o diálogo 
de alto nível sobre a adesão da Antiga 
República Jugoslava da Macedónia; 
congratula-se com o objetivo de se criar 
uma nova dinâmica no processo de 
reformas, salientando, no entanto, que estas 
iniciativas não devem de forma alguma 
substituir os processos formais de 
negociação;

13. Toma nota de iniciativas como a 
agenda positiva para a Turquia, o diálogo 
de alto nível sobre a adesão da Antiga 
República Jugoslava da Macedónia e o 
diálogo estruturado com o Kosovo em 
matéria de Estado de direito1; congratula-
se com o objetivo de se criar uma nova 
dinâmica no processo de reformas, 
salientando, no entanto, que estas 
iniciativas não devem de forma alguma 
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substituir os processos formais de 
negociação;

__________________
1 Sem prejuízo das posições sobre o estatuto e 
em conformidade com a Resolução 
n.º 1244/99 do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas e o parecer do Tribunal 
Internacional de Justiça (TIJ) sobre a 
declaração de independência do Kosovo.

Or. en

Alteração 223
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Toma nota de iniciativas como a 
agenda positiva para a Turquia e o diálogo 
de alto nível sobre a adesão da Antiga 
República Jugoslava da Macedónia; 
congratula-se com o objetivo de se criar 
uma nova dinâmica no processo de 
reformas, salientando, no entanto, que estas 
iniciativas não devem de forma alguma 
substituir os processos formais de 
negociação;

13. Toma nota, com pesar, de iniciativas 
como a agenda positiva para a Turquia e o 
diálogo de alto nível sobre a adesão da 
Antiga República Jugoslava da Macedónia; 
manifesta-se dececionado com o objetivo 
de se criar uma nova dinâmica no processo 
de reformas, salientando, no entanto, que 
estas iniciativas não devem de forma 
alguma substituir os processos formais de 
negociação;

Or. nl

Alteração 224
Antigoni Papadopoulou

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Toma nota de iniciativas como a 13. Toma nota de iniciativas como a 
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agenda positiva para a Turquia e o diálogo 
de alto nível sobre a adesão da Antiga 
República Jugoslava da Macedónia; 
congratula-se com o objetivo de se criar 
uma nova dinâmica no processo de 
reformas, salientando, no entanto, que estas 
iniciativas não devem de forma alguma 
substituir os processos formais de 
negociação;

agenda positiva para a Turquia e o diálogo 
de alto nível sobre a adesão da Antiga 
República Jugoslava da Macedónia; 
congratula-se com o objetivo de se criar 
uma nova dinâmica no processo de 
reformas, salientando, no entanto, que estas 
iniciativas não devem de forma alguma 
substituir os processos formais de 
negociação, devendo estar em plena 
conformidade com o quadro de 
negociação;

Or. en

Alteração 225
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Toma nota de iniciativas como a 
agenda positiva para a Turquia e o diálogo 
de alto nível sobre a adesão da Antiga 
República Jugoslava da Macedónia; 
congratula-se com o objetivo de se criar 
uma nova dinâmica no processo de 
reformas, salientando, no entanto, que estas 
iniciativas não devem de forma alguma 
substituir os processos formais de 
negociação;

13. Toma nota de novas iniciativas 
recentes como a «agenda positiva» para a 
Turquia e o diálogo de alto nível sobre a 
adesão da Antiga República Jugoslava da 
Macedónia; congratula-se com o objetivo 
de se criar uma nova dinâmica no processo 
de reformas nestes dois países candidatos, 
salientando, no entanto, que estas 
iniciativas não devem de forma alguma 
substituir os processos formais de 
negociação;

Or. en

Alteração 226
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 13
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Proposta de resolução Alteração

13. Toma nota de iniciativas como a 
agenda positiva para a Turquia e o diálogo 
de alto nível sobre a adesão da Antiga 
República Jugoslava da Macedónia; 
congratula-se com o objetivo de se criar 
uma nova dinâmica no processo de 
reformas, salientando, no entanto, que estas 
iniciativas não devem de forma alguma 
substituir os processos formais de 
negociação;

13. Toma nota de iniciativas como a 
agenda positiva específica para a Turquia e 
o diálogo de alto nível sobre a adesão da 
Antiga República Jugoslava da Macedónia; 
congratula-se com o objetivo de se criar 
uma nova dinâmica no processo de 
reformas, salientando, no entanto, que estas 
iniciativas não devem de forma alguma 
substituir os processos formais de 
negociação;

Or. de

Alteração 227
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 13-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

13-A. Solicita que se ponha 
imediatamente termo ao processo de 
adesão da Turquia, uma vez que está a 
ocupar um Estado-Membro da UE: 
Chipre;

Or. nl

Alteração 228
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Salienta que a política de alargamento 
é um instrumento de modernização e 
estabilização, que também tem como 
objetivo o reforço da UE; exorta a 

Suprimido
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Comissão a efetuar avaliações de impacto 
abrangentes sempre que analisar novas 
candidaturas de adesão à UE e sempre 
que recomendar a abertura ou, em caso 
de circunstâncias que impliquem 
mudanças fundamentais, o encerramento 
das negociações de adesão;

Or. en

Alteração 229
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Salienta que a política de alargamento é 
um instrumento de modernização e 
estabilização, que também tem como 
objetivo o reforço da UE; exorta a 
Comissão a efetuar avaliações de impacto 
abrangentes sempre que analisar novas 
candidaturas de adesão à UE e sempre que 
recomendar a abertura ou, em caso de 
circunstâncias que impliquem mudanças 
fundamentais, o encerramento das 
negociações de adesão;

14. Salienta que a política de alargamento 
reflete a abertura do projeto europeu, 
destinado a aproximar todos os países 
europeus numa união cada vez mais 
estreita; exorta a Comissão a efetuar 
avaliações de impacto abrangentes sempre 
que analisar novas candidaturas de adesão 
à UE e sempre que recomendar a abertura 
ou, em caso de circunstâncias que 
impliquem mudanças fundamentais, o 
encerramento das negociações de adesão;

Or. en

Alteração 230
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Salienta que a política de alargamento é 
um instrumento de modernização e 
estabilização, que também tem como 
objetivo o reforço da UE; exorta a 

14. Salienta que a política de alargamento 
pode ser um instrumento de modernização 
e estabilização; exorta a Comissão a 
efetuar avaliações de impacto abrangentes 



PE487.935v01-00 134/172 AM\900193PT.doc

PT

Comissão a efetuar avaliações de impacto 
abrangentes sempre que analisar novas 
candidaturas de adesão à UE e sempre que 
recomendar a abertura ou, em caso de 
circunstâncias que impliquem mudanças 
fundamentais, o encerramento das 
negociações de adesão;

sempre que analisar novas candidaturas de 
adesão à UE e sempre que recomendar a 
abertura ou, em caso de circunstâncias que 
impliquem mudanças fundamentais, o 
encerramento das negociações de adesão;

Or. de

Alteração 231
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Salienta que a política de alargamento é 
um instrumento de modernização e 
estabilização, que também tem como 
objetivo o reforço da UE; exorta a 
Comissão a efetuar avaliações de impacto 
abrangentes sempre que analisar novas 
candidaturas de adesão à UE e sempre que 
recomendar a abertura ou, em caso de 
circunstâncias que impliquem mudanças 
fundamentais, o encerramento das 
negociações de adesão;

14. Salienta que a política de alargamento 
da UE é um instrumento de modernização 
e estabilização, que também tem como 
objetivo o reforço da UE, internamente e 
como protagonista a nível mundial; exorta 
a Comissão a efetuar avaliações de impacto 
abrangentes sempre que analisar novas 
candidaturas de adesão à UE e sempre que 
recomendar a abertura ou, em caso de 
circunstâncias que impliquem mudanças 
fundamentais, o encerramento das 
negociações de adesão;

Or. en

Alteração 232
Antigoni Papadopoulou

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Salienta que a política de alargamento é 
um instrumento de modernização e 
estabilização, que também tem como 

14. Salienta que a política de alargamento é 
um instrumento de modernização, 
democratização e estabilização, que 
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objetivo o reforço da UE; exorta a 
Comissão a efetuar avaliações de impacto 
abrangentes sempre que analisar novas 
candidaturas de adesão à UE e sempre que 
recomendar a abertura ou, em caso de 
circunstâncias que impliquem mudanças 
fundamentais, o encerramento das 
negociações de adesão;

também tem como objetivo o reforço da 
UE; exorta a Comissão a efetuar avaliações 
de impacto abrangentes sempre que 
analisar novas candidaturas de adesão à UE 
e sempre que recomendar a abertura ou, em 
caso de circunstâncias que impliquem 
mudanças fundamentais, o encerramento 
das negociações de adesão;

Or. en

Alteração 233
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 14-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

14-A. Recomenda que as negociações de 
adesão e a globalidade do diálogo político 
que as acompanha sejam conduzidas no 
respeito do princípio da plena 
compatibilidade entre a adesão dos 
Estados candidatos e as políticas de 
crescimento; para evitar que o 
cumprimento das condições de adesão 
gere o enfraquecimento económico dos 
Estados candidatos, respeitando a 
necessidade de assegurar a sua integração 
suave nas estruturas da UE, a Comissão 
deve dirigir aos Estados-Membros as 
recomendações necessárias para a 
implementação de reformas internas 
estruturais apropriadas em preparação da 
adesão dos novos membros;

Or. en

Alteração 234
Ramon Tremosa i Balcells, Izaskun Bilbao Barandica, Ana Miranda, Frieda Brepoels, 
Raül Romeva i Rueda



PE487.935v01-00 136/172 AM\900193PT.doc

PT

Proposta de resolução
N.º 14-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

14-A. Exorta a Comissão a preparar um 
roteiro para eventuais novos 
Estados-Membros emergindo do seio da 
UE;

Or. en

Alteração 235
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 15

Proposta de resolução Alteração

15. Apoia o compromisso da Comissão no 
sentido de melhorar a qualidade do 
processo de adesão, tornando-o mais 
orientado por padrões de referência e 
mais transparente; considera que tal irá 
tornar o processo mais justo e mais 
objetivamente mensurável, reforçando 
deste modo ainda mais a sua 
credibilidade; neste contexto, recomenda 
que os relatórios de progressos deviam ser 
mais assertivos e mais claros nas suas 
exigências; salienta que os padrões de 
referência não deviam estabelecer 
requisitos suplementares para os países 
candidatos e potenciais candidatos, 
devendo, pelo contrário, os critérios gerais 
de adesão traduzir-se em passos concretos 
para a adesão;

15. Apoia o compromisso da Comissão no 
sentido de continuar a melhorar a 
qualidade do processo de adesão; salienta 
que os padrões de referência não deviam 
estabelecer requisitos suplementares para 
os países candidatos e potenciais 
candidatos, devendo, pelo contrário, os 
critérios gerais de adesão traduzir-se em 
passos concretos para a adesão;

Or. en

Alteração 236
Annemie Neyts-Uyttebroeck
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Proposta de resolução
N.º 15

Proposta de resolução Alteração

15. Apoia o compromisso da Comissão no 
sentido de melhorar a qualidade do 
processo de adesão, tornando-o mais 
orientado por padrões de referência e mais 
transparente; considera que tal irá tornar o 
processo mais justo e mais objetivamente 
mensurável, reforçando deste modo ainda 
mais a sua credibilidade; neste contexto, 
recomenda que os relatórios de progressos 
deviam ser mais assertivos e mais claros 
nas suas exigências; salienta que os 
padrões de referência não deviam 
estabelecer requisitos suplementares para 
os países candidatos e potenciais 
candidatos, devendo, pelo contrário, os 
critérios gerais de adesão traduzir-se em 
passos concretos para a adesão;

15. Apoia o compromisso da Comissão no 
sentido de melhorar a qualidade do 
processo de adesão, tornando-o mais 
orientado por padrões de referência e mais 
transparente; considera que tal irá tornar o 
processo mais justo e mais objetivamente 
mensurável, reforçando deste modo ainda 
mais a sua credibilidade; neste contexto, 
recomenda que os relatórios de progressos 
deviam ser mais assertivos e mais claros 
nas suas exigências;

Or. en

Alteração 237
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok

Proposta de resolução
N.º 15

Proposta de resolução Alteração

15. Apoia o compromisso da Comissão no 
sentido de melhorar a qualidade do 
processo de adesão, tornando-o mais 
orientado por padrões de referência e mais 
transparente; considera que tal irá tornar o 
processo mais justo e mais objetivamente 
mensurável, reforçando deste modo ainda 
mais a sua credibilidade; neste contexto, 
recomenda que os relatórios de progressos 
deviam ser mais assertivos e mais claros 
nas suas exigências; salienta que os 
padrões de referência não deviam 
estabelecer requisitos suplementares para 

15. Apoia o compromisso da Comissão no 
sentido de melhorar a qualidade do 
processo de adesão, tornando-o mais 
orientado por padrões de referência e mais 
transparente; considera que tal irá tornar o 
processo mais justo e mais objetivamente 
mensurável, reforçando deste modo ainda 
mais a sua credibilidade; neste contexto, 
recomenda que os relatórios de progressos 
deviam ser mais claros nas suas 
avaliações; salienta que os padrões de 
referência não deviam estabelecer 
requisitos suplementares para os países 
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os países candidatos e potenciais 
candidatos, devendo, pelo contrário, os 
critérios gerais de adesão traduzir-se em 
passos concretos para a adesão;

candidatos e potenciais candidatos, 
devendo, pelo contrário, os critérios gerais 
de adesão traduzir-se em passos concretos 
para a adesão;

Or. en

Alteração 238
Antigoni Papadopoulou

Proposta de resolução
N.º 15

Proposta de resolução Alteração

15. Apoia o compromisso da Comissão no 
sentido de melhorar a qualidade do 
processo de adesão, tornando-o mais 
orientado por padrões de referência e mais 
transparente; considera que tal irá tornar o 
processo mais justo e mais objetivamente 
mensurável, reforçando deste modo ainda 
mais a sua credibilidade; neste contexto, 
recomenda que os relatórios de progressos 
deviam ser mais assertivos e mais claros 
nas suas exigências; salienta que os 
padrões de referência não deviam 
estabelecer requisitos suplementares para 
os países candidatos e potenciais 
candidatos, devendo, pelo contrário, os 
critérios gerais de adesão traduzir-se em 
passos concretos para a adesão;

15. Apoia o compromisso da Comissão no 
sentido de melhorar a qualidade do futuro 
processo de adesão, tornando-o mais 
orientado por padrões de referência e mais 
transparente; considera que tal irá tornar o 
processo mais justo e mais objetivamente 
mensurável, reforçando deste modo ainda 
mais a sua credibilidade; neste contexto, 
recomenda que os relatórios de progressos 
deviam ser mais assertivos e mais claros 
nas suas exigências; salienta que os 
padrões de referência não deviam 
estabelecer requisitos suplementares para 
os países candidatos e potenciais 
candidatos, devendo, pelo contrário, os 
critérios gerais de adesão traduzir-se em 
passos concretos para a adesão, em plena 
conformidade com o quadro de 
negociação;

Or. en

Alteração 239
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 15
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Proposta de resolução Alteração

15. Apoia o compromisso da Comissão no 
sentido de melhorar a qualidade do 
processo de adesão, tornando-o mais 
orientado por padrões de referência e mais 
transparente; considera que tal irá tornar o 
processo mais justo e mais objetivamente 
mensurável, reforçando deste modo ainda 
mais a sua credibilidade; neste contexto, 
recomenda que os relatórios de progressos 
deviam ser mais assertivos e mais claros 
nas suas exigências; salienta que os 
padrões de referência não deviam 
estabelecer requisitos suplementares para 
os países candidatos e potenciais 
candidatos, devendo, pelo contrário, os 
critérios gerais de adesão traduzir-se em 
passos concretos para a adesão;

15. Apoia o compromisso da Comissão no 
sentido de melhorar a qualidade do 
processo de adesão, tornando-o mais 
orientado por padrões de referência e mais 
transparente; considera que tal irá tornar o 
processo mais justo e mais objetivamente 
mensurável, reforçando deste modo ainda 
mais a sua credibilidade; neste contexto, 
recomenda que os relatórios de progressos 
deviam ser mais assertivos, previsíveis e 
mais claros nas suas exigências; salienta 
que os padrões de referência não deviam 
estabelecer requisitos suplementares para 
os países candidatos e potenciais 
candidatos, devendo, pelo contrário, os 
critérios gerais de adesão traduzir-se em 
passos concretos para a adesão; salienta 
que as alterações de última hora aos 
critérios de adesão estão a prejudicar o 
processo de alargamento e a sua 
credibilidade entre os países candidatos;

Or. en

Alteração 240
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 15

Proposta de resolução Alteração

15. Apoia o compromisso da Comissão no 
sentido de melhorar a qualidade do 
processo de adesão, tornando-o mais 
orientado por padrões de referência e mais 
transparente; considera que tal irá tornar o 
processo mais justo e mais objetivamente 
mensurável, reforçando deste modo ainda 
mais a sua credibilidade; neste contexto, 
recomenda que os relatórios de progressos 
deviam ser mais assertivos e mais claros 
nas suas exigências; salienta que os 

15. Apoia o compromisso da Comissão no 
sentido de melhorar a qualidade do 
processo de adesão, tornando-o mais 
orientado por padrões de referência e mais 
transparente; considera que tal irá tornar o 
processo mais justo e mais objetivamente 
mensurável, reforçando deste modo ainda 
mais a sua credibilidade; neste contexto, 
recomenda que os relatórios de progressos 
deviam ser mais assertivos e mais claros 
nas suas exigências; salienta que os 
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padrões de referência não deviam 
estabelecer requisitos suplementares para 
os países candidatos e potenciais 
candidatos, devendo, pelo contrário, os 
critérios gerais de adesão traduzir-se em 
passos concretos para a adesão;

padrões de referência não deviam 
estabelecer requisitos suplementares para 
os países candidatos e potenciais 
candidatos, devendo, pelo contrário, os 
critérios gerais de adesão e os objetivos da 
assistência de pré-adesão da UE 
traduzir-se em passos e resultados 
concretos para a adesão;

Or. en

Alteração 241
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic

Proposta de resolução
N.º 15

Proposta de resolução Alteração

15. Apoia o compromisso da Comissão no 
sentido de melhorar a qualidade do 
processo de adesão, tornando-o mais 
orientado por padrões de referência e mais 
transparente; considera que tal irá tornar o 
processo mais justo e mais objetivamente 
mensurável, reforçando deste modo ainda 
mais a sua credibilidade; neste contexto, 
recomenda que os relatórios de progressos 
deviam ser mais assertivos e mais claros 
nas suas exigências; salienta que os 
padrões de referência não deviam 
estabelecer requisitos suplementares para 
os países candidatos e potenciais 
candidatos, devendo, pelo contrário, os 
critérios gerais de adesão traduzir-se em 
passos concretos para a adesão;

15. Apoia o compromisso da Comissão no 
sentido de melhorar a qualidade do 
processo de adesão, tornando-o mais 
baseado no mérito, orientado por padrões 
de referência e mais transparente; 
considera que tal irá tornar o processo mais 
justo e mais objetivamente mensurável, 
reforçando deste modo ainda mais a sua 
credibilidade; neste contexto, recomenda 
que os relatórios de progressos deviam ser 
mais assertivos e mais claros nas suas 
exigências; salienta que os padrões de 
referência não deviam estabelecer 
requisitos suplementares para os países 
candidatos e potenciais candidatos, 
devendo, pelo contrário, os critérios gerais 
de adesão traduzir-se em passos concretos 
para a adesão;

Or. en

Alteração 242
Jelko Kacin
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Proposta de resolução
N.º 15-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

15-A. Destaca a extrema importância do 
combate à corrupção e ao crime 
organizado para o sucesso do processo de 
adesão; exorta a Comissão a adotar uma 
nova abordagem quanto a esta questão, 
chamando a atenção das autoridades dos 
países que ambicionam aderir à UE para 
os casos individuais de corrupção 
sistémica; exorta a Comissão a cooperar 
estreitamente com o GRECO e os órgãos 
anticorrupção nestes países; sublinha que 
a nova abordagem seria extremamente 
benéfica para a imagem da União entre os 
cidadãos dos países que ambicionam 
aderir à UE, eventualmente facilitando o 
combate à corrupção;

Or. en

Alteração 243
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Recorda a necessidade de o 
alargamento da UE ser acompanhado por 
uma política de comunicação concertada e 
mais eficaz e transparente, que envolva 
todas as instituições da UE, os governos e 
os parlamentos dos Estados-Membros, 
assim como representantes da sociedade 
civil;

16. Recorda a necessidade de o 
alargamento da UE ser acompanhado por 
uma política de comunicação concertada e 
mais eficaz e transparente, que envolva 
todas as instituições da UE, os governos e 
os parlamentos dos Estados-Membros, 
assim como representantes da sociedade 
civil, com vista a lançar um debate aberto 
e franco sobre as consequências do 
alargamento nas opiniões públicas dos 
Estados-Membros da UE e dos países 
candidatos;
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Or. en

Alteração 244
Tunne Kelam

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Recorda a necessidade de o 
alargamento da UE ser acompanhado por 
uma política de comunicação concertada e 
mais eficaz e transparente, que envolva 
todas as instituições da UE, os governos e 
os parlamentos dos Estados-Membros, 
assim como representantes da sociedade 
civil;

16. Recorda a necessidade de o 
alargamento da UE ser acompanhado por 
uma política de comunicação concertada e 
mais eficaz e transparente, que envolva 
todas as instituições da UE, os governos e 
os parlamentos dos Estados-Membros, 
assim como representantes da sociedade 
civil; salienta que uma política de 
comunicação semelhante também deveria 
ser aplicada nos países candidatos, em 
cooperação com todos os intervenientes;

Or. en

Alteração 245
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 16-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

16-A. Sublinha a necessidade de 
identificar sinergias entre organismos 
conjuntos instituídos ao abrigo dos 
acordos de estabilização e de associação; 
propõe que sejam organizadas reuniões 
conjuntas entre comissões parlamentares 
mistas e comités consultivos mistos da 
sociedade civil – dirigidas pelo CESE – no 
futuro próximo, com vista a alcançar um 
público maior nos países candidatos;

Or. en
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Alteração 246
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de 
que forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros 
mais antigos, e como pode contribuir para 
ajudar a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos 
de trabalho, proteger o ambiente e 
minorar os efeitos das alterações 
climáticas, assim como aumentar a 
segurança, ao mesmo tempo que acelera a 
agenda de reformas e melhora as 
condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens e os sindicatos, além de 
importantes líderes de opinião como 
jornalistas, representantes da sociedade 
civil e agentes económicos;

17. Entende que, para que os cidadãos da 
UE possam apreciar e avaliar os novos 
alargamentos e para se manter o empenho 
dos cidadãos dos países candidatos e 
potenciais candidatos na prossecução das 
reformas, é crucial fornecer-lhes 
informação clara e abrangente sobre as 
vantagens e desvantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; salienta a necessidade de 
definir como prioridades, neste âmbito, os 
jovens e os sindicatos, além de importantes 
líderes de opinião como jornalistas, 
representantes da sociedade civil e agentes 
económicos;

Or. de

Alteração 247
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok
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Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de 
que forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros 
mais antigos, e como pode contribuir para 
ajudar a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos 
de trabalho, proteger o ambiente e 
minorar os efeitos das alterações 
climáticas, assim como aumentar a 
segurança, ao mesmo tempo que acelera a 
agenda de reformas e melhora as 
condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens e os sindicatos, além de 
importantes líderes de opinião como 
jornalistas, representantes da sociedade 
civil e agentes económicos;

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; salienta a necessidade de 
definir como prioridades, neste âmbito, os 
jovens e os sindicatos, além de importantes 
líderes de opinião como jornalistas, 
representantes da sociedade civil e agentes 
económicos;

Or. en

Alteração 248
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 17



AM\900193PT.doc 145/172 PE487.935v01-00

PT

Proposta de resolução Alteração

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros 
mais antigos, e como pode contribuir para 
ajudar a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, proteger o ambiente e minorar os 
efeitos das alterações climáticas, assim 
como aumentar a segurança, ao mesmo 
tempo que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens e os sindicatos, além de 
importantes líderes de opinião como 
jornalistas, representantes da sociedade 
civil e agentes económicos;

17. Entende que, para se incentivar o apoio 
entre os cidadãos da UE a novos 
alargamentos e o empenho dos cidadãos 
dos países candidatos e potenciais 
candidatos na prossecução das reformas, é 
crucial fornecer informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
forma o alargamento trouxe novas 
oportunidades de investimento e 
exportação, e como pode contribuir para 
ajudar a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, proteger o ambiente e minorar os 
efeitos das alterações climáticas, assim 
como aumentar a segurança, ao mesmo 
tempo que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens e os sindicatos, além de 
importantes líderes de opinião como 
jornalistas, representantes da sociedade 
civil e agentes económicos;

Or. en

Alteração 249
Paweł Zalewski

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
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candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros mais 
antigos, e como pode contribuir para ajudar 
a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, proteger o ambiente e minorar os 
efeitos das alterações climáticas, assim 
como aumentar a segurança, ao mesmo 
tempo que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens e os sindicatos, além de 
importantes líderes de opinião como 
jornalistas, representantes da sociedade 
civil e agentes económicos;

candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros mais 
antigos, e como pode contribuir para ajudar 
a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, facilitar a livre circulação de 
mão de obra, proteger o ambiente, 
aumentar a segurança, ao mesmo tempo 
que acelera a agenda de reformas, facilita o 
acesso a recursos financeiros e, 
consequentemente, melhora as condições 
de vida nos países do alargamento, para 
benefício de todos os cidadãos europeus, e 
reduz os desequilíbrios sociais e 
económicos; salienta a necessidade de 
definir como prioridades, neste âmbito, os 
jovens e os sindicatos, além de importantes 
líderes de opinião como jornalistas, 
representantes da sociedade civil e agentes 
económicos;

Or. en

Alteração 250
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
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abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros mais 
antigos, e como pode contribuir para ajudar 
a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, proteger o ambiente e minorar os 
efeitos das alterações climáticas, assim 
como aumentar a segurança, ao mesmo 
tempo que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens e os sindicatos, além de 
importantes líderes de opinião como 
jornalistas, representantes da sociedade 
civil e agentes económicos;

abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros mais 
antigos, e como pode contribuir para ajudar 
a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, proteger o ambiente e minorar os 
efeitos das alterações climáticas, assim 
como aumentar a segurança, ao mesmo 
tempo que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de chegar a todas as partes das 
sociedades, além de importantes líderes de 
opinião, como jornalistas, representantes 
da sociedade civil e agentes 
socioeconómicos;

Or. en

Alteração 251
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 



PE487.935v01-00 148/172 AM\900193PT.doc

PT

oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros mais 
antigos, e como pode contribuir para ajudar 
a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, proteger o ambiente e minorar os 
efeitos das alterações climáticas, assim 
como aumentar a segurança, ao mesmo 
tempo que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens e os sindicatos, além de 
importantes líderes de opinião como 
jornalistas, representantes da sociedade 
civil e agentes económicos;

oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros mais 
antigos, e como pode contribuir para ajudar 
a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, proteger o ambiente e minorar os 
efeitos das alterações climáticas, assim 
como aumentar a segurança, ao mesmo 
tempo que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens, promovendo, entre outras 
matérias, a inclusão – no ensino 
secundário ou equivalente – de uma 
disciplina específica sobre a história, os 
objetivos e o funcionamento da União 
Europeia, bem como sobre os seus 
processos de alargamento; destaca ainda 
a necessidade de chegar a importantes 
líderes de opinião como jornalistas, 
representantes da sociedade civil, agentes 
económicos e sindicatos;

Or. es

Alteração 252
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
forma a prossecução da política de 

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais e os custos do 
alargamento; é de opinião que os cidadãos 
dos Estados-Membros e dos países 
candidatos têm de ser informados sobre os 
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alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros mais 
antigos, e como pode contribuir para ajudar 
a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, proteger o ambiente e minorar os 
efeitos das alterações climáticas, assim 
como aumentar a segurança, ao mesmo 
tempo que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens e os sindicatos, além de 
importantes líderes de opinião como 
jornalistas, representantes da sociedade 
civil e agentes económicos;

custos do processo de alargamento a fim 
de evitar discussões adicionais sobre este 
assunto; defende que devem igualmente 
salientar-se os benefícios a longo prazo; 
considera, em especial, essencial explicar à 
opinião pública de que forma a 
prossecução da política de alargamento 
trouxe na sua esteira novas oportunidades 
de investimento e exportação para os 
Estados-Membros mais antigos, e como 
pode contribuir para ajudar a UE a atingir 
os seus objetivos de enfrentar a crise 
económica, criar postos de trabalho, 
proteger o ambiente e minorar os efeitos 
das alterações climáticas, assim como 
aumentar a segurança, ao mesmo tempo 
que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens e os sindicatos, além de 
importantes líderes de opinião como 
jornalistas, representantes da sociedade 
civil e agentes económicos;

Or. en

Alteração 253
Kristian Vigenin

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
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forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros mais 
antigos, e como pode contribuir para ajudar 
a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, proteger o ambiente e minorar os 
efeitos das alterações climáticas, assim 
como aumentar a segurança, ao mesmo 
tempo que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens e os sindicatos, além de 
importantes líderes de opinião como 
jornalistas, representantes da sociedade 
civil e agentes económicos;

forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros mais 
antigos, e como pode contribuir para ajudar 
a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, proteger o ambiente e minorar os 
efeitos das alterações climáticas, assim 
como aumentar a segurança, ao mesmo 
tempo que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens e os sindicatos, além de 
importantes líderes de opinião como 
jornalistas, representantes da sociedade 
civil e agentes económicos; defende que 
esforços semelhantes por parte de países 
candidatos e potenciais candidatos 
deveriam ser incentivados e apoiados;

Or. en

Alteração 254
György Schöpflin

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 
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exportação para os Estados-Membros mais 
antigos, e como pode contribuir para ajudar 
a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, proteger o ambiente e minorar os 
efeitos das alterações climáticas, assim 
como aumentar a segurança, ao mesmo 
tempo que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens e os sindicatos, além de 
importantes líderes de opinião como 
jornalistas, representantes da sociedade 
civil e agentes económicos;

exportação para os Estados-Membros mais 
antigos, e como pode contribuir para ajudar 
a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, proteger o ambiente e minorar os 
efeitos das alterações climáticas, assim 
como aumentar a segurança, ao mesmo 
tempo que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens e os sindicatos, a atribuição de 
uma atenção contínua à educação, a 
disponibilização do acesso à Internet mais 
abrangente possível, além de importantes 
líderes de opinião como jornalistas, 
representantes da sociedade civil e agentes 
económicos;

Or. en

Alteração 255
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros mais 
antigos, e como pode contribuir para ajudar 

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros mais 
antigos, e como pode contribuir para ajudar 
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a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, proteger o ambiente e minorar os 
efeitos das alterações climáticas, assim 
como aumentar a segurança, ao mesmo 
tempo que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens e os sindicatos, além de 
importantes líderes de opinião como 
jornalistas, representantes da sociedade 
civil e agentes económicos;

a UE a atingir os seus objetivos de 
promover a prevenção de conflitos, 
melhorar a resolução pacífica de 
conflitos, enfrentar a crise económica, criar 
postos de trabalho, proteger o ambiente e 
minorar os efeitos das alterações 
climáticas, assim como aumentar a 
segurança, ao mesmo tempo que acelera a 
agenda de reformas e melhora as condições 
de vida nos países do alargamento, para 
benefício de todos os cidadãos europeus; 
salienta a necessidade de definir como 
prioridades, neste âmbito, os jovens e os 
sindicatos, além de importantes líderes de 
opinião como jornalistas, representantes da 
sociedade civil e agentes económicos;

Or. en

Alteração 256
Antigoni Papadopoulou

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros mais 
antigos, e como pode contribuir para ajudar 
a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, proteger o ambiente e minorar os 
efeitos das alterações climáticas, assim 

17. Entende que, para se manter o apoio 
dos cidadãos da UE a novos alargamentos 
e o empenho dos cidadãos dos países 
candidatos e potenciais candidatos na 
prossecução das reformas, é crucial 
fornecer-lhes informação clara e 
abrangente sobre as vantagens políticas, 
socioeconómicas e culturais do 
alargamento; considera, em especial, 
essencial explicar à opinião pública de que 
forma a prossecução da política de 
alargamento trouxe na sua esteira novas 
oportunidades de investimento e 
exportação para os Estados-Membros mais 
antigos, e como pode contribuir para ajudar 
a UE a atingir os seus objetivos de 
enfrentar a crise económica, criar postos de 
trabalho, proteger o ambiente e minorar os 
efeitos das alterações climáticas, assim 
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como aumentar a segurança, ao mesmo 
tempo que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens e os sindicatos, além de 
importantes líderes de opinião como 
jornalistas, representantes da sociedade 
civil e agentes económicos;

como aumentar a segurança, ao mesmo 
tempo que acelera a agenda de reformas e 
melhora as condições de vida nos países do 
alargamento, para benefício de todos os 
cidadãos europeus; salienta a necessidade 
de definir como prioridades, neste âmbito, 
os jovens, tanto homens como mulheres, e 
os sindicatos, além de importantes líderes 
de opinião como jornalistas, representantes 
da sociedade civil e agentes económicos;

Or. en

Alteração 257
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Manifesta a sua firme convicção de que 
a UE ainda pode obter grandes vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; salienta que a adesão à UE 
representa uma âncora de estabilidade num 
panorama internacional em rápida 
mudança, e que a «pertença ao clube» 
continua a proporcionar uma esperança 
de estabilidade e prosperidade apesar da 
crise económica que se vive; entende que o 
alargamento é um conceito estratégico de 
longo prazo que não pode 
necessariamente ser avaliado em termos 
de balanços de curto prazo; considera 
importante que se tome em devida conta o 
seu valor como forma de a UE usar o seu 
poder de influência, algo que é essencial;

18. Manifesta a sua firme convicção de que 
a UE ainda pode obter vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; salienta que a adesão à UE 
pode representar uma âncora de 
estabilidade num panorama internacional 
em rápida mudança; entende que o 
alargamento é um conceito estratégico de 
longo prazo, mas que também deve 
contemplar avaliações e balanços de curto 
prazo;

Or. de

Alteração 258
Nadezhda Neynsky
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Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Manifesta a sua firme convicção de que 
a UE ainda pode obter grandes vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; salienta que a adesão à UE 
representa uma âncora de estabilidade num 
panorama internacional em rápida 
mudança, e que a «pertença ao clube» 
continua a proporcionar uma esperança 
de estabilidade e prosperidade apesar da 
crise económica que se vive; entende que o 
alargamento é um conceito estratégico de 
longo prazo que não pode 
necessariamente ser avaliado em termos 
de balanços de curto prazo; considera 
importante que se tome em devida conta o 
seu valor como forma de a UE usar o seu 
poder de influência, algo que é essencial;

18. Manifesta a sua firme convicção de que 
a UE ainda pode obter grandes vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; salienta que a adesão à UE 
representa uma âncora de estabilidade num 
panorama internacional em rápida 
mudança, e que a «pertença ao clube» 
continua a garantir estabilidade e 
prosperidade; entende que o alargamento é 
uma política estratégica de longo prazo 
que representa o seu poder de influência, 
algo que é essencial;

Or. en

Alteração 259
Eduard Kukan, Anna Ibrisagic

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Manifesta a sua firme convicção de que 
a UE ainda pode obter grandes vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; salienta que a adesão à UE 
representa uma âncora de estabilidade num 
panorama internacional em rápida 
mudança, e que a «pertença ao clube» 
continua a proporcionar uma esperança 
de estabilidade e prosperidade apesar da 
crise económica que se vive; entende que o 
alargamento é um conceito estratégico de 
longo prazo que não pode necessariamente 
ser avaliado em termos de balanços de 

18. Manifesta a sua firme convicção de que 
a UE ainda pode obter grandes vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; salienta que a adesão à UE 
representa uma âncora de estabilidade num 
panorama internacional em rápida 
mudança; entende que o alargamento é um 
conceito estratégico de longo prazo que 
não pode necessariamente ser avaliado em 
termos de balanços de curto prazo; 
considera importante que se tome em 
devida conta o seu valor como forma de a 
UE usar o seu poder de influência, algo que 
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curto prazo; considera importante que se 
tome em devida conta o seu valor como 
forma de a UE usar o seu poder de 
influência, algo que é essencial;

é essencial;

Or. en

Alteração 260
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Manifesta a sua firme convicção de que 
a UE ainda pode obter grandes vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; salienta que a adesão à UE 
representa uma âncora de estabilidade num 
panorama internacional em rápida 
mudança, e que a «pertença ao clube» 
continua a proporcionar uma esperança de 
estabilidade e prosperidade apesar da crise 
económica que se vive; entende que o 
alargamento é um conceito estratégico de 
longo prazo que não pode necessariamente 
ser avaliado em termos de balanços de 
curto prazo; considera importante que se 
tome em devida conta o seu valor como 
forma de a UE usar o seu poder de 
influência, algo que é essencial;

18. Manifesta a sua firme convicção de que 
a UE ainda pode obter grandes vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; salienta que a adesão à UE 
representa uma âncora de estabilidade num 
panorama internacional em rápida 
mudança, e que a «pertença ao clube» 
continua a proporcionar uma esperança de 
estabilidade e prosperidade apesar da crise 
económica que se vive; entende que o 
alargamento é um conceito estratégico de 
longo prazo que não pode necessariamente 
ser avaliado em termos de balanços de 
curto prazo;

Or. en

Alteração 261
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Manifesta a sua firme convicção de que 18. Manifesta a sua firme convicção de que 
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a UE ainda pode obter grandes vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; salienta que a adesão à UE 
representa uma âncora de estabilidade num 
panorama internacional em rápida 
mudança, e que a «pertença ao clube» 
continua a proporcionar uma esperança de 
estabilidade e prosperidade apesar da crise 
económica que se vive; entende que o 
alargamento é um conceito estratégico de 
longo prazo que não pode 
necessariamente ser avaliado em termos 
de balanços de curto prazo; considera 
importante que se tome em devida conta o 
seu valor como forma de a UE usar o seu 
poder de influência, algo que é essencial;

a UE é capaz de obter grandes vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; salienta que a adesão à UE 
representa uma âncora de estabilidade num 
panorama internacional em rápida 
mudança, e que a «pertença ao clube» 
continua a proporcionar uma esperança de 
estabilidade e prosperidade apesar da crise 
económica que se vive; entende que o 
alargamento é um conceito estratégico de 
longo prazo; considera importante que se 
tome em devida conta o seu valor como 
forma de a UE usar o seu poder de 
influência, algo que é essencial;

Or. en

Alteração 262
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Manifesta a sua firme convicção de que 
a UE ainda pode obter grandes vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; salienta que a adesão à UE 
representa uma âncora de estabilidade 
num panorama internacional em rápida 
mudança, e que a «pertença ao clube» 
continua a proporcionar uma esperança de 
estabilidade e prosperidade apesar da crise 
económica que se vive; entende que o 
alargamento é um conceito estratégico de 
longo prazo que não pode necessariamente 
ser avaliado em termos de balanços de 
curto prazo; considera importante que se 
tome em devida conta o seu valor como 
forma de a UE usar o seu poder de 
influência, algo que é essencial;

18. Manifesta a sua firme convicção de que 
a UE ainda pode obter grandes vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; salienta que a adesão à UE 
garante estabilidade num panorama 
internacional em rápida mudança, e que a 
pertença à União Europeia continua a 
proporcionar a perspetiva de 
desenvolvimento social e prosperidade 
apesar da crise económica que se vive; 
entende que o alargamento é um conceito 
estratégico de longo prazo que não pode 
necessariamente ser avaliado em termos de 
balanços de curto prazo; considera 
importante que se tome em devida conta o 
seu valor como forma de a UE usar o seu 
poder de influência, algo que é essencial;

Or. en
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Alteração 263
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Manifesta a sua firme convicção de que 
a UE ainda pode obter grandes vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; salienta que a adesão à UE 
representa uma âncora de estabilidade num 
panorama internacional em rápida 
mudança, e que a «pertença ao clube» 
continua a proporcionar uma esperança de 
estabilidade e prosperidade apesar da crise 
económica que se vive; entende que o 
alargamento é um conceito estratégico de 
longo prazo que não pode necessariamente 
ser avaliado em termos de balanços de 
curto prazo; considera importante que se 
tome em devida conta o seu valor como 
forma de a UE usar o seu poder de 
influência, algo que é essencial;

18. Manifesta a sua firme convicção de que 
a UE ainda pode obter grandes vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; salienta que a adesão à UE 
representa uma âncora de estabilidade num 
panorama internacional em rápida 
mudança, e que a «pertença ao clube» 
continua a proporcionar uma esperança de 
estabilidade e prosperidade apesar da crise 
económica que se vive; entende que o 
alargamento é um interesse estratégico de 
longo prazo da UE que não pode 
necessariamente ser avaliado em termos de 
balanços de curto prazo positivos; 
considera importante que se tome em 
devida conta o seu valor substancial e 
duradouro como forma de a UE usar o seu 
poder de influência, algo que é essencial;

Or. en

Alteração 264
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Manifesta a sua firme convicção de que 
a UE ainda pode obter grandes vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; salienta que a adesão à UE 
representa uma âncora de estabilidade num 
panorama internacional em rápida 

18. Manifesta a sua firme convicção de que 
a UE ainda pode obter grandes vantagens 
estratégicas graças à política de 
alargamento; é de opinião que a estratégia 
de comunicação da Comissão deve 
sublinhar que o alargamento cria 
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mudança, e que a «pertença ao clube» 
continua a proporcionar uma esperança de 
estabilidade e prosperidade apesar da crise 
económica que se vive; entende que o 
alargamento é um conceito estratégico de 
longo prazo que não pode necessariamente 
ser avaliado em termos de balanços de 
curto prazo; considera importante que se 
tome em devida conta o seu valor como 
forma de a UE usar o seu poder de 
influência, algo que é essencial;

benefícios não só para os países 
candidatos, mas também para os Estados-
Membros, oferecendo novos mercados e 
oportunidades de negócios, bem como 
novas mais-valias em termos de 
estabilidade e segurança geopolítica 
sustentável; salienta que a adesão à UE 
representa uma âncora de estabilidade num 
panorama internacional em rápida 
mudança, e que a «pertença ao clube» 
continua a proporcionar uma esperança de 
estabilidade e prosperidade apesar da crise 
económica que se vive; entende que o 
alargamento é um conceito estratégico de 
longo prazo que não pode necessariamente 
ser avaliado em termos de balanços de 
curto prazo; considera importante que se 
tome em devida conta o seu valor como 
forma de a UE usar o seu poder de 
influência, algo que é essencial; considera 
que o alargamento da UE é um passo 
necessário para a adaptação à 
concorrência económica e política global;

Or. en

Alteração 265
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Permanece inteiramente empenhado na 
perspetiva do alargamento e apela aos 
Estados-Membros para que mantenham o 
impulso do processo de alargamento 
reconfirmando a perspetiva europeia de 
cada país candidato e potencial candidato, 
não obstante o requisito do estrito 
cumprimento dos critérios de Copenhaga; 
realça a sua convicção de que, com o 
Tratado de Lisboa, a UE poderá 
simultaneamente prosseguir a sua agenda 
de alargamento e manter o ímpeto para o 

19. Permanece inteiramente contra a 
perspetiva do alargamento, e apela aos 
Estados-Membros para que ponham 
imediatamente termo a qualquer forma de 
alargamento e que suspendam 
imediatamente as atuais negociações de 
adesão;
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aprofundamento da integração;

Or. nl

Alteração 266
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Permanece inteiramente empenhado na 
perspetiva do alargamento e apela aos 
Estados-Membros para que mantenham o 
impulso do processo de alargamento 
reconfirmando a perspetiva europeia de 
cada país candidato e potencial candidato, 
não obstante o requisito do estrito 
cumprimento dos critérios de Copenhaga; 
realça a sua convicção de que, com o 
Tratado de Lisboa, a UE poderá 
simultaneamente prosseguir a sua agenda 
de alargamento e manter o ímpeto para o 
aprofundamento da integração;

19. Permanece inteiramente empenhado em 
gerir o alargamento em conformidade com 
as disposições em vigor, incluindo, em 
particular, o estrito cumprimento dos 
critérios de Copenhaga;

Or. de

Alteração 267
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok, Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Permanece inteiramente empenhado na 
perspetiva do alargamento e apela aos 
Estados-Membros para que mantenham o 
impulso do processo de alargamento 
reconfirmando a perspetiva europeia de 
cada país candidato e potencial candidato, 
não obstante o requisito do estrito 
cumprimento dos critérios de Copenhaga; 

19. Permanece inteiramente empenhado na 
perspetiva do alargamento e apela aos 
Estados-Membros para que mantenham o 
impulso do processo de alargamento; 
realça a sua convicção de que, com o 
Tratado de Lisboa, a UE poderá 
simultaneamente prosseguir a sua agenda 
de alargamento e manter o ímpeto para o 
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realça a sua convicção de que, com o 
Tratado de Lisboa, a UE poderá 
simultaneamente prosseguir a sua agenda 
de alargamento e manter o ímpeto para o 
aprofundamento da integração;

aprofundamento da integração;

Or. en

Alteração 268
Charles Tannock, Ryszard Antoni Legutko, Tomasz Piotr Poręba

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Permanece inteiramente empenhado na 
perspetiva do alargamento e apela aos 
Estados-Membros para que mantenham o 
impulso do processo de alargamento 
reconfirmando a perspetiva europeia de 
cada país candidato e potencial candidato, 
não obstante o requisito do estrito 
cumprimento dos critérios de Copenhaga; 
realça a sua convicção de que, com o 
Tratado de Lisboa, a UE poderá 
simultaneamente prosseguir a sua agenda 
de alargamento e manter o ímpeto para o 
aprofundamento da integração;

19. Permanece inteiramente empenhado na 
perspetiva do alargamento e apela aos 
Estados-Membros para que mantenham o 
impulso do processo de alargamento 
reconfirmando a perspetiva europeia de 
cada país candidato e potencial candidato, 
não obstante o requisito do estrito 
cumprimento dos critérios de Copenhaga;

Or. en

Alteração 269
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Permanece inteiramente empenhado na 
perspetiva do alargamento e apela aos 
Estados-Membros para que mantenham o 
impulso do processo de alargamento 

19. Permanece inteiramente empenhado na 
perspetiva do alargamento e apela aos 
Estados-Membros para que mantenham o 
impulso do processo de alargamento 
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reconfirmando a perspetiva europeia de 
cada país candidato e potencial candidato, 
não obstante o requisito do estrito 
cumprimento dos critérios de Copenhaga; 
realça a sua convicção de que, com o 
Tratado de Lisboa, a UE poderá 
simultaneamente prosseguir a sua agenda 
de alargamento e manter o ímpeto para o 
aprofundamento da integração;

reconfirmando a perspetiva europeia de 
cada país candidato e potencial candidato; 
realça a sua convicção de que, com o 
Tratado de Lisboa, a UE poderá 
simultaneamente prosseguir a sua agenda 
de alargamento e manter o ímpeto para o 
aprofundamento da integração;

Or. en

Alteração 270
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Permanece inteiramente empenhado na 
perspetiva do alargamento e apela aos 
Estados-Membros para que mantenham o 
impulso do processo de alargamento 
reconfirmando a perspetiva europeia de 
cada país candidato e potencial candidato, 
não obstante o requisito do estrito 
cumprimento dos critérios de Copenhaga; 
realça a sua convicção de que, com o 
Tratado de Lisboa, a UE poderá 
simultaneamente prosseguir a sua agenda 
de alargamento e manter o ímpeto para o 
aprofundamento da integração;

19. Permanece inteiramente empenhado na 
perspetiva do alargamento e apela aos 
Estados-Membros para que mantenham o 
impulso do processo de alargamento 
reconfirmando a perspetiva europeia de 
cada país candidato e potencial candidato, 
juntamente com o requisito do estrito 
cumprimento dos critérios de Copenhaga; 
realça a sua convicção de que, com o 
Tratado de Lisboa, a UE poderá 
simultaneamente prosseguir a sua agenda 
de alargamento e manter o ímpeto para o 
aprofundamento da integração;

Or. en

Alteração 271
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 19
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Proposta de resolução Alteração

19. Permanece inteiramente empenhado na 
perspetiva do alargamento e apela aos 
Estados-Membros para que mantenham o 
impulso do processo de alargamento 
reconfirmando a perspetiva europeia de 
cada país candidato e potencial candidato, 
não obstante o requisito do estrito 
cumprimento dos critérios de Copenhaga; 
realça a sua convicção de que, com o 
Tratado de Lisboa, a UE poderá 
simultaneamente prosseguir a sua agenda 
de alargamento e manter o ímpeto para o 
aprofundamento da integração;

19. Permanece inteiramente empenhado na 
perspetiva do alargamento e apela aos 
Estados-Membros para que mantenham o 
impulso do processo de alargamento 
reconfirmando a perspetiva europeia de 
cada país candidato e potencial candidato, 
não obstante o requisito do estrito 
cumprimento dos critérios de Copenhaga; 
exorta, simultaneamente, o Conselho 
Europeu a considerar conceder uma 
perspetiva europeia mais clara a outros 
países europeus com fortes aspirações 
europeias e que mostram empenho na 
realização das reformas necessárias, com 
base nos seus progressos; realça a sua 
convicção de que, com o Tratado de 
Lisboa, a UE poderá simultaneamente 
prosseguir a sua agenda de alargamento e 
manter o ímpeto para o aprofundamento da 
integração;

Or. en

Alteração 272
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 19-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

19-A. Reconhece, contudo, que nem todos 
os Estados europeus optarão por solicitar 
a plena adesão e que alguns não 
preencherão os critérios de adesão; 
recomenda, por conseguinte, que, na 
próxima revisão geral dos tratados, o 
Parlamento Europeu inicie uma 
discussão sobre a introdução de uma nova 
categoria de membro associado da União;

Or. en
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Alteração 273
Ulrike Lunacek, Marije Cornelissen
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 19-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

19-A. Exorta, adicionalmente, ao 
desenvolvimento de uma estratégia 
credível de longo prazo para os países 
europeus não pertencentes à UE que, com 
base nas disposições do artigo 49.º do 
Tratado de Lisboa, possam candidatar-se 
à adesão à UE no futuro;

Or. en

Alteração 274
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Recorda que o processo não ficará 
concluído com a simples transposição do 
acervo e salienta a importância da sua 
efetiva implementação; considera que, 
para se manter a credibilidade das 
condições de adesão, os atuais Estados-
Membros deverão também ser avaliados 
sobre se continuam a respeitar os direitos 
fundamentais da UE e a cumprir os 
compromissos que assumiram 
relativamente ao funcionamento das 
instituições democráticas e do Estado de 
direito; exorta a Comissão a elaborar uma 
proposta pormenorizada para um 
mecanismo de monitorização, com base 
nas disposições do artigo 7.º do TUE e 
do artigo 258.º do TFUE;

20. Recorda que o processo não ficará 
concluído com a simples transposição do 
acervo e salienta a importância da sua 
efetiva implementação;
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Or. es

Alteração 275
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok, Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Recorda que o processo não ficará 
concluído com a simples transposição do 
acervo e salienta a importância da sua 
efetiva implementação; considera que, para 
se manter a credibilidade das condições de 
adesão, os atuais Estados-Membros 
deverão também ser avaliados sobre se 
continuam a respeitar os direitos 
fundamentais da UE e a cumprir os 
compromissos que assumiram 
relativamente ao funcionamento das 
instituições democráticas e do Estado de 
direito; exorta a Comissão a elaborar uma 
proposta pormenorizada para um 
mecanismo de monitorização, com base 
nas disposições do artigo 7.º do TUE e do 
artigo 258.º do TFUE;

20. Recorda que o processo não ficará 
concluído com a simples transposição do 
acervo e salienta a importância da sua 
efetiva implementação; considera que, para 
se manter a credibilidade das condições de 
adesão, os Estados-Membros da UE 
deverão também ser avaliados sobre se 
continuam a respeitar os direitos 
fundamentais da UE e a cumprir os 
compromissos que assumiram 
relativamente ao funcionamento das 
instituições democráticas e do Estado de 
direito; exorta a Comissão a elaborar uma 
proposta pormenorizada para um 
mecanismo de monitorização, com base 
nas disposições do artigo 7.º do TUE e do 
artigo 258.º do TFUE;

Or. en

Alteração 276
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Recorda que o processo não ficará 
concluído com a simples transposição do 
acervo e salienta a importância da sua 
efetiva implementação; considera que, para 
se manter a credibilidade das condições de 
adesão, os atuais Estados-Membros 

20. Recorda que o processo não ficará 
concluído com a simples transposição do 
acervo e salienta a importância da sua 
efetiva implementação; considera que, para 
se manter a credibilidade das condições de 
adesão, os atuais Estados-Membros 
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deverão também ser avaliados sobre se 
continuam a respeitar os direitos 
fundamentais da UE e a cumprir os 
compromissos que assumiram 
relativamente ao funcionamento das 
instituições democráticas e do Estado de 
direito; exorta a Comissão a elaborar uma 
proposta pormenorizada para um 
mecanismo de monitorização, com base 
nas disposições do artigo 7.º do TUE e do 
artigo 258.º do TFUE;

deverão ser avaliados sobre se continuam a 
respeitar os direitos fundamentais da UE e 
a cumprir os compromissos que assumiram 
relativamente ao funcionamento das 
instituições democráticas e do Estado de 
direito; exorta a Comissão a elaborar uma 
proposta pormenorizada para um 
mecanismo de monitorização, com base 
nas disposições do artigo 7.º do TUE e do 
artigo 258.º do TFUE;

Or. en

Alteração 277
Kinga Gál

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Recorda que o processo não ficará 
concluído com a simples transposição do 
acervo e salienta a importância da sua 
efetiva implementação; considera que, para 
se manter a credibilidade das condições de 
adesão, os atuais Estados-Membros 
deverão também ser avaliados sobre se 
continuam a respeitar os direitos 
fundamentais da UE e a cumprir os 
compromissos que assumiram 
relativamente ao funcionamento das 
instituições democráticas e do Estado de 
direito; exorta a Comissão a elaborar uma 
proposta pormenorizada para um 
mecanismo de monitorização, com base 
nas disposições do artigo 7.º do TUE e do 
artigo 258.º do TFUE;

20. Recorda que o processo não ficará 
concluído com a simples transposição do 
acervo e salienta a importância da efetiva 
implementação tanto do acervo como dos 
critérios de Copenhaga; considera que, 
para se manter a credibilidade das 
condições de adesão, os atuais Estados-
Membros deverão também ser avaliados 
sobre se continuam a respeitar os direitos 
fundamentais da UE e a cumprir os 
compromissos que assumiram 
relativamente ao funcionamento das 
instituições democráticas e do Estado de 
direito; exorta a Comissão a elaborar uma 
proposta pormenorizada para um 
mecanismo de monitorização, com base 
nas disposições do artigo 7.º do TUE e do 
artigo 258.º do TFUE;

Or. en



PE487.935v01-00 166/172 AM\900193PT.doc

PT

Alteração 278
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Recorda que o processo não ficará 
concluído com a simples transposição do 
acervo e salienta a importância da sua 
efetiva implementação; considera que, para 
se manter a credibilidade das condições de 
adesão, os atuais Estados-Membros 
deverão também ser avaliados sobre se 
continuam a respeitar os direitos 
fundamentais da UE e a cumprir os 
compromissos que assumiram 
relativamente ao funcionamento das 
instituições democráticas e do Estado de 
direito; exorta a Comissão a elaborar uma 
proposta pormenorizada para um 
mecanismo de monitorização, com base 
nas disposições do artigo 7.º do TUE e do 
artigo 258.º do TFUE;

20. Recorda que o processo não ficará 
concluído com a simples transposição do 
acervo e salienta a importância da sua 
efetiva implementação e cumprimento a 
longo prazo; considera que, para se manter 
a credibilidade das condições de adesão, os 
atuais Estados-Membros deverão também 
ser avaliados sobre se continuam a 
respeitar os direitos fundamentais da UE e 
a cumprir os compromissos que assumiram 
relativamente ao funcionamento das 
instituições democráticas e do Estado de 
direito; exorta a Comissão a elaborar uma 
proposta pormenorizada para um 
mecanismo de monitorização, com base 
nas disposições do artigo 7.º do TUE e do 
artigo 258.º do TFUE;

Or. en

Alteração 279
Kinga Göncz, Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 20 – alínea a) (nova)

Proposta de resolução Alteração

a) Considera que o mandato da Agência 
dos Direitos Fundamentais (FRA) da UE 
deve ser revisto no sentido de incluir as 
competências necessárias para 
monitorizar regularmente a situação da 
democracia e do Estado de direito após a 
adesão, e receber os recursos adequados; 
defende que esta atividade de 
monitorização deverá, no futuro, 
abranger também a monitorização da 
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situação em todos os Estados-Membros da 
UE; solicita à FRA que publique 
relatórios anuais sobre a situação e os 
apresente ao Parlamento Europeu;

Or. en

Alteração 280
Kinga Göncz, Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 20 – alínea b) (nova)

Proposta de resolução Alteração

b) Exorta a Comissão a ativar o 
mecanismo de monitorização, à 
semelhança do mecanismo de cooperação 
e verificação introduzido no domínio 
judiciário após a adesão da Bulgária e da 
Roménia, caso a FRA encontre, nos seus 
relatórios, violações graves à democracia 
e ao Estado de direito nos Estados-
Membros da UE;

Or. en

Alteração 281
Kinga Göncz, Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 20 – alínea c) (nova)

Proposta de resolução Alteração

c) Aguarda com grande interesse as 
avaliações com lançamento marcado para 
dezembro de 2011, de acordo com o 
artigo 30.º do Regulamento (CE) n.º 
168/2007 que cria a Agência dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia; 
solicita à Comissão que inclua as 
atividades de monitorização descritas na 
alínea a) na sua proposta de revisão do 
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regulamento, de acordo com o seu 
artigo 31.º, n.º 2;

Or. en

Alteração 282
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Regista que a crise financeira mundial 
e as dificuldades na eurozona vieram pôr 
em destaque a interdependência das 
economias nacionais, tanto dentro como 
fora da UE; salienta, por isso, a 
importância de uma maior consolidação 
da estabilidade económica e financeira e 
de se promover o crescimento, inclusive 
nos países candidatos e potenciais 
candidatos; nestas circunstâncias difíceis, 
salienta a necessidade de se facultar uma 
ajuda financeira adequada à pré-adesão 
de países candidatos e potenciais 
candidatos; congratula-se com o aumento 
proposto pela Comissão para as 
perspetivas financeiras 2014-2020; 
salienta, nesta matéria, a necessidade que 
existe de se simplificarem e agilizarem os 
processos, bem como de reforçar a 
capacidade administrativa dos países 
beneficiários, para garantir um elevado 
nível de participação nos programas da 
UE e aumentar a capacidade de absorção;

21. Regista que a crise financeira mundial 
e as dificuldades na eurozona vieram pôr 
em destaque que os países cujo nível de 
prosperidade não corresponda, pelo 
menos, à média da UE, não podem 
candidatar-se a uma eventual adesão à 
UE;

Or. nl

Alteração 283
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 21
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Proposta de resolução Alteração

21. Regista que a crise financeira mundial 
e as dificuldades na eurozona vieram pôr 
em destaque a interdependência das 
economias nacionais, tanto dentro como 
fora da UE; salienta, por isso, a 
importância de uma maior consolidação da 
estabilidade económica e financeira e de se 
promover o crescimento, inclusive nos 
países candidatos e potenciais candidatos; 
nestas circunstâncias difíceis, salienta a 
necessidade de se facultar uma ajuda 
financeira adequada à pré-adesão de países 
candidatos e potenciais candidatos; 
congratula-se com o aumento proposto 
pela Comissão para as perspetivas 
financeiras 2014-2020; salienta, nesta 
matéria, a necessidade que existe de se 
simplificarem e agilizarem os processos, 
bem como de reforçar a capacidade 
administrativa dos países beneficiários, 
para garantir um elevado nível de 
participação nos programas da UE e 
aumentar a capacidade de absorção;

21. Regista que a crise financeira mundial 
e as dificuldades na eurozona vieram pôr 
em destaque a interdependência das 
economias nacionais, tanto dentro como 
fora da UE; salienta, por isso, a 
importância de uma maior consolidação da 
estabilidade económica e financeira e a 
necessidade de consolidação a longo prazo 
dos orçamentos nacionais, o que exclui, 
no futuro imediato, a ajuda financeira 
excessiva à pré-adesão de países 
candidatos e potenciais candidatos; rejeita, 
por isso, o aumento proposto pela 
Comissão para as perspetivas financeiras 
2014-2020; salienta, nesta matéria, a 
necessidade que existe de reforçar a 
capacidade administrativa dos países 
beneficiários, para restringir 
adicionalmente o frequente uso indevido 
de fundos da UE no âmbito de programas 
da UE;

Or. de

Alteração 284
Ria Oomen-Ruijten, Elmar Brok

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Regista que a crise financeira mundial 
e as dificuldades na eurozona vieram pôr 
em destaque a interdependência das 
economias nacionais, tanto dentro como 
fora da UE; salienta, por isso, a 
importância de uma maior consolidação da 
estabilidade económica e financeira e de se 
promover o crescimento, inclusive nos 
países candidatos e potenciais candidatos; 

21. Regista que a crise financeira mundial 
e as dificuldades na eurozona vieram pôr 
em destaque a interdependência das 
economias nacionais, tanto dentro como 
fora da UE; salienta, por isso, a 
importância de uma maior consolidação da 
estabilidade económica e financeira e de se 
promover o crescimento, inclusive nos 
países candidatos e potenciais candidatos; 
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nestas circunstâncias difíceis, salienta a 
necessidade de se facultar uma ajuda 
financeira adequada à pré-adesão de países 
candidatos e potenciais candidatos; 
congratula-se com o aumento proposto 
pela Comissão para as perspetivas 
financeiras 2014-2020; salienta, nesta 
matéria, a necessidade que existe de se 
simplificarem e agilizarem os processos, 
bem como de reforçar a capacidade 
administrativa dos países beneficiários, 
para garantir um elevado nível de 
participação nos programas da UE e 
aumentar a capacidade de absorção;

salienta a necessidade de se facultar uma 
ajuda financeira adequada à pré-adesão de 
países candidatos e potenciais candidatos; 
salienta, nesta matéria, a necessidade que 
existe de se simplificarem e agilizarem os 
processos, bem como de reforçar a 
capacidade administrativa dos países 
beneficiários, para garantir um elevado 
nível de participação nos programas da UE 
e aumentar a capacidade de absorção; 
salienta, porém, a importância sistémica 
da estabilidade orçamental nacional e da 
crescente focalização da UE sobre a 
governação económica e recomenda que o 
diálogo de pré-adesão trate 
adequadamente o papel que desempenha 
a existência de finanças públicas 
saudáveis;

Or. en

Alteração 285
Kristian Vigenin, Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Regista que a crise financeira mundial 
e as dificuldades na eurozona vieram pôr 
em destaque a interdependência das 
economias nacionais, tanto dentro como 
fora da UE; salienta, por isso, a 
importância de uma maior consolidação da 
estabilidade económica e financeira e de se 
promover o crescimento, inclusive nos 
países candidatos e potenciais candidatos; 
nestas circunstâncias difíceis, salienta a 
necessidade de se facultar uma ajuda 
financeira adequada à pré-adesão de países 
candidatos e potenciais candidatos; 
congratula-se com o aumento proposto 
pela Comissão para as perspetivas 
financeiras 2014-2020; salienta, nesta 
matéria, a necessidade que existe de se 

21. Regista que a crise financeira mundial 
e as dificuldades na eurozona vieram pôr 
em destaque a interdependência das 
economias nacionais, tanto dentro como 
fora da UE; salienta, por isso, a 
importância de uma maior consolidação da 
estabilidade económica e financeira e de se 
promover o crescimento, inclusive nos 
países candidatos e potenciais candidatos; 
nestas circunstâncias difíceis, salienta a 
necessidade de se facultar uma ajuda 
financeira adequada e mais bem 
direcionada à pré-adesão de países 
candidatos e potenciais candidatos; 
congratula-se com a proposta da Comissão 
no sentido de um novo Instrumento de 
Assistência de Pré-Adesão, que inclui um 
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simplificarem e agilizarem os processos, 
bem como de reforçar a capacidade 
administrativa dos países beneficiários, 
para garantir um elevado nível de 
participação nos programas da UE e 
aumentar a capacidade de absorção;

maior apoio financeiro para as perspetivas 
financeiras 2014-2020; salienta, nesta 
matéria, a necessidade que existe de se 
simplificarem e agilizarem os processos, 
bem como de reforçar a capacidade 
administrativa dos países beneficiários, 
para garantir um elevado nível de 
participação nos programas da UE e 
aumentar a capacidade de absorção; 
salienta que uma posição abrangente do 
Parlamento Europeu sobre o IPA será 
apresentada durante o processo legislativo 
ordinário, que se lhe aplica;

Or. en

Alteração 286
Charles Tannock, Ryszard Antoni Legutko, Tomasz Piotr Poręba

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Regista que a crise financeira mundial 
e as dificuldades na eurozona vieram pôr 
em destaque a interdependência das 
economias nacionais, tanto dentro como 
fora da UE; salienta, por isso, a 
importância de uma maior consolidação da 
estabilidade económica e financeira e de se 
promover o crescimento, inclusive nos 
países candidatos e potenciais candidatos; 
nestas circunstâncias difíceis, salienta a 
necessidade de se facultar uma ajuda 
financeira adequada à pré-adesão de países 
candidatos e potenciais candidatos; 
congratula-se com o aumento proposto pela 
Comissão para as perspetivas financeiras 
2014-2020; salienta, nesta matéria, a 
necessidade que existe de se simplificarem 
e agilizarem os processos, bem como de 
reforçar a capacidade administrativa dos 
países beneficiários, para garantir um 
elevado nível de participação nos 
programas da UE e aumentar a capacidade 

21. Regista que a crise financeira mundial 
e as dificuldades na eurozona vieram pôr 
em destaque a interdependência das 
economias nacionais, tanto dentro como 
fora da UE; salienta, por isso, a 
importância de uma maior consolidação da 
estabilidade económica e financeira e de se 
promover o crescimento, inclusive nos 
países candidatos e potenciais candidatos; 
opõe-se energicamente ao requisito de 
todos os países candidatos deverem aderir 
à área do euro; nestas circunstâncias 
difíceis, salienta a necessidade de se 
facultar uma ajuda financeira adequada à 
pré-adesão de países candidatos e 
potenciais candidatos; congratula-se com o 
aumento proposto pela Comissão para as 
perspetivas financeiras 2014-2020; 
salienta, nesta matéria, a necessidade que 
existe de se simplificarem e agilizarem os 
processos, bem como de reforçar a 
capacidade administrativa dos países 
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de absorção; beneficiários, para garantir um elevado 
nível de participação nos programas da UE 
e aumentar a capacidade de absorção;

Or. en

Alteração 287
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 22

Proposta de resolução Alteração

22. Encarrega o seu Presidente de 
transmitir a presente resolução ao Conselho 
e à Comissão, bem como aos governos e 
parlamentos dos Estados-Membros e da 
Albânia, Bósnia-Herzegovina, Croácia, 
Antiga República Jugoslava da Macedónia, 
Islândia, Kosovo, Montenegro, Sérvia e 
Turquia.

22. Encarrega o seu Presidente de 
transmitir a presente resolução ao Conselho 
e à Comissão, bem como aos governos e 
parlamentos dos Estados-Membros e da 
Albânia, Bósnia-Herzegovina, Croácia, 
Antiga República Jugoslava da Macedónia, 
Islândia, Kosovo, Montenegro, República 
da Moldávia, Sérvia, Turquia e Ucrânia.

Or. en


